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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 22 de abril de 2024, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n° 2204003/2024. Com objetivo Contratação de

uma empresa para prestação de serviço de lavagem da frota de

veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

do município de Pedreiras - MA. Com este fim e para constar, eu,

Amanda Victória Carvalho Oliveira Lima lavrei o presente termo

que vai por mim assinado.

Pedreiras - MA, 22 de abril de 2024

Amanda Victória Carvalho Oliveira Lima

Setor de Protocolo
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n° 2204003/2024

Pelo presente instrumento, encaminha-se ao Secretário Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo, aos cuidados do Sr. Marcos Brunicri de Freitas, Documento de
Formalização da Demanda - DFD para análise de conveniência e oportunidade quanto a
autorização e classificação da necessidade da contratação e demais providências
cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Dcpartaraeato):

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE

Responsável pela formalização da demanda:

MARClA DE LIMA SILVA MONTE

E-mail Institucional:

inrraesiruturaííDedreiias.ma.iiov.br

Ato de Nomeação

Portaria n" 068/2022-GP

1. Descrição

1.1. Contratação de uma empresa para prestação de serviço de lavagem da frota de
veículos du Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do município de Pedrei
ras- MA.

2. Justifícativa

2.1. Identificação da demanda

2.1.1. O presente documento manifesta a necessidade de contratação dc uma empresa
para prestação de serviço de lavagem da frota dc veículos da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo do município de Pedreiras - MA.

2.2. Justificativa da necessidade da contratação

2.2.1. Justificamos que dada a extensão da frota da Secretaria Municipal de Infraestru
tura e Urbanismo de Pedreiras - MA e a demanda constante por serviços de lavagem,
loma-sc inviável realizar essa atividade de forma interna, devido à falta de recursos hu

manos, materiais e espaço adequados. Neste contexto, a manutenção adequada desses
veículos c de suma importância para assegurar a segurança, o conforto e a confiabilida
de dos serviços prestados ao município de Pedreiras. A lavagem regular dos veículos é
parte integrante desse processo dc manutenção, pois contribui não apenas para a conser
vação da estética dos veículos, mas também para a preservação de componentes mecâ
nicos e estruturais; ao contratar uma empresa especializada em lavagem de veículos a
Secretaria Municipal de infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras - MA poderá contar
com os seguintes benefícios;

2.2.2. Economia de tempo e recursos: Terceirizar esse serviço permite que os funcio
nários da Secretaria se concentrem em suas atividades principais, ao invés de dedicarem
tempo à lavagem dos veículos. Além disso, a empresa contratada será responsável por



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: littns://wvvw.nfdreiras.nia.gov.br/

fornecer os materiais e equipamentos necessários, o que reduzirá os custos operacionais
para a Secretaria.
2.2.3. Manutenção adequada dos veículos: Uma lavagem regular e bem realizada
contribui para a preservação da pintura, da estrutura e dos componentes mecânicos dos
veículos, prolongando sua vida útil e reduzindo a necessidade de reparos e substituições.

2.2.4. Cumprimento de normas e regulamentações: A empresa contratada deverá
seguir todas as normas e regulamentações aplicáveis à lavagem de veículos, garantindo
a conformidade com os padrões de segurança e meio ambiente.

2.3. Resultados almejados
2.3.1. Garantir a manutenção regular dos pneus é uma prática essencial para garantir a
conformidade com as normas de segurança e regulamentações vigentes. Ao contratar
uma empresa especializada, asseguramos que os serviços serão realizados de acordo
corti as exigências legais, evitando possíveis penalidades e garantindo a integridade das
operações.

3. QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO
2.1. A demanda de produtos previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os
itens, quantitativos da contratação:

ITEM

1  Serviço

2  Serviço

3  Serviço

4  Serviço

5  Serviço

-  Serviço
land.

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

de lavagem de veículos tipo - Caminhonete.

de lavagem de veículos tipo - Patrol.

de lavagem de veículos tipo - Carregadeira.

de lavagem de veículos tipo - Retroescavadeira.

de lavagem de veículos tipo - trator coiote.

de lavagem de veículos tipo - trator new hol-

UNID. QUANT

80

30

30

30

3

3

Serviço

Serviço

Pedreiras - MA, em 22 de abril de 2024.

Mareia de Lima Silva Monte

Agente Administrativo
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMEN I O PARA
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ET?

Por meio do DPD ii" 22U4()Ü3/202-!. a Secretaria Municipal dc
Inlraeslruliira e Urbanismo alcsia a necessidade de Cimiralaçào dc uma empresa para
prestação de serviço de lavagem da fruta de veiculo.s da Seerelaria Municipal de
InCraestrulura e Urbanismo do município dc Pedreiras - M.A. fundamentando-se no arl.
Ari. 18. [.da lei 14.133/2021:

a) Contratação de uma empresa para prestação dc serviço dc lavagem da frota de
veículos da Secretaria Municipal de Inimcsirutuiu e Urbanismo do município de
Pedreiras - MA;

No intuito dc que seja apresciuado estudo técnico preliminar e realizada a
análise de riseo.s. se for o caso, DESiGÍNO o.s seguintes agentes públicos para compor
Equipe dc Planejamento da Contratação (EPC). que serão coordenados pelo primeiro:

integrante Requísitunte;
Mareia de Lima Silva Mome - lAgente Adiiiinisiralivo),

Miguel Tavares Leite Neto - (Diretora do Departamento
de Transporte). Integrante Técnico.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC. para providências
necessárias, comunicando-sc os inicgraiues e a ciKirdeniidoria de liciiaçõe.s. .se
necessário, no.s lermo.s do Art. 6". do Decreto Municipal n" 013/2023.

Pedreiras - MA, 22 dc abril de 2024.

Aienci.o.-iamcnte.

Marcos Brunieri dc Fmitas
Sec. Municipal dc Infruesiruuira e Urbanismo
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Estudo Técnico Preliminar - ETP

O presenle estudo técnico preliminar tem por objetivo investigar as diretrizes c assegurar
a viabilidade da contratação e embasar o Termo de Referência, bem como tratar sobre os
estudos iniciais realizados para a Dispensa de Licitação.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. A presente contratação tem por objeto a contratação de uma empresa para prestação
de serviço de lavagem da frota de veículos da Secretaria Municipal de Infraeslrutura e
Urbanismo do município de Pedreiras - MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
2.1 Identificação da demanda
2,1.1. Manifesta a necessidade da contratação de uma empresa para prestação de serviço
de lavagem da frota de veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
do município de Pedreiras - MA.

2.2 Justificativa da necessidade da contratação
2.1 São fatores da presente contratação se justifica que dada a extensão da frota da
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras - MA e a demanda
constante por serviços de lavagem, toma-se inviável realizar essa atividade de forma
interna, devido à falta de recursos humanos, materiais c espaço adequados. Neste
contexto, a manutenção adequada desses veículos é de suma importância para assegurar
a segurança, o conforto e a confiabilidade dos serviços prestados ao município de
Pedreiras. A lavagem regular dos veículos é parte integrante desse processo de
manutenção, pois contribui não apenas para a conservação da estética dos veículos, mas
também para a preservação de componentes mecânicos e estruturais; ao contratar uma
empresa especializada em lavagem de veículos a Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo de Pedreiras - MA poderá contar com os seguintes benefícios;

2.1.1 Economia dc tempo c recursos: Terceirizar esse serviço permite que os
funcionários da Secretaria se concentrem em suas atividades principais, ao invés de
dedicarem tempo à lavagem dos veículos. Além disso, a empresa contratada será
responsável por fornecer os materiais e equipamentos necessários, o que reduzirá os
custos operacionais para a Secretaria:

2.1.2 Manutenção adequada dos veículos: Uma lavagem regular e bem realizada
contribui para a preservação da pintura, da estrutura c dos componentes mecânicos dos
veículos, prolongando sua vida útil e reduzindo a necessidade de reparos e substituições.

1.2.3 Cumprimento de normas c regulamentações: A empresa contratada deverá
seguir todas as normas e regulamentações aplicáveis à lavagem de veículos, garantindo a
conformidade com os padrões dc segurança e meio ambiente.
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2.2 Resultados almejados

2.3.1. Preiendc-se com a contratação sugerida de uma empresa especializada em
prestação de serviços de lavagem dos veículos da Secretaria Municipal de Infraestrulura
e Urbanismo de Pedreiras/MA. Essa medida não apenas garante a eficácia e eficiência
das operações da Secretaria Municipal de Infraestrulura e Urbanismo de Pedreiras - MA.

2.3 Contratação e o Planejamento
2.4.1.0 Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133/2021,
a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e está sendo
regulamentada por este órgão c trata - se de um instrumento importantíssimo na
construção de uma gestão de excelência, de promoção da transparência e de
aprimoramento da governança pública, com o aprimoramento continuado da gestão de
aquisições c contratos e, mais importante, para conferir maior realismo à elaboração dos
orçamentos.

3. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO
3.1. A demanda dos serviços está na tabela a seguir, onde está demonstrado o item e
quantitativos de inscrições no evento.

01 Serviço de

02 Serviço de

03 Serviço de

04 Serviço de

05 Serviço de

06 Serviço de

Ser\'iço de

08 Serviço de

lavagem

lavagem

lavagem

lavagem

lavagem

lavagem

lavagem

lavagem

de veículos tipo

de veículos tipo

de veículos tipo

de veículos tipo

de veículos tipo

de veículos tipo

de veículos tipo

de veículos tipo

- Caminhonete.

- Patrol.

- Carregadeira.

- Retroescavadeira.

- trator coioie.

- trator new holiand.

- caçamba Pac.

- escavadeira.

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Termo de
Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. Ademais, a contratação
deverá obedecer a Lei n° 14.133/21 - Nova Lei de Licitações.

5. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA
5.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já
realizados, justificamos que a contratação irá atender aspectos técnicos e econômicos,
como foco nas atividades essenciais, com a terceirização do serviço de lavagem, os
funcionários da Secretaria Municipal de Infraestrulura e Urbanismo poderão concentrar
seus esforços e recursos nas atividades essenciais relacionadas à Infraestrulura e
Urbanismo, e gestão administrativa. Isso contribuirá para o aumento da produtividade e
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eficácia das operações no município de Pedreiras - MA. Diante desses aspectos técnicos
e econômicos, a contratação de uma empresa especializada para prestação de serviço de
lavagem da frota de veículos da Secretaria Municipal de Infracstrutura e Urbanismo de
Pedreiras - MA emerge como a solução mais vantajosa e sustentável, proporcionando
benefícios significativos em termos de qualidade, eficiência e controle de custos.

6. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
6.1. O objeto do contrato será executado conforme surgimento da necessidade das
pubiicações das matérias.

07. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
07.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes
para a viabilidade e contratação desta demanda.

08. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
08.1. Os serviços a serem adquiridos não trazem possíveis impactos ambientais.

09. RISCOS DA CONTRATAÇÃO
09.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos.

10. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP
10.1. não há.

Pedreiras - MA, em 22 de abril de 2024.

Mareia de Lima Silva Monte

Integrante Requisitante

Miguel Tavares Leite Neto

Integrante Técnico

Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar— ETP

Marcos Brunieri de Freitas

Sec. Municipal de Infracstrutura e Urbanismo.
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DESPACHO

Pedreiras - MA, 24 dc abril de 2024.

A Senhora

Aliciane Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras

Prezada Senhora,

Considerando a necessidade da contratação sugerida dc empresa para prestação de
serviço de lavagem da frota de veículos da Secretaria Municipal de Infraestrulura e
Urbanismo do município dc Pedreiras - MA, solicitamos ao Departamento de compras
que seja realizada pesquisa de preços de mercado, visando a proposta mais vantajosa
ara município, conforme relação abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE OUANT.

01 Serviço de lavaaem dc veículos tipo - Caminhonete. 80

02 Serviço de lavagem de veículos tipo - Patrol. 30

03 Serviço de lavagem de veículos tipo - Carregadeira. Serviço 30

04
Serviço de lavagem de veículos tipo -
Retroescavadeira.

Serviço 30

05 Serviço de lavagem de veículos tipo - trator coiote. 30

06
Serviço dc lavagem de veículos tipo - trator new
holiand.

Serviço 30

mm Serviço de lavagem de veículos tipo - caçamba Pac. 30

mm Serviço dc lavagem de veículos tipo - escavadeira. 30

Atenciosamente,

Marcos Brunieri de Freitas

Sec. Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.
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Ao Senhor

Marcos Brunieri de Freitas

Sec. Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo,
estamos encaminhando em anexo, Relatório de pesquisa de preços, juntamente com o
custo médio estimado, realizada junto a empresas com ramo de atividade compatível
com o objeto desejado, para comprovação de preço praticado no mercado, objetivando a
contratação de uma empresa para prestação de serviço de lavagem da frota de veículos
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do município de Pedreiras - MA.

Pedreiras/MA, 29 de abril de 2024.

Aliciane Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras

A V. S/o Branco, n° JII, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA

e-mail: CQinpra.s@nedreiras.ma.güv.br
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Relatório de Colação: Contrateção de uma empresa para prestação de serviço de lavagem da frota dei
veículos da Secretaria Municipal de Infiaestrutura Urbanismo ao município de Peneiras - MA. |

Pesquisa realizada cnire 26/04/2024 10:50:19 c 26/04/202411:33:25

UcUlfiriii iccniloDti ille 26jIM<2V2'4 ll;.<N:i5 iIF: 2I>U.I4.59.7I11

l^DCunfocinicladccoina lDstru^oNQnnativnN°6Sde07de JulhodeZOZl (Lein° 14.133).

^létod» MaiemUiicoAplicadn: Mi-VlUArítindlIu dos pre;gi obtidos - PrefQ calculado com base na média tuitmétics de Iodos os preços selecionados pelo
üsuirío pajB aquela delcnnijuido item.

(f/Hn'H.I]l),.nAKigaí", \llia<faaJiiprtfatcráMinalíaJàaiilaaa)niU4iinçim^:llfí.'.t'!AairidúmamMa>ivllcadoimai)

Preços ' QmDtldaile
Preto

Estlnudo

Preço

Percentual Eatimado

Calculado

11 Serviço de lavoscm de veículos tipo -

camlnhotiele.

2'í Serviço de lavagem rle veículos tipo -

petnd.

3) Serviço de lavagem de veículos -

canegadcira.

4) Serviço de lavagem de vdculos tipo -

relroescavodcira.

5) Serviço de lavagem dc veículos li)» -

tratorcoiole.

6) Serviço dc lavagem de veículos lipo-

trator tww hullnod.

7) Serviço dc lavagem de veículos tipo -

caçamba ps:.

8) Serviço de lavagem de veículos tjpo -

'  escavadeira.

üOUnidEHles RS 63.00 (nn)

30 Unidades RS 164.39 (un)

3  30.Unidades {lsm.S8(un)

30 Unidades RS 144.83 (un)

3  30 Unidades RS 00.44 (un)

3  30 Unidades RS74.6Q.(un)

30 Unidades RS 147^22 (nn)

TOUnidades RS2T4,79(ua)

RS 63.00 RS S.O40.00

RS 164.89 RS 4.946.70

IlS.t24.g8 RS3.746.40

RS 144.83 RS4.344.90

11590.44 R$Z7I3.2I}

KS74.H) RSZ238/)0

RS 147.22 RS 4.416.60

R$214,79 R$6.443.70

Detalhamento dos Itens

Valor Globni: RS33.8S9,50

ReletinoeereOanoda26AMr2O2411:aft1S(IP'2(».14.S9.70J
Código VeSdoçAo Ue1NJ£nOdkJDIOtnCSceb9J%2tiM)<2v1IAlGrryxa)taiUqHUent>tmSVtAK3dtt3<l
Mp./rwww.bencadaprocDs.com.br/CerlificadeAütenlieidadaTIoksnsLunNJEnOdkJDÍOlnCaceeBJtUSZSMIâylVtlGnVxtld&UqHUanPlinSVkMUSOdlUSSd
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Prcfo bllniiHlu! HS (cm') rtrccntaii;- Prcfu EiUmidoCaleulida: RS 63.00 MMU üoi PiTCOi Obliiliu: RS 63,00

Qiualidade

10 Unidades

Destriçlo

Serviço de IsvagEm de veiados qjio - csnmtuneie;.

(Mnrrvaçio

Preço (Compres Governaineatali) 1; MMIe da* Pnipoetn* Fhiala

lnc.lAn.S'dilStíót07ikAfíuiJíJil2lp^in' H. 13!)

Órgio: ttJNDO SiUNICJPAI. DK SAÚDE DO Mi;NICll'IO DECAJAZQRAS EMS

Obirto: R EGISTRO dc PREÇOS P.\HA CaNTRATAÇAO DE EMPRESA PARA LAVAGEM

DE VEÍCULOS DE PEQUENO. MÈDlO E GRANDE PORTE PARA ATIÍNDERa

DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE. ITINDO EM VISTA QUE O PE6002S-

2022 RESTOU PRACA.SSADO.

Descrição: UreünndeveicnloaBlonioUva-SERVIÇU DE LAVAGEM COMPLETA DE

VEÍCULOS AUTOMOTORES DE MÉDIO PORTE COMO CARROS TIPO

CAMINHONETE -lovugeni «implea'geral do velado ndicioiando-K a lunpeza

inleme. vccogcm c ocabemaUo, vpiraçdo gcreJ e usode ccca dv conservação

(carnaúba ou .similar). Inclin-ee nesse processo, elícn dos Itens da lavogern

simptieVrápIda, a invogoin de lepcies, carpetes, piso, (orro Isicnil. farra Icto. pneus c

limpen onde for pusstvul alcançar os ponius desejados.

CalScR IXA«. LAVAGEM DE VEICULOAUIOMOIIVO

RS 60,00

Dela: OS1)4/:023 10.00

MndalMadc: Preitda EleUfintcQ

SRP: SI.M

Idcalinciçáa; Nn>re0o.6IX)142O2a/UASG:92736R

Lole/llon: tl

Ala: 1 tnLAuí

Adjuriiciçlo: 25r1M/2U23 16 SI

lioiiioloeeçto: OS OS/2023 IO 13

Ponte: uwuçampmsgovemamcniaia.gDv.br

Qoenlidadc: 100

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razln Social do Porncccdor

28.370.507/0001.56 d RODAS AU10 PECAS. ACESSÓRIOS E SERVICO.S LTDA

•VENCEDOR*

Valorita Proposta Pliul

RS 60.00

Marra: Merca nlo intánnida

Fabflcaste: Fabrintae trio infontiado

Ocseriçâu: SERVIÇO DE LASAGE.M COMPLETA DE VflCUI.aS AUTOMOTORES DE MÊDlO PORTE COMO CARROS TIPO CAMINHONETE-tavosem
conpIcsVgaa! do «rioilo idícianeodo' te a limpcn iiaerae. Kagem e *reiwinnini| npncan, ospliaçdo gcnl e uso de cera de conservatlo (cetBaúha ou simíler). lBclui.4e
nesse processo, oldiD dos itens da tavagon ranplea/rOpida, i lavagem de lapeles.«)irpnea,!Ú(i. foro lateral, fomi teto. rncuseinnpeni onde for possível alcanpa o* pnUM
Jcsejadoi

Endereça:

Preço (ÓnCrac Cntea Pâblkoa) t: Mfdia dns Propostas Pineis

Dar. aAn. fiiiy.V os Je aTibJiAIm* a>}l

Órgão: PHUPFTrURAMLINiCÜWLEHi PICOS

Objrto: Cunitaioçao de empresa especializada pon lavagem de veículos, emotendimonto 6s

ncecosidades da prcibitura municipal de pico».pie suou secretarias

Discrido: LAVACE.M .SIMPLES DE CAMINHONETE - I.AVAGEM SIMPLES DE

CAMINHONETE

RS 74.00

Dau: 03.Tli/2024(»;00

ModaUdade: PREGAü ELETRÔNICO

SRP: NÀÚ

Idmiiilcaçla; 00004323

Izile/llem: 1/2

llnmoloicaçlo: 04/01/2024 00:00

Koote: transpatencrupicos pi.gav.br S655A'ra

nspaRneia/

Quantidade: SOO

Unidade: UND

RaUeragnwnaikaíerOaQt&e 11.301S(rP 200.t4.09.70)
CMtt) VOUdaçOo. LurlNJEi<dkJOIOtnCaeçpAjK2bM<2r1VdGfTyxOOiei>UqHUanPlm6WK3(1%3e
him/A»wi»(«netaspt»eat.«im.brrC«rliicaaeA>ilamadad»7líikei»-Lia1ttJEnOi*JD101i>C6cBbBJ%252tM«2y1V>tGfrr»QO'6t>tJnHlJ8nPOnliW%iSad»25M



C^PJ AazloSodildoKoniccKlvr

33.563.77M»0I-t9 CARLOS MAGNO UMA MIRANDA 84SS287$3S3

•VENCEDOR*

Msm: MiRa Ido informida

Fabrianlti Fabiicaou nlo inlcrmkdo

DcterMo: Detai^ cio afbnuda

Eailcn«o:

Valor dl Preputi Final

RS 74.00

PEDREIRAS/MA

F-ioc. _i7.iii.Z2Í-^20
FLS.

Rub

Preço (OuIriM Ente Pdblicos) 2: MddUduPropotUiFIuti RS

Iní.II4n.ydalynSikOTdiJulhiiiie 2071 ll.vin'UUJ)

Óntio: PrefcilutsMimicipat dc PInlApahs Dau: 23/10/20230000

Coordeiuíto da Sícieuna de Transportei ModiUdade PrcgSo Piesonai
Objeto: Registro dc peço para Futura e evanual Contrnuiçiodc Miaoempresu^E.cmpmis SRP* NÂO

de pajuenoPortr-EPP 00 Eiiuipatadii, para ptBsapio destroços de lavagem de
locntillciçiQi Í0320Z3

>eieuli>sparaalendcr unecessKledcida fruta Municipal.
I.ale/Ilem: I/IS77S

OfKriçlo: CAMINIIONETE(3 l.i:CARES);I.AVAGE.M SJMPLF^-UMPEZA DA PARTE

E-VTERNAE ASPIRAR PARTE IVrKKNA.UMPEZAOE PAINÉIS E OUTRAS

PARTES INTERNAS DE FORMA DETAlJIADA.SECAR E PASSAR PHETINHO liomoiagaçio; 10/11/2023 OO.W

NOS PNEUS.-CAMTNilONEIllíi l.lIü/UUiSj LAVAGEM SIMPLES-LIMPEíZADA Fonte: ptnpiniopolis-lniMpiuenelAgpíclauiLe

PARTE EXTERNA E ASPIRAR PARTUINTTíRNA.LIMPEZADEPAINHlS E onvbt

OUTRAS PARTES INTERNAS DE FORMA DETAt.HM)A.SECAR E PASSAR QuantUidei lOO
PRETINHO NOS PNblIS

tinidode: -UN

CNPJ RidoSocUdoForaectdor

24 S08.1I9AI001-53 EDENILTON RAMOS DRSOIJZA06104Q3S67Í

•VENCEDOR*

Morta: KUrct nlo lafomiada

Fobrlouic: Fibricame nSo tn&mtdo

DucrRlol DeKricaooaojniinnaib

Knriertço;

3'ilor da PnpoMa Final

RSSS.OO

Itutn 2: Serviço de lavagem lie vciculosiipo—palrol,

Prtço Etílmadii; Rí tM.íd tol Pcrcratun!: - Prrçn Ferlmntln Catnitaifo: RS tf-l.M Míitla (tos Prrçns Obtidos: RS TM.S7

Qainlldiiilr

30 Uiiidadet

Descrtçlo

Serviço de lavagem de velcukntipo-pilmí,

Obarrvaçio

Preço (Comprai GovcmameDlali) I: MMla du Prapoclai Finais

/>u. lAn.ydaLVUdtUTítJtlliBjeSI':!

Rslaténsoaradensde 2an4aei2e 11.33 l$(IP SSO.ie.SO.TO]
COdtgoVaUiçla LuntUBi0d<JOlOaiCecgbej«:bMk2y1VNtGrTr>ao16bUqHU8nPtni6ViM»3d«3d
nnp.//»w«.l»ncB<lVBixs.com.brrC«tflcadoAulintic>dad*7tüUn<Lie1HJEnOilUDIOtnC6eob9JM2S2tMk2y1V4Qr^D16bUgHU8id>UnBVlMH2Sa(nU63d



Ôn«íu; PREFi-J IUKA MUNICIPAL DE VERACRi;/. DO OESTE

Objelo: Cuntnita4ú(idei:m|»caiparapn:sla(llodcs(!rvt(as Je iimpeuAaiiiigemüos veículos da

Trota municipal, com rornccimema do mitecial de consumo, mSodc obra. mAquiDOSc

oquipaiTKnlns nccessinos a reoliratão dos tcrviçoi.

Doericlo: Lavagem de vekulo amomotlvo • Lavagem completo de veículos ofieÍBia tipo

cammhio 3/d. 3 eixos, incluiodo lavagem de launo. canocerio. caixa de rodo, lavagem

de motor e limpe/a micma

CatSer: I3.M4- LAVACIEM DE VEiCULOAUTOMOTIVO

DaU: 118/12^023 a9;{)0

Modalidade: Prcgllonietrdnico

tdeotineaclo: fmegaoJ>42033 iUaSO.987989

Loie/ltcm: H

Ata: l infc Am

Adjudleado: (18/12/2023 lOidg

Uomalogacin: 12/12/2023 10:30

Fonte: wtvw.conipmsgoveraamenuis.gov.br

QuaniMade; IDO

Unidade: UNIDADE

CNPJ Railo Social do Fornecedor

37.S42.40S/O00l-6I ANSLBI FERNANDO DE SOUZAPRADO 06788169993

•VENCEDOR*

Valor dl Prapoiti Final

RS U7.0O

Marta: Meca nOo ínTornitdi

Fabricante: Fabricante ntoútfcniiado

Ikscritlo: Uvagein complcu de vetados otiótú tipo omlnhlo 3/4,2 cccos. induiiido tavagon de lalaris, cattoceria. mi» de tola. lavagem de motor e limpen intem*.

Odade:

VoaCraadoOenc

Cndence:

RUA DUQUE DBCAXIAS. ISa

Tckfeac:

(44)9968-4002

EoaU:

pndoonslaSiSgnail.cixn

10 258.826/00(11-09 AMR CONSTKUCOES E INSTALAÇÕES E1ETRICA5 LIDA RS 14840

Morta: Marta fi4ü infomiida
Fabriouire: Fabrinntc nJo infuniudo

llmcTifAo: ('imlrBlDçân de empresa pora presuçSi de tcrvrços de limpeza/lavagem doa vcIciilM di f(o(aruaiicipal.com fanedtnaiiodojDaJerial dearnsumo, mâodc obra.
máuuinai e niurpamenius oecesiiriosa nadniçlo dosimitm. Praposla vlUda per 90 diaa — .

PEDREIRAS/MA

Proc. V. /202 '1

FLS. a

Rub. I

Preto (Comprai Rnvcnumcntaia} 2: Mídb dni Prapeatai Fluía

liK.lAif.S'dal.V6S*a74ltJiiaia,b2l>:illdi'HIJit

Órgio: PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ DO OESIE

Objeto: Corcraiaclo de empresa para pieslxçdn de servitos de Irrapeutavagem dos veiculas da

frota municipal, comfurnecnnentodomatetialdeconsunvo. mSodcnbra. mAouinasc

equipemenlüsnccessdriosa tealizHtdu dos servidos

DcscritSot Lavagem de veiculo anlomolivo- Lavagem de oporíncra de veiculo ofidoisOjio nucro-
ônibus • lavagem de latario. lavagem de caixa de roda. limpeza de bagogciro e limpem

miema

CniSer. 13544-LAVAGEM DE VEICULOAUTOMOIIVO

Dita: 08/12/202309:00

Modalidade: PrcgôivEIeoôniea

SRP; SIM

Idenlificatdu: N"lbvg&):942023 / UASG:9S7989

Lote/lleni: /4

Ala: l.inkAu

Adjadicatilo: Ü8'I2C023 10.48

Usmologaclo: 12/12/2023 1Q40

Fonte: www.comprasgovetnainenuiagav.br

Quantididc 85

Unidade: UNIDADE

CNPJ flaxie Seeial do Fornecedor

37.$4240SAX»I-«1 ANSLEIFERNANiX>DESOUZAPRADO06788l69993

•VENCEDOR*

Vilordi Proposta Final

RS 193.00

Marea: Marca nloinTonneda

Fabricante; Fabricame nki Infomedo

Umcjt(lo; Lavagem de Nnudnda de vdculo oCdaii tipo micnrôolbvu - lavagem de Uiaria, lavagcni de cai» deroda. Ibnpea de begagclnie liiapea interna

Cidade:

VnaCcuadoOesu

Eadnto:

KUA umjlfli DE CAXIAS. 153

Telefone;

145)9968-1002 pfitftSiVtrriSQfman nrw

RelalOrie gerado no eta 2e«4«124 11.38:18 (iP. 200.14.89.70)
CAOlooValIMçto Lur1NJEr«i«iJ0IOInCecgb9JW2eMI(2y1V4GrTv>QD18bltaHUanPtmaUWH3eSi3d
hai>//<niw.banco<)eprMO«.com br/CanricsdoAuUnUc>dad»7lohan«UntUEnO(t>JDIOtnC»cgb9JK2S2bMk2y1V1tGrTyxOD16Mk|Klianl>lmeWA%2S3dK3S3d



PEDREIRAS/MA

CNPJ RuSu Social do Korncctdor

lll^S 826fl3üOI^ AMR CONSTRUCOES E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA

Proc.

FLS..

Rub.

/202 Pnipoa» Plul

RS 194,97

Marca: Mioca nfio iiifcamiila * — - !

Pahrieaolc: Fabncaiitc nlo tníurmado

l>eicri;io^ Ccntnuclo de cmiiiets pn pnsuçlo de territoi de Empeulaxeem dos vdcnlin da (rota mtmsctpal. aso fomeanoilo do mnenal ik coDumo. mia de obra.
mlquisas B npupaaentosneCBsslnDsatcaliB(Jo doa iovicut. rroposa vtlida pof 90dias.

Eadcnfo:

Pr^ (Comprai Goveraameotib) 3: Mídia das Propoiui Fhiais

/rt. iylK W U A' flU.híIlitik lan fUt a'// /JJ>

ÓrgiK FREPEi rURA MimiCIRALOE VHIOVCKUZ DO OESTE

Ob]elo: Coninia(lode<iTrpres3paiaprena(tadeMrvi(asde limpeza/lavagiandosteículiHda

frota municipal, com fomecimcnto do noicHal de comunu, mio de obm. máquinas e

equipamenlm necissáiios a Rolicstio dos serviços..

Dcaerlçio: i.avaKmide vckoloaolomothHi- Lavngemdc opoiíndade veículos oficiais upovsns-

invagem de launo, lovagumtle coiui de rodo. lavagem de caixa de are limpcaa iniema-

aspiroçSu de bancos e carpetes e limpeza ca.splraçio de porta rnalas

CtiSen 13514-lAVAaEMDEVEiaJLOAUTOMOnvo

Dati: ai/I2r:023 09:00

Modalidade: Ibeglo EletrOnico

SRP: SIM

IdeotiQcaçlo; N'Pr«^u.942023 / UASC:9879Í9

Loic/llem; /!

Ata; LmkAla

Adjudicaçlo; OSnVZm 10:41

Homologaçie! 121121202310:29

FoGtt: ttww.compcasgoveuuiiieuialagov.tr

Quaolldadc: SUO

lIoMatle: UNIDADE

CNPJ RazAo Social do Foraecedor

37.S42.4OS/00DI-«i ANSLEI FERNANDO DESOIIZAPRAOO06788I6999}

♦VENCEDOR*

Valorda Fropoala Final

RS 123,00

Marta: Marca nflo infomida
Fabricante: Falmcame nlo mfoanido
Descrição: Lavageiu da apartaria de veiculas oSclali tipu vaus • Tavapm de buani, lavagon da ouu den>da.Iavaj!Bn de ealxa da ar e llmpea ioletaa - aspóiçlo áa baacolc
caipeles e litrpera c aspiração de pona molas.

Cidade:

Vera Cruz do Desta

Adereça:
RUADUQUE DE CAXIAS. 153

Tdetaoe:

145)9968-1002
EffltO:

pr6dotii$leí5@piiiil eon

10.:S8-826r000l4l9 AMRCONSTRUCÜtS EINSTALACOES ELÉTRICAS LTOA R$124.83

Marta: Marca nlo informada
Fabricante: Fabncame nlo infiamado
Drscriçto: CoruralaçSu deanprcsa pan presiiçto <le sm iços de ItmpezaiUvaseffl dos vtfcnln da fitas muniapal. com foraecioienbr do material de cmsunici, mio do obra.
lulqmnas ccquípamcoios aeceuaríos a rctUzaçio doi servi çoi- Pieposia válida por 90 diai.

Endereço:

PrTTo(Cnmpr»GovcjmeineRtalt)4: MíiIIb dia Ptopmtaa Finais
fm.' l,ln.í-iblHí}ike'JcMituile20}l(l'l'»'l->O3j

Õigio: FRlireiTURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ DO OESTE
Objeto: Cunlralaçáodecinpina pura presuçio de serviços de liinpezaUavagimt dm veículos da

(rola mutucipol. com tamccimenlu do mnicrial de consumo, mio de obra. máquinas e
equipomenlus necessários a reallraçio dos serviços..

DocriçiiK LnvegemdevtkBlonBlomolive- Lavagem de apnrtacui de veiculas oflciats tipo
commliio caçambn, 2 eixos, lavagem de liloria. earroccrio, caiu de toda e limpeza
fnlccTU

CatSen 13544-I.AVAClÉM DEVEICUI.OAUTOMOTIVO

Data: Cl8/l2/2023 09i00

Modalidade: iAcgOo Eletrônico

SHP: SIM

IdeniUkaçlo: iPPit;eáa:942023.'UASO:987989

Lolc/llaoi: '6

Ala: 1 inkAtn

Adjudleaçáo: 08/1217023 10:48

Uomologaçlo: 12/12/2023 10:30

Fonle: wurw.compiasgovemamuatoisgov.br

Quantidade: 30

llRMode: UNIDADE

Ratalárto garado no da 3«JOá/2a34 11:3B:15 <IP: 200.14.19.70)
COdlgsUalIdaçlo. LufDUEnOdOOIOinC6cgbeJSUbMI<2ylVitGIT)aQD16bUqHUanPlmSVMS3<m3d
nnp/Amviv.banccOaoieeoi cero.bf/C«tifra«loAulerai6diifla?lolianvl.iximEn0d8JDI0lnC6c^9J6Ç2i2bMk2y1W)BfTif»Mt6bt/Cimj8nPln)6WMtaS3aMSd



PEOREIRAS/MA
CNPJ lUzlo Social do Konicndor />7no ^

Proc. ->■?•. —j_
37542,40J/D00I-6I ANSLE) FaRNANIX}UESOUZAPRAiX}(M7ggi69993 p|_g ^
•VENCEDOR' ^
Maiu: MucanlIoúirarTruid»
Fibrtcuiic: Fabncuiie nlo inftamaiio
Dncricl»: Lnvagem ilc apartncj» de vefcul» oRdue opo Mmtrhlo ciçiciba. 2 cixu!, lavagem dc Uuria. anDcaia. caixa de roda e limpeza imcnu.

Valor da Praposta Rital

RS 193.00

Cidade:

Vem ilniz do OciIb

Kadertco:
RUA DUQUE DC CAXIAS. 153

Trlelanc:

{45)'/)6M002

EmaU:

pradoauldS^gsialLcaii

I0.2S8.í26m00.1.IW AMR CONSTRUCOHS li fNSTAI-ACOES ELÉTRICAS l.TDA RS 194.97

Marrai Meicanlo iRluniuida
Fabricanle: Kabnciinic nio mfamiado
Ucacrkao: Cnnoalaçaode onpicae pen picsuçflü de scrviçis dc limpcanlovagan doavelculoa da frcce muiiicipal: ciim íonicaTDailoduiTialcrial dc consumo, niAo de^a.
mlqninoie v]UipammltisncccuArttiaarcaluadlodi»scr\içx)s. FbopMia vAJida por GO dias.

RadeRgo:

liciii .1: Servido Jc Livagcin Jc vtíiiüIos iíjh) - eiirrcg.itieira.

Prco Kallmado: K5 l2'>,GK(un) IVrttntEul: • Prvçi> Kdtimado CiIraUilú: RS SMl» riov Vn^% Obtidos: KS I24.XK

QiuBUdade

30 Unidades

DeacHrld

Semço de lavagem de velculai lipu - catregadcinL

Observaclu

Prtco (Compras Govenumentab) I: Mídia das Propoitas FInab
Int.Hn í'ilj;.ViWdrUMryidAi>ifr20Nffrxo*«ÍJj;

órgío: PREFlilIURA MUNICIPAL DE VEHACRUZ DO OESTE
Objeto: Ci>nuau(.1od<<n:piesaparuprcsia(dodescrvifOS dc limpeza/lamscindoG vclculus.do

frnia municipal, com romecimenlodu maienal deconstano, nido de abra,milquim.i<
cquipumrtiifls neccuArius u rcili/aiíAo do» smitus.

Dcacriclo: I^vagcn de vclruliiauiomolivu-Lavagem de aparihicia de vciculosoricíai» tipo leve -
lavagem dc lalaia, lavagem de caixa dc nxia, lavagem de caixa de ar e limpczu micmn-
upitocSo de banco» c corpolB v limpem e lunpera c mpicepão de poitamalua.

CatSen 13544-LAVA(iEMDEVElCULOAUlX>MOnVO

OaU: U8/I2C023 09.00

Modalidade: l*reg3o Rleirfinico

lileotineacio; N°l>ceglci:942<l23 MJASC.987989

Ijile/ltcm: !2

Ala; LIntiAB

Ailjudkacio: 08,'l2/2023 10:48

Homatogatlo: 12/12/2023 10:29

KoBte: www.coTnprasgovcmajnenQLÍa,gov.br

QuaslldadR 500

Ualdade: UNIDADE

CNPJ Raelo Social do Fornecedor

37.S42.4O$AN0l-«l ANSLEI FEKNANDOI&SOUZAPRAOO06788169993

•VENCEDOR*

Valorda Pruiioata Final

RS 69.00

Marta: Mana ato iaíoesada
Fabrlcisle: Fabricante elo laTormada
Oorriçae: Lavagem de npoiíncU de Tcjadoi oUdoii leve - lavign de Iobiíb. lavagem de eaioi dc rada, litagen decaiu deoi elimpeablcno-aspinttodebancos c
cirpems a Umpem e limpea e aspitaclode poiu maias.

Cidade:

Vera Cruz do Oeste

Ridmea:
RUA DUQUE DE CAXIAS. ISJ

Tdefsnts

(43)-»6g-l002 pndoaiuldS^yaailceei

10258 826/0001-09 AMR CONSTRUCOES EINSTALACOÉSELÉTRICAS LTDA RS70.2

Marta: Muna nftn informada
Fabricante; Pahricnmc itta utrocniido
Dcscrifla: CooiraUGllodecmpicnt pnapieitaclude>ervt{osdc límperailavagemdasvejcubsdatrmnisuDicipAi. com fomeonienlu do leatenal de consumo, sik de obra.
tnSguino» e equipoiucntot neceisanos a realiraçAo do» serviços. Propo&u válida por 90 dias

EodereçM

twatcmopaiade no da 26/04/2024 11 3S16(iP 200.14.56.70)
CídieoValda(4a UrlKJin0diJOIOInC6c#âAUbli«i2y1M|Of7ixOO1GMWUanPtm6WA143dH3d
hdp/Avwiv.banoodsprscta com eiíCerircadaai<anjcidaaa?I«eo°LiniUEnOlfÜDIOtnC6eob9M2S2Ui«ay1^GfTsxQOiei)UqHUar#tniSWA«3S3dK2Sad



Prtto (Compnu GotcnumeDluu) 2; Mcdij dss Proposbu FÍD«b

IiK. lArt. J'ti3 /Kfiídr07JtJU/'io<Ál MJ /Ul«' U133)

Ói^o: GOVERNO DO ESTADO DO H^RANÁ
Frefeituni MimicipaJ de SSo Jorge DOeite

ObJMo: Caiunuaçao dc cnipreSa cspeeiolizuda em senifus de lavagem de maquinas pesada para

o Município de Sâo Jorge D'Oestc - Pt.

Descrição: Lavagem dc Veiculo Aolomotivo-lavagem complciagcnü dc maquina pesada

TRATOR NEW I IOLLAND TI. 75. MINI CARREGADEIRA BOBCAT. BRITADOR

CCM. Emendc-se por Lavagem eompleo/gcral da móquitra. a suu limpc/a inferior,

cxlcnia, inicma. secagem e acabamento, ualúando^ de prodmos qoe nâa danifiquem s

piniura da mesmo, bem comoa sopragem.nspiracAogetaL eom equipamento adequado

pacL renioçdo de sujeiras. Inclui-se nesse processo n lavagem do maior, chassi,

cmbtKhamentns e onde for possível o alcance dos pontos desejadas.

CstSer. I3S«-LAVAaEMDEVECLI1.0AUT0M0TIV0

PEDREIRAS/MA

PfOC. -i I202jj_
FLS ü H53
Rub.

Oiu: 31.1}5/:»23 02:00

Modaliilailc: IbegâoEicirOnjco

SRP: NAO

UeBliflcaçlo: hmE|5o6I2023 J UASG:926478

Lote/lIcm; ti

Al*: Linfc Ala

Adjudlnçlo: OI.D&r3023 11:44

Hnmnlogaçla; 0j;06/2023 13:31

Fonte: www,carnpraigovecimnemaís.scrv,hr

Quanildide: 30

Unidade: UNIDADE

CNPJ Hazio Social do Fornecedor Valordn Proposta Final

2B.7S8.4ICW)fl01-t5 MÁRCIO ANDRÉ l-ADUL VU.AS BOAS - SERVIÇOS RS 140.00

•VENCEDOR*

Marca: Marca DloiafamíBda

Fabricante: Kabneame nlo Iníbimado

Ucscriçda: lavagem cotnplcu geral demlquaM pesada TRATOR NEW iiOLLAND TL 75, MíNI CARREGADEIRA BOBCAT, BRITADOR CCM. Entende-se por lavagem
cocopjca/genü dc máquina, a sua limpeaainièncir, exisiia. toterna, seogem e acabiimeato. utilieanilo-sc de produtos que nHodjuiifiquQn e pintora da mesmo, bem cemoa
sopragon, mpinçSu geral, com equipomcnm adequado paro rcmeçJlo de sojcrroa. tndui-se nesse processo c lavagem do motor, cbaasí, crobcchameoios conde fiarposaivcl o
lIcuK doi pontos desejados

Eaderets:

AVENIDA NOSSA SENHORA DA I^TIA, 2796 (44)99I6-W00 viIasboasproducoe.s^hotmAÍI.coin

Preço (Ontros Entes Pdblkos) 1: MMia das Propôs toa Fbub

J>rc.«.4f<. J''<tr7iVMUr ÍJrJíA/Tmemu; IUIii'H.li3l

Órgío: Prefeitura Mumcipol dc PíntOpoIis
CoordcnoçSo da Seeretana de Iranspnrtes

Objeto: RcgísKo dc preço para Futura c eventual Contratação dc Microemprasas-ME, empresas

dc pequeno Pone-EPP ou Equiparadas, pimi prcsinçgo de serviços de lavagem de
veículos paraolendcrns necessidades dn Ema Municipal.

DçMTtçio: Maguioas pesada (releu cieavadrin, moln niveladurn, p6 nriegidelra, trator}:

Lavagcnr sbnpirs ~ Umpria da parle eilerna r aspirar parte interna, Umpeja dc

painéis e outras partes inienws de forma dclalliada, secar epauarprctinho nns

jtnens - Maquinas pesada (rtuo escavadeira, moro nivelndora. pá carregadeira, trator},

l-avagcm simples—limpeza da piittc csiemae aspirar porte inlenia. limpeza dc pamCise

outias panes iniemas de forma detalhada, secar c passar pratinhn nos pneus

OaU: 23/10/202300:00.

Mmlillilade: PregSo Presencial

SRP: NÂO

IdcntUIcaçia: IU32023

Loic/trem: t/14947

Ala: N/A

HontologiçSo: 10/11/202300:00

Fonte: pmp)mopo1is-lraiisparaieia.gpectoad.c

om.br

Quantidade: 100

Unidade: UN.D-UNID

CNPJ RuSnSoclal da Fornecntor

52.387,756/0001-39 52.387.756 SÉRGIO SAMl RODRIGUESSILVA

•VENCEDOR*

Morat: Marca nán informada

Fabriunle: Fnbricanle náa lofatmsdo

Oeseriçto: Deseriçüo nln informada

Endereço:

Valor tia Proptnu Final

RS 165.00

RMieno gerado no dia 2S4>V2IM4 1t:3e:15(IP 200.14.59.70)
CádigoVáEOacáo: tuir1NJEiiOdkJDIOtnC6cgb9Jt42bMh2y1VMGrTy>QD16bUaKUanPlm6WAt(adKad
hlíp//vAvw.6ancoóeprecos.com.br/CertificaOoAutentidd8de?1okon=LuriNJEnOdkJD10lnC6cgb9Jifc252lrMtóyl>AiO'TyxOD166UqHU8nPtm6WMt253dtt253d



TrMo rstlniiiitoi Rí tim) rcrtcntoat; - Pnrn F^flmailoí^nlculiiifrt: RS

PEOREIRAS/MA

Proc. 120
FLS. ■ !-

Itnn<l; Serviço de lavagem de veiculo» tipo •retn>esca>'adciia.

Médii dm Preços ObtUot: RS 144.83

Quotldatle

SeUmdada

Dcicrtflo

ScfVKO de lavagem de veiculas lipo - reireeteavailein.

Obscivaefta

Preço (Compras Govcrnameotali) 1; Média du Propoitu Haals

Inc. lAn. y>ii IX 6S dr ÍHJrJulhi ik 202! (iM »' H.ISii

Óncio: PREFEll i.iRA MUNICIPAL Dl- JliRÓMMO MOKTHRa-ES

Ohjreu: Canosucio de serviços de lavsgun t luhhficaçOa de veículos cmái]U)Riu da fretada

Prefciuini Municipal de Jerònimo Moniein>-EH. ticmcomo lanlcrmigcmcpinuiiB..

Deseriçla: Lavageut de velcolo sulomollvo • IJWACiUM COMPLETA BM MÁQUINAS KM
GERAL ETRATORES DE RODAdolipo tetroeseavadcira. picaricgodcira,

moloniveladoru c tialoics com rodas incliondo: pmiun. chassi, motor clubrilícsçlo.

CatSen 13544 • lAVAOEM DE VEICULOAUTOWOTtVO

RS 194,00

Data: OA'IÜ/2023 0830

.ModaUdadt: Preglo Betiikiico

IdcotirKaçlo: N°PreKÍlo342U23' IJASG:98S661

l4ile/{lcoi: M

Ala: l.mltAt»

Adjudicaçlo: 10/10/202316:03

llomoloeaclo: 10/10/2O23 16:09

Konie: «"ww.comprasgovaRiJunenlal&sov.hr

Quaolidade: 2S0

llaidade: UNIDADE

CNPJ Rada Social do Porecccdor

Si.308,7r2A)001.25 5I.30Í.772LU1ZCARLOS D60UVQRAS1MOES

♦VliNCEDOR»

Valorda Proposta Fioil

RS 194,00

Mares: Manat nlo infamudá
Fsbrtraole; Fabricante nlo infmnsdo
DcMriçaa; L.AVAGLMCDMPLETAEM MAQUINAS EMCiERALH 1RAT0RES DERODAdo tipofaniacavideita.pt <«RSsdein.nMoalvelBdanevitaresccn loiUi
ladiiuido: pintiBB, duací. motae lubtiRcaçao.

Eedcrcço:

Preço (Compras Governimeaiais) 2: Midli du Propotus Finais
/IK f.tir. )'da 1X6} lÁr 0'tkJkllia4le Xll iLtlx'14 IS}>

Óilíle: PREFEITURA MUNICIPAL OEJERÓNIMO MONTEIRCVES
Objeto; Conualnçéo de serviços de Inviigemc lubnOcaçSodc veículos e mit(uÍTiastlalívtada

Prcreiliim Municipal de Jcrfirumo MniiicIro-ES, bem como tanicrnagcm e pinntra..

Deaeriçio; Lavagem dcveiciilt>aiitamollvo • LAVAGEM SIMPLES DH VElCULOS DE
PASSAfiEIROS MICRO-ÔNIHUS irKtiiindo; pinnn e linrpeza iniema

CatSen 13544 - LAVAGEM DE VEICULOAUTOMOTIVO

Data: 0&'t(V2023 0B:30

Modalidade Pngio EleIrOníctr

SKP: SIM

IdenÜAcacto: N°PTegSo.342023/UASC.98S661

Lote/Item: /I

Ata: l.intAia

Adjodlcaçta: 10/10/2033 16:03

ilomalogacto: ia'lQ/2IlZ3 16:09

Fonte: www.cmnprasBPvetnamemais.gpvbf

Quantidade: 60

Ualdide: UNIDADE

Ralalòna pscsoo ns 29104/2024 11:38 tS (IP. 200.14.59.TOI
CMQo Vaicisçts: lujr1NaEnOiKlDIOInC6cobSJH2bMk2ylVii;crryaODIBbU4HUanPtm8VMW3iM3d
hllp//wv«.bsncDdopmcaí.aim.bf/CertíiiaKloAiilenUB<l«ie?loktin-UjrlMJEn0dUD10tfiC6e8bft'*2S2bMK2)'1W|GnnQO16BUeHUBnPunawW«!S3<l*2S3d



CNtM Kado Social do Fornecedor

SU08.772rtWOI-2S 51.308.772 LUIZ CARLOS DBOUVBRASIMOES

•VENCEDOR*

PEOREIRAS/MA

Proc. ■<!'r. Z/202 'i Valor da Proporta Hnal
PLS. ^ „6„
Rub. .

Maici; Mirea nío in/ocnudi
FabrlnnKi Falmunte nto tnlnmado
Oncrlçio: LAVAOEXl SIMPLES DE VBlCUlOS DE PASSAGEIROS MICRCLÒNIBUS. Incluiado: ploluri e limpe» luenu

Endcnco;

Prec» (Comprai Curcmamentali) 2: MMIadas Frnpoitai Finais
lm:.lÁn.S'*tK'-}dra7,hMh-iilr7liJIII"n'm)))

Óntío! ||R]-FFITIJRA MUNICIPAL UF.JERÒNIMO MONTEIRO/ES
Objelo: Conuala^ de wnicosde Invaçcme lubnfícspSade veiculo;e máquinas de Trotada

PrcTcituni Municipal de JerOnimoMomeiro-HS, bem como iantcm^ine pinlsn..

Descripdn: ijingeoi de veicula aolamolivo - LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS DE
i'ASSACI-:iKQ.S'l'IPOMICROÕNlHUSincIiundo: pintura, moiur. iimpeia uilema c
lubnricacdo

CaLSen IÍS44 • LAVAGEM DF VEICULOAUTOMOTIVO

Dau: 06/i0/2»Z3O8:30

Modalidade: PicgSo Eleltònico

tdrntincaclo: N°Prcgfto 242023/UASC 985661

l.ote/lleni: O

Ata: i ink AIA

AdjndIcatâD: 10/10/2023 16.-03

llodwlDiCaTlD: 10/100023 16.09

Fonte: u-ww.cosqKasgovernamcinais.^-br

Quantidade: 120

Unidade: UNIDADE

CNPJ RaxIoSadaido Foroccedar

51.308,772AI00I-26 51.308-772LUIZCARLOS DCOLiVaRASiMOES

•VENCEDOR"

Valorda Proposta Final

RS 124.50

Marca: Marca nio inltarmada
Fabricante; FabHcMUBloinlõnnido
Dncc1c*o: UVAGEM COMPLETA DE ATdCULOS DE PASSAGEIROS TIPO MICR043N18US. Incluindo: iiiniuta, mal», limpe» Inlcnia e lulirtlleatla

Rfldenfo]

llcin 5: Si.'T%-iiu ilc l.ivn^aii lic vciciilirs lipo - ir.tior cniolc.

Prece Csiimado: RS 90.44 tiai> Pertenioal: • Prcpa Eslimada Calralado: RS 90,44 MMla riot Prtqat Obildus: KS 90.44

Qaanddade

30 Unidade»

Deacrftáo

Serviço de lavagem de veicules tipo • tretor cotott

OUcrvacie

PncD (Compras Gmcrnanitntak) I: Mídia das Prapostas Fhals
(wr IA» r*t /.V n de orubJuMrxib J071 fUl n' 11 li!)

RaiaureiemaarixxsaiaiiMnmait 3s.i5(ip joau.so.roj
CòdipoVáíclacSo LurlNJEnO*JDIOlr>C6cobS7K3tMk3y1iMGITyii0016tiUqHUeid>tmeWtW3dV3d
tillaJMwtiancoO»i»ieco»coml>>/Conif.cadoA»Bnlitiaa(l»7loam^|j>1KJBi<lcfcaiOlnCa-^,IUyi7l*»ay1Wiiqrr»QDietit>qHUaiPlBi6W»2SWW.'W



Ònío: PREFEITURA MUNIClPAt DE VERA CRUZ 00 OESTE

Objcio: Contiamçâo de empresa porapresüífâodesemtcsdBlinipezrvlavBiíBmdos vdeulosda
Trota municipal, com fomeoimeniu do material de consumo. niSo de obra, miiiuinas e

equipamentos neccssiiries a reulIzaqSo dos scrvifus..

Desciieio: Lavagem dc vcEculo atrlomolho - Lavagem completa de veiculas oneiais tipo
camianetc poitemddio incluindo Isvagitm do latariscuanoceriaCintumacexlema),
lavagem de motor, lavagem de caixa de roda, lavagem de caixa ilc are limpeis intirma.

CatStn la&M-LAVAQEMDEVHCULOAUTOMOTIVO

Datat [)S/l2/:023 09:00

Modalidade: PregSo Eioitfinico

SRP: SIM

Idenrtfieaçío: bmes^:9420M/UASO587989

Lote/lIcm; !i

Ala; LinkAta

Adjudkadio: 08/12/2023 10:48

Uontologiçio: 12/12/2023 10:29

Fonie: www.compnisgovcmaniciitais.gov.br

Quantidade: 200

Unidade: UNIDADE

CNPJ RazSu Social do Fornecedor

37.54Z4fl3/D001-í1 ANSLQ FERNANDO DE SOUZA PRADO06T88t6»»

•VENCEDOR*

Valor da PrapoMa Fbul

M8S.00

bfaru: Marca eaoinTQimsds

Fabricante; Febricanle nSo infbcnada
Dncrl(la: Lnvagcm completa de veículos oTieiois tipo umionete ponemédio ínchindo lavagem da lalena eciiroceri«(ialcnia e externa), lavagem demotor, lavagem de caixa
de roda, lavagem de coixadeoi c limpea iülcms.

CWade:

Ven Cruz do Oeste

Eadcrees:

RUA DLIQUE Dlj CAXIAS. IS3

lUeTone:

(4S)9948-4Wn

Emall:

pnidoansleiS@ginai],enn

l0.258.826mü01-09 AMR CONSTRUCOES E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA R$86.63

Marca: Marca nio Informada

Fabricante; Fabrícaaie nlo infomiiidu

Descripea: CoDinua(jlodeanprmpua ptestacdadeaerviçnsdeliaipczailavaeaDdaavciciilosdafTOla tnumdpal.ccmfomecitDaila dp material dc cousumo. mio de obra,
m&quinas c equipamentos necessOnos a italúacâo dos serviços. Proposta valida pur 90 dias.

I  pfDRÊiRÃSrtÃÃ
Eadereco;

Proc. ■: /2Q2 V
FLS. ü
Rub. -t.

Tnço (Compras Govcmanienuis) 2: Mídia das Propostas Finais
[iK.Un.3'áilNe}iJí07JjJurhiile2ll!l <3ÍI

ÓrgSo: PREFEITURA MUNiaPAL DE JERÔNIMO MONTEIRCES
Objeto: Coiiaoiaçdodc serviços de lavagem c lubrilicaçUade velcuJose máquinas da frota da

PreTeilura Municipal de jutOnimn Monlciro-ES, bem como lanlcmsgem e pinitna.

Dcscriçio: Laivagem de veiculo autoninlivo • LAVAOEM COMPLCTAEM VEÍCULOS DE
CARGA MÉDIA DOTlPOCAMlONETEincluindo: pintura, motor, chassi, comxeriae
lubriEcaçSo.

CilSer; 13S44-LAVAOEM DEVEICULOAUTOMOTTVO

RS 91,00

Data: 06/10/2623 08:30

Modalidade: PregloEletrúUico

SRP: SIM

IdcntiJieaçla: N<'Pregaa:242023/UASG'9SSS6I

Lote/Item; /6

Ata: Link Ata

Adjudicafig: 10/10/2023 16:03

HoiDologaçio: 10/10/2033 16:09

Fonte: www.compiaigovematneniais.gov,tir

Quantidade: 73

Unidade: UNIDADE

Valorda Proposta FinalCNPJ Rado Sodal do Fornecedor VtlordaPn

31.308,77ÍW(It-26 51,308.772 LUIZ CARLOS DE OLIVEmA SIMÕES
•VENCEDOR*

Maru: Marca nlo ioTommda
Fabricante: Fobricaote nlo Iníbnuado
DcsctRIe: LAVAGEM COMPLETA EM VElCULOS DE CAROAb^IA DO TIPO CAMIONETE. lacluindo: pintura, ntoior, chassi, carroctria e lubrilicaçía

Endereço:

RSFI.OO

R^òno gerado no dia 26IM2024 11:38'15 (IP. 2D0.14.S9.70)
C6diso^Mimç4o: LunNJErUMUOIOtnCecgtiSJtUtiMkSvIVMCfTyxQDISbUoKUanPImEIWSiSdüSd
nilp.l/iiovwJmrKOdepreeos.com.br/Ce(tAc8doAiJí«ntkjdsde7IaksiwLur1M/EnOdKJD10lnC6cab9dSi2S2bMk2y1VV|GrTyxQaiSbllqHUaiPlraSVWÜ2S3d3U53d



PntoíCoBipnstiavenuBKatab) ii Médii d» Propôs i»j Ffauii

fac. JOJI n^in'U.IS)l

Órglo: PREFEITimA MUNICIPAL UE JERÔNIMO MONTEIRCJ/ES

Objna: C<intm(Bç2oilc servidos de liivsgenicliifariricsçioile veículos cmíquitiaadli frota dn
Ptvfeilura Muntcipel de Jcrâniino Momeiro-ES, bem como limienuKeni c pintura..

Dcscritto: LavagctndevefcoloauloiiioIlvo-ljWAORM SIMPLES EM VülCULOS MÉDIO Dl;
PASSAGEIROS (VAN>incluitulo: pinlura e limpea inierna

CaLScr 13544 - LAVAGEM DE VEICULO AtlTOMOTIVO

Data; 06/10/2023 08J0

ModiUdadr; Pregão ElebOmco

SRP: SIM

IdeotUIcaçlo: N°Pregao:242ü23/UASC:98S661

l.o1e/lteait H

Ala: I.InkAta

Adjudirav«o; 10/10/3023 16:03

llnninlogaçln: 10/10/2033 16:09

PoDlet ;vww.compctisgovemaiiKniais.eov.br

Quantidade: 6S

Ualdade: UNIDiVDE

CKF.] Railo Social do Fornecedor

Sl.}OK.772A)OOI-36 51.308.772 LUIZ CARLOS DE OUVEIRASIMOES

•VENCEDOR*

Mim: Mbo nso laroaaada
Fabrleaate Fcbncinie nlo birmudo

Docricao; LAVAGEM SIMPLES EM VEÍCULOS MÉOIO PASSAGEIROS (VAN>. bslumdo. piniin ctimpe» iMsta

Eadrrcto:

Vakrda PropoiU ninl

RS 94^

PEDREIRAS/MA

)lc:ii 0: Survivu Jc lavdijeiii Ju vuiculu.i lipu - iniiur iicw liuiluiid.

Preço Esllmado; RS 74.60(im) Pmenloai:- Picço F-aUmado Cakulada: RS 74,60 Mddia d<u Pnçot Obtidoi; RS 74.60

Quioüdade

SOUnídadst

Dcicffçlo

Serviço de lavagem de veículos tipo • trator new hoüutd.

ObtcrvatSo

PncefComptuGovcmamenub)!: Mddia du Propostas Floab

Órjtlm GOVERNO DO ESTADO DO PARANA

Prefeiiuia Municipal de SSn Iinge TTOcsie

Objeto: Conirauçâoila empiesa espcciali/ada pata picviafflade serviços de lavagem de veiculof

pcnencenles a lodosos secrelartos do Município de Sdn Jorge DOetie-Pr.

Utacriflo: Isivagem de Vdcalo Antomotivo • SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA GERAL

AMflUIJkNCIA CNTa4DF.-SBPOR LAVEGEMCOMPLETA/GERALDO

VEICULO, A SUA LIMPEZA INFERIOR. E.XTKRNA. INFERNA SECAGEM E

ACABAMENTO, UTil.lZANlXVSE Dl; PRODUTOS QUE NÃO DANIFIQUEM A

PINTURA IXJ MESMO. BEM COMO A SOPRAGEM, ASPIRAÇÃO GERAL, COM

EQUIPAMENTOADEQUADO PARA REMOÇÃO DE SUJEIRAS. INCLUI-SE

NESSE PROCES-SOA LAVAGEM DO aiASSI. PARALAMAS,

EMHUCUAMfiNTOS, UVAGEM DAS ENTRE PORTAS, R5RA-CH0QUES.

PNCTJS, AROS, TEI-AS. FARÓIS E BANCOS, ONDE FOR POSSÍVEL O ALCANCE

DOS PON TOS DESEJADOS.

Data: 23'I2G023 08:00

.Modalidade: PregJoBetrOnicu

SRP; NÃO

IdeatUSnçio: N*Pregllo:13l2023/UASG92647g

l«lf/lieni: /6

Ata: l.míiAta

Adjudlcatio: 27/12/2023 08:28

nornslogacia: 37/12/2023 I3'.3S

Fonte: www.cumpmsgovenumcDtais gav.br

Quantidade: 150

UnUade: UNIDADE

ReUtàneperoO) iv> <U »tH>2024 ivaa 1S (IP: 200.14.98.70)
Câdieo\M<kf*o LurtNJEnOi»JO>OtnCec0)9JR2tMUytW|GfTrxQO1GbU4HUenPtin6VW«3d«3d
hOp/hwiwiMíCzaSeonKiiicanW/CMirodoAJanlicidadsTtolan^LixlHJEBDiMDtOtnCecgbSJtUSZbMttrlVdQfTyvODieUJqHUanPtnieVMmSaaHSSSd



CtíPJ RsliaSocUldDFonKctdor

33.439.640/0001 -S1. JQRACi DP. i'iVnMi\ SCI ilSSl.üR U0034960903

'V0JCEDOR*

Proc.

FLS.

Rub.

PEDREIHAS/MA

1202 i
VUorda PrapoM Fliul

RS 69,43

Mim: Mm nJlo nfacnudi

Fibrlaalt; Fatmcme n4o inbriudo

OecrMa: SBRVICO DE LAVAGEM COUPIfTAGERAI. AMBULANOA EXTENDE-SE POR l.AVECEM aiMPUrTAXiERAL DO VEICULO. A SUA LIMPEZA
INFFJUOR, EXTERN.A. INTER.\A. SECAGEM E ACABAMENTO, UTILIZANDOÍ E RE PRODUTOS QUE NAO DANIFIQUEM A PI VRíRA DO MESMO, BEM
COMO ASOPitAGEM.ASPIRACAUUERAL. COM EQUIPAMENTO ADEQUADO PARA REMOÇÃO DBSUJEIR/\S. INCLUI-SE NESSE PROCESSO ALAVAGBM
DO CHASSI. PARAI.AMAS, EMHUCHAMENTOS. LAVAGEM DAS ENTRE PORTAS. PARA-CílOQUES. PNEUS. AROS. TELAS. FARÓIS E BANCOS, ONDE POR
POSStVP.I, O ALCANCE DOS PONTOS DESRIADOS.

Eidcnfoi

44.97g.VIU/DI)OI-19 MOACIR ANTONIO BOS! S53S()S18968 RS69.<I

Mim; Miro nSn infomudi

Pibrlciolt: Pnbnconu riao informiLlo
Detcrl{la: SERVIÇO DE LAV.AOEM COMPLETA GERAL AMBULANCtA ENTENDE-SE POR LASTvüEM CIOMPLETA/GERAI. IX) VElCMLC. A SUA LIMPEP-A
INFERIOR. EKTERN.V INTERNA SECAGEM EACABAMENTO. UTILIZANDO-SE DE PRODUTOS QUE NÃO DANIFIQU'EM A PINTURA DO MESMO. KM
COMOASOrR.\OEM,ASPIRACAOGERAL.CC».tEIX)irAMENTOADEQUADOPAR<\ REMOÇÃO DE SUJEIRAS. INCLUI-SE NESSE PROCESSO ALAVAÍIEM
DO CHASSI. PARALAVIAS. E.MHIJCHAMENTOS, LAVAGEM DAS ENTRE Pí.IRTAS. PARA-OJOQUES. PNEUS, ARÜS.TEUVS, FARÓIS EB.A.NCOS, ONDE FOR
POSSlVH O M CAVCE txxs PONTOS DESFJ.ADOS

Rnd(n<a:

PntoTCooipni Gnvenumratab) 2: IVMIl du Prapcatu Ftoab

liK.IArtyáll.VSSJterJeMla,^/llll(UtiflílU)

6nt*os PREFRiTURAMUNICJPALDECOCOS

ObjHo: ConuaravSodeemprcsupnrHRciiistiode Ptcfospaia fulursse cvei:iuaiS|iri:slu(dC3 de

urviçQsns Idvngem c Iiigiciiizaçao doa vclcutn da fruta do Município de eucoi-BA.

Dorcrltto: Liv^mi de vcRuId luliuoulivo - Veiculo Leve • Lits^reza gerul - linipoa da porte

exicma e lotcrru e aspirar parte inieina. limpcca de iniiitOn e outras ponoe di parte

int«itado vdculo dc fotina detalhado, putirillicane no painel, secar cpussrppRmho

nra pneus, encetar a latana lavar motor

CalScR I3S44-LAVAOEMÜEVEICULOAUTOMOT1VO

Dali: 20/12/202309:00

.Modilldide: PregiluEloiiOnicü

.SRP: SIM

IdeslinatSo: K°Prcgllo.4a2023/UASO:9g34At

Idle/Iccin: C

Ata:

AdJndkitSo: I0./0J/2Ú24 15:32

HnmnloRifSo: 10/01/21)24 15:36

Foote vvww.catttpnugoveraatnctuai&gav.br

Quiatididc: 300

Unidade: UNIDA[>B

CNPJ Razla SocUI du Fornecedur

50 389.g6M<K)l-04 50 389 866SU/JMARAALVESDEP1NA

•VENCEDOR*

Valor da Propnila Floal

RS 56.63

Mina: Mim ala larooiaBli

Fsbricute; Fabricante nio infaniiido

Ucscrtclei tAHodo Leve - Limpeza geral • Umpeza da perto calema e loonia e aspirar parte iiitenia, iimpeadeiiBiBéiaetninupaiteidapatleiatemadoveleuloiléIbrina
detalhada, passar liliconc no painel, Mcar e pauar pnainho no> pneus, encene a Ulana, kvir maior

Endmto:

13.647.423/1)001-40 NILSON DASILVA LOPESDECOCOS RS 120,00

Mira; Marca nin BÍomiada

FabrluBte; Fobneaaienio nfcinoado
Ueserielo: Wnculo Leve - Ijmpera gera) • limpeza da pane alma u inicnu e aspiur peru miunin. limpca de paiiid» c oupii panes da pane uuecna du vcioilò tte Tnima
dnalluda, passar sQicaie oo painel, lecit e passar piciinbo noi pocui, eocnar a Itiana, lavar tnaoc

Eidcnee:

Prr(0 (Compras Coveniinicslili) 3: UMia dm Piupoilu Flnih

Ine.lArí.yilaMSS.kinJtJuilioátllUIlUia^H.IUj

RaWdno parado no cSia iSOarilBa 11:3S:tS (IP. 20ai4.5S.70)
CMvntklIlMelo lii1KJ£rOiSül3IOlr>C6i:«)ajX2tMc2/1W(ISfTraQ01EMJ«IUar<Ptr<iSPM«3d«U
ritlp.//«w ban(Md«tvacea.eem.t)r/Caiircm)aAuiat«idilaiSaTtefcan«ü#tMjenaaiJE>iOfnrAeyiu»?saiaíae>yitai|ivry.<>fiiiiw a|Hi.iiw»M<iiAiast»Mnis»g>.^



Õi^o: PREFElTURAMUNIClPALDEMí\RMELeRO-PR

Objeto: RHCiISTRO DF. PREÇOS psni futura c cvcntuai contralaçJo lie enipicia pain elétuu

Kivivos il<! kvagem e limpeza compicls das miUguítusuvclituIas.

DcHrí(io: IjvssctndevrlcnloiDtoitioiho-Senicasde t.AVAGEM COMTH-ITrA EI.IMPEZA

TOTAL de veículos vans e ambulincia

CatSer: UM4 • LAVAGEM DF. VmCULO AUTOMOTIVO

Daca: 24fD$0023 09:1X1

Modalidade: PregSo Elcirdnico

Identtnnein: N°Preg&v:3S2U23/UASG.<l$4$34

lote/llcm: '3

Ala: Link An

AdJudlCBcio: 2ADS/2023 l«;S4

llomolDfiaçin: 22d}t)/2023ll;27

Foole: wnw.comprasgovemamaiiais.gov.br

Quantidade 302

Unidade UNIDADE

CNPJ Rtzlo Sodal do FOmetedur

25.233.471/0001-70 LAUDIR MOUNARI0304323390$

•VENCEDOR*

Marta; Marca nlo tnronmdi

Fabricante: Fabricante nio lnfoneado

Dcuriçao: Servi;*» de l.AV.40HM COMPI ETA E LIMPE7.ATOTAL de vdculn vans e embiillncia.

Odadt:

Mamdòo

Eadereta:

R INÁCIO FEUPE. 828 (46)9I0S-£S«4

Vbinr da Proposta Fiaal

RSS4,80

FtffiO!

ioidlnnoliiiei^gisailcam

00.966.229/1XKIl-8S ELiSUU RIBEIRO

bbrta: Marca nSo infuntoda

Fabrluatc Fahricaine nlo iníimmdu

OcscHtlo: Scrvip» ds LAVAGEM COMPLETA E LIMPEZA TOTAL do velcolss vans e ainbulilacia

Eadcre;os

RS 55.00

PEDREIRAS/MA

Proc. ■ .--■ir,, r IZQ2_^
FLS. -Ic
Rub i-

38.778,331/0001.20 WICAR TECNOLOGIAE INOVACAO LTDA

Marta: Muts nto infnrnuula
Fabricante J-abricanic nio iRfunnadn
DcacrMa: Sctvipa de LAVAGEM L-OMPLirTA E UMPE2A TOTAL de vdodot vioi e mbiillncia.

Btlada: Cidade:

MG Belo lioftzuite

Eadcicto:

AVENIDA PROFESSOR MARIO WERNECK, 881
Tdefooc:

(3113466-2729

R5 88.27

EaaaOs

|iif I iiinlDi iriiilliii iiaiihi

Ilein 7: Serviço dc lavagem de vcIcuIjís ilpo - caçaiiiba p.u*.

Prc^o E^dnuian; RS 147,22 (un) Pctvcatuni: * Prrvu K»iÍinA<lti Cúfculadii: US 147.22 M^dia do* rrvçdv Olilklot: RS 147.22

Quantidade

30 Unidades

Descricin

Setvi;<i de lavagem de veículos tipo - caçamba pac

Observtfio

Prette (Conipru Roveruamentaia) I: Mèdb du Propottu Finais
he./XB, rda/VííiAorjcJvHwdfiflJí/tWíf/í./Ar»

Raiaiuno BartOo ns 4a 2Sa>«2024 11 38 tS (IP. 20814.50.70)
C6<{)0O VaicMcA». bjnKJEnOcStJOIOtnCSc;aigjKaMk2ylM)GttraOD1SI>(3idlU8nPlmaVWH3dtUd
niln/Aniw.Gani»eepraeat.camer/CaitAsailoAu(anb9da0eADfean>la«1MrEn0dhJCHOtiiC6c«)áÃi252bMk2ytVitGrTyi(}O16bU4KUSnPlm6tMMUS3dtUS3d



Órgau; rUEKEITUKA MUNICIPAL DE VERA CRU/. DO OESTE

ObjHa; C«ninUii(<ii>ili:«mprcsaparapn:slfl(3oilc scrvifojile limpua/Iavo^m Jn vclcolinda

froiamunicipil. coni romecimcjilodoimtcnal dc consumo, mSodc obra. mbiuinas c

equipamcnlos necussinos a ruiiuçio ih» scrvit<B.

Dncrifio: Lsvagna de vdcBlo automolha - Lavagem completa de veículos oficuus tipo

caminUn X'i, 2 eivos, rndunulo lavagem de lotarm, eanocsho, «aixt de roda. Uvagem

de mnloc e limpc/a mtcma.

CaCSen I35«.LAVAUEMDEVBCULUAUTOMOriVO

üau: 08/12/2023 09:00

ModaUdadei Prcgdo ElcitOnico

tdentifleafio: NTiegioMZOZS/UASO.SSTOÍS

Loie/Ilcm: /S

Ala: l.inltAta

Adjadkapiu: 08/11/2(123 10:48

l(omatot|i(io: 12/12^023 10:30

FoDici www.GomprasgavemaiDemaísBOv.br

Quaotidade: 100

DoUade: UNIDADE

CNPJ Razlo Sodal do Fornecedor

37.542.465/OOOl.il ANSLEI FERNANDO DE SOUZAH8ADO0678gl6»93

•VENCnWR*

Vblorda Proposta Final

RS 1473»

Marca: Mmanlofaifannada

Fabricurtc Fabricante olo infonnado

DescHclo: l.arsgetn eomploa de vdcutos oHcteu lipo emiínhio 3/4.2 cima. Incluindo lavigem de Iclvit. esrocena, cana de mda. lavagem de motor e limpeta hilana

Cidade:

Vn Cm do Oeste

Eaderece:

RUA DUQUE DE CAXIAS, m <45)9968-4002

Emalk

pndoinletS@Binail.cem

I0.258.626/ÜIXII.09 AMR CONSTRUCOES E1NSTAUC0ES ELETRIGAS LTDA RS 148.30'

Mara: Mam ndo liifomuilB

FebririDtr: Fcbricaníe nSn itirumado

Dcacricio; CoBOataeSo de anpicra ponprcaapBo de Mtvrtn deHiepealnaga doa talculot da fraaouinKipal. com &necnnaUB do nataiil de constano. mJtode obra.
rpcqiiTfpii*V^prip^-fym fffçlOTylkrdft»srTVTpw nopostavalidapor90dias.

I  ""pedreiras/ma
EBdono* Ij Proc. /202

'fls
RiiD. L

FreoD (Comprai Governamentais) 2: Média dai Pnpostaa Finaii

iiK.IAt 5*ct9/.V(UeV/irUr/iiIA»fetn2/Aeiii'r</JJi

Órgta PREFEITURAMUNICIPALDEPRANCISCOBELTRAO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura ecvenhiiüe.xccuçílo de serviços de lavagem

completa de veicules, mdquinu c equipamentos do ftots do Muiucipeliüaüe

OcKriçSo: lAvageto de vcrculo automotivo-I.AVAO EM COMPLETA DE VEICULO PESADO

TOCO(4x2) - CAMINHÃO EQUIPADO COM: CAÇAMBA BASCULANTE.

TANQUE (PIPA E COMHUSnVEl.), CF.STO AEREO. COI.ETOR/COMPACTADOR

DE LIXO. MUCK. BAU. CARROCERIA E ETC. - ÔNIBUS TOCO.- SflCRO

ÔNIBUS TOCO.

C^tSer. 19$44-t.AVAGEM DE VEICULOAUTOMOTIVO

Dau: 3i)/ID/2»2309:00

MndaUdide: PrbSo Eleadnico

SRP: SIM

Idenllfiraçln: N°PregAo:I472023/UASÚ.9g756S

Lote/liem: /I

Ata; l.infcAin

Adioillnçto: 3a'IU/2023 15:46

floiDOlaKaçio: 08'll'2023 10:27

Fonte: wv.w.camprasgovemamentals.gov.iir

Quantidade: 1.476

Unidade: UNIDADE

f.T4PJ Railo.SoclildGFunRetdor

20.82i.079/0001.39 CLECI TAVARESDASILVA

•VENCEDOR*

Valorda Proposta Fioal

RS 160.00

Mara: Marca ato infomiida

Fabftaolc: Fabricaiiie nso islbimiub
neaerlçJto:I.AVAOFA<COMPUn'A DE VEICULO PESADO TOCO (4*1).-C,\MINllAO EQUIPADO COM: CAÇAMBA BASCULANTE.TANQUF.(PiPAE
CXSMBUSTlVEL). CESTO /^RBO. COLEIOR/CÜMPACTADOR DE LIXO, MUCK. DAU. CARRIXERU EETC. - ÔNIBUS TOCOl • KBCRO ÔNIBUS TOCO.

EadeRço:

RalBlOriogora» no dlo 36/04/202411:36:16 OP: 300.14.S».70i
Cidl0oVsldaçao luir1NJEn0(IUDI0mC6ctt>9JS2bM(2v1VSlGrTy>Q016bUsHUenl>imSmH3<fS3<l
hnp//wv.baneo<l«p<i>o>t««nbi/CwaicaOoAulanli6dad«7lali«n=Lii1WJEnaablOIOln&6egt>9J»2S3hMWyiV>lGtT)r*QD16bUoBUanPtm6VillWi35aaM53d



RazAo.SoeUl do Fornccrdor Valordi PrapulR Piul

26,389.01-1/0001.32 FMB iNIJUSTRlAEIMSTRlBLIlCAO DE PAPEIS LTDA RS 168.00

Marei; Marca nlo Infnnnada

Pabrícult: Fibncnnte nâo ínfunoado
Díícriçl«:LAVAGL.SlfOMPLCTA DE VaCTJLO PESADO TOCO|4*2).-CAMIN1lAO EDUIPADO COM. CACAMBABASCUUNTE. TANQUE tPIPAE
COMBUSTIVliL). CESTOAHREO. COLETQRTXISfPACT.ADOR DE LDCO. MUCK. BAU. CARROCERIAE ETC . ÔNIBUS TOCO, - MICRO ÔNIBUS TOCO.

Odidc:

FianciKo Ucludu

EadcRte:

RARCinNTINA..3I3

Tdcfoitt:

(«).1J23.S275

Kmail:

franRielIo8d@bsODBiLcon

Preço (Ootm Enls PiíbRcni) 1: MMia dta Prapoilu lluh

lnt.aA''.S'dilSÍSJfa'ilrJtJI*-tkie2l

Óigir): PnrrciaiisMumcIpaldePmiópolis

Coonlcnocâa ds SccnUna de Transpuiln

Objdo: Regisuu cIc prcçi) psia Pulura c eveoiual Contraiovln ds Micro«nprcsa»-ME. empresas

dc pequeno Pultc-ErPou Equiparadas. ponpmlBpSo de serviços de lavagem de

vcieidos para atender os necessidades da Trota Municipal

DcacrlçSiK Canilnban(plpÉ,ci(anIia,biuculadte):lavigemalmpla-limpen da pirtr externa e

upiiarpane loleniajimpcza de paincb e ouiru parle* lalcmudefantu

dettlluda jecare paasar pretiaho nos pneus-

Caminhao(p)pa.caçam)B,basculanie) lavagem simplcs.iimpe2ad8 porte externa e aspirar

panemiemajimpeadepaineiseotitiaspaitcs tmcmssde forma detailiada.tecare

panar preunho nos pneus

R$ 130,00

Data; 23/10-2023 «:<»

.ModiUdide; Prcgilo Presradol

SRF: NÃO

Ideaiiflcaçdo: 1032023

luiteAlea): 1/18772

Ati: N'A

llamolofiatlot 10/11/2023 00:00

fonte: pmpirUopollsAiaitspireiicia.cipecloulc

nm.br

QuantUade: 120

Unidade: -UN

CNPJ Itnzlo Sodal do Fnniccedor

S2Jg7 7S&1Mn|.39 S2387.7S6 SÉRGIO SAMI RODRIGUES SILVA

•VENCEIXDR*

Marta; Kfrca nta uifunnada

fabricante; FebncattcndoDilòtniado

Deserteis: Deaerlcla iito Informada

Endereço:

Valor (ti PrepQiU Final

RS 130.00

PEDREIRAS/MA

I Ptoc.
cFi.S..
!h<.d.

Ilçi.n St Serviço de tav&gcm tle veículos tipo - escavadeira.

Preço Estimado: RS 2l4.7y<un| FerceDlnl;. Preço EstimaiIoCaleuIada: RS2I4.79 MMIa dot l>R(iM Obtido*: RS 214.70

Qualidade

30 Unidades

Dtscrieio

Serviço de Imagem de vekiüoi llpo • cscavadeiia.

übscrvaçln

Preça (Compras Govenumrnlab) 1: Média das Pnrpottufbmb

/ar lAn. l'Ua/N6Sá!0?tt!julh>Jr !a!l (Uin'U mi

RelceãnD parado no cU20/IM/2a24 1t:3S:ia<IP. 200.ia.S9.70j
CddÍBoValdaçao Lur1l4lEnObüOIOtnl»cet)9JK2*U3vlV4GfTyxOOI£bUqHl.lBnPtm6V(A«3d%3<I
rinp.//><ww.hancode|)racns.CDml)r/CorieicodoAiMn:icidade7loUn--lur1NJEi«dkJDIOli)C6eçl>ÍJtUS2SMK2y1W}GrTrsQ0180Uq>1l'8nPlmSWMUS3d%^



Ó«slo; PREFEmmAMUNICIPALDEVER,\CRUZDOOE5TE

Ohjcto: C»nimiai;ÍD ik cmpresn jurs ptestiivilo Oe serviços k(e limpeza/bivii(!ein dos veículos ds

riais míDiíeiisil. eum famecinienioikimsicriiil ile consumo, mOo de ulirn, niiiiuinase

cijuipsmcnios nccessihni realização dos serviçcs.

DtteriçAo: Lavagem de ve&alo automotiva - Lavagem completo de veículos cfioiats tipo

cuminhSo caçamba imck J eixos, locluindn lavagem de laiaria, cmniccfia. eaiaa de roda.

las-agem de moUK e limpeza iniecna.

CalSer: I3S44- LAVAGEM UEVlilClll.OAÜiOMOTIVO

Dita: 0&'l2/2(723 ffJ.OO

Modalidade: PregSo EletrAnleo

SKP: SIM

Ideotincaçlo: N°P(eBÍo:942UZ3/lJASC-.9879S9

Lolc/llcm: i7

Ata: LinkAa

Adjudieaçlo: 08112/2023 I0;4g

liomoloKaçlo! 12/12/2023 10:30

Foole: www.comptasgevemamemalagov.br

Quiutidade; 30

liBidadc: UMID/O)!:

CNPJ Raiflo Sodal do Fornecedor

37,S'12.40Í/000I-Í1 ANSLH FERNANDO DESOUZAPRADO 067Í8169WJ

•VENCSXJR*

Valor da Pnpoeta Finai

RS 214.00

Marra: Moca nto larbrmada

Fabricante: Fabrtcaaie eio mfbrmado
DcKrlçao: nvapem completa dcvetciiloi oficiais tipo camintiRocaçamba tnicb 3 eiaoa, incluindo livagon de.UtarTi.carToccnB,GainaiIaroda,lavngeni demotcec llmpcea

CkMc:

Vai Cruzdo Oeste

Endcnçn;

RVA DUQUE OT. CAXIAS, 133

TcictoBe!

l43}99«S-tl»2

EmaD:

pnulotratelS^gmail.ceo

I0,258.826rt)00ld» AMR CONSTRUCOES EINSTALACOES ELÉTRICAS LTDA RS2tS.30

Marca: Marca nHu loforniada

Fabricante; Tahrícanto nlo ínTomiada

ISeKlitao: ConrrauçRo de onpf CM para pintaçao de Miv iços da límpcu/Iavagcindia vdculosda Oota municipal, com Ibmecniicniu do malrnol de consumu, mio de obre.
Rilquúuu c criispomcnu» oeccssinoa a realização dos toviçM Pruposa vílida por W lUas

Endereço: ! 'PÊDREIRAS/MA
t ffuc. / /202j
FLS ií

Preço (Compra* Govemamcnlais) 2: Midia da* Propuiaa Finaia

ItK. lAn J'ii>JV lU li: 0~il; JvAudr ZWf ITci it' H. IISJ

Õtgio: PREFEITURAMUNICIPAL DE VERA CRUZ 00 OESTE

Objeto: Contruiaçdo de cni|iresa para prcalaçAo de serviços dc limperA/luvagein dos veículos da

Trola municipal, com rocnecíinenio do miurríal de consumo, mio dcutira, máquinas e

equipamemos cweessários a lealiziiçâo dos serviços

DescriçSo: Lavagem devclcnioaslonielho-Lavagem dcapaiíncia de veiculo cficiuis tipo Rucro-

Onibus - lavagem de lalona, tevsgcmdecsÚB<leiuda.llmpende bagogeitoeUmpera

inicma.

CalSer 13544-LAVAGEM l)b VEICULO AU lUMOTIVO

Data: 08/12/2023 09 00

Modalidade: PregSo Eleirftiilco

identlOcnçio: NTieglo 942023/UASC'98T989

iaile/ltcm: /4

Ata: l.inltAiii

Adjudlcacio; 08/12/2023 10:48

ilansolognçfo: 12/12/2023 10:30

Fonte www.compnmiuveiiijiiieutiis.gov.lif

Ouantldade: 83

Unidade: UNIDADE

CNPJ llazia Sodai do Fornecedor Milordal

37.S43.4D5i1»DI-<1 ANSLEI FeKNANIX}D£SOUZAPRADO067<8ie9993

•VENCEDOR"

Mim: Mitca mo infiaiDSdB

Fabricante: Fabricanie nlo iurianiailo

Descrição: Lavagem de aparência de veiculo oBdaia tipomiooqlfubus - lavagen de latani. lavagem de caixa de roda. limpem dc bagageiio c limpeza intenu

Milorda Prapmta Fbul

RS 193,00

CUade;

Veta Cruzdo Oeste

Endcnçe:

RUA DUQUE DE C/VXIAS. 133

TcWeH:

(4i)99&M002

EmaUí

p—a'^'»*i«t/Si0pfi»il fcwi

ReWOtiogaioOono dia 2S««atQ411.36.15 (IP. 200.14.5670)
C6«oe\Maaç«s l*ir1NJEnOdUOIOinCdeab6l«2eM<2r1V4GrTiniflD16bl.lqHUSnPlinEWa«3d%34
ht^;aw«l>ar»maiçif.vvwemi»rrjfteiri»v«*,<iw»irirt»w>iW.^i.>iMiFf<vivimrii.rf'jifqriamvwhsaciyiui^ftrry.>>ni«aaii,Hii«.,pir.,^iWii1çpç'Mççpçpj



CNPJ Rulo Sodal ds Forpertdor

10.258,B26/0(Klt-O9 AMR CONSTRUCOr^S E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA

Valordl Proposta Flui

RS m.97

htarca: Marca n&o infonnadfl

Fabrictnlc: FabticaniE olii tnfimiad»

Deacjttia: ConsMaçlo da «mptess para preoacb de acrvic» de lUDiieralaragcoi doa veicules da Cr«a numàpsL um funieciiocaio do imicriai de oiiiuinn.iuIa de obra.
mlquiiua c opiipamoics octeasínoe a tciitntlo dos sovicot. Propofla vUldi p« 90 dias

Cadercfo:

Prcfo (Compras Covemameotals) 3: MUIa das Pnpoilu Flnab

Inr. lAn S'dilS6íik OrJcAOuiie 702J llaii'U.I)SI

Õrgio: PREFEITURAMUNICIPAL DE JERÔNIMOMONTEIRCVES

Objeto: Conma^dodescivitusde lavagem e lulinlica;iIode veículos emiquiius da rtom da

Piereilurs Municipal de Jerdnlma MonteiicKES, bcmcunio Imucmagemcpuuuia.

Desciicdo: IjivaEcm de veiciiluaulnniiitívu-LAVAtiEM COMPLETA EM VEÍCULOS

PESADOSIavagcm complela em vekuiiM pesados do tipo camiohOcs e semelhsmes

incluindo pinlura, molor, cluissl.cairoccriae lubrKicaçio

CatSer; I3S44 • UAVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO

Data: D6<'ICV2a23 08:30

Modalidade Pregda Eleudruco

SRP: SIM

Idenlineaçlo: N^inrgto 2U023/UASG;9S566I

lolc/ltcm: 19

Ala: 1.ml: Ata

Adjudicaflo: 10^1012033 16:0}

llaniolofsaflo: 10/10/202316.09

FuBlc: www.eompresgoveniainenDus.gov.bf

Quantidade ISO

Unidade UNIDADE

CNPJ Raido Sodal do Fnmetedor

51.3Q8.772/OOOI-26 51.308.772 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SIMÕES

•VENCETKJR*

Valerda Pitipasla Final

RS 208.00

Marta: Mana tdo ialõnnada

Fabricante: Fabrisatcle Blo inftRniilo

Descriflo: LAVAGEM COMPLETA EM VElCULOS ASADOS laragem eacapien gn veículospcailos da upo caiPUihOa « gmdhante iaeliando: plmm, mote, diaisl,
caiTDCería e lubriflca;ío

EndcKfai PEDREIRAS/MA
f fOO. /20:

RuD.

Preço ICompnu Govcmamealalsl 4: Mddla das Propostas Ftnab

tnc.l*nr<tiMU>koraiJyllM>dt}0}llUin'l4.UÍ)

MeUetoomv»Ki<%a2BI04aC04 1t.3aiS(IP: Z0aiS.S9.70)
CòdipeiraBtSMo LunH;En0clcJOIOe<C«cglÍ94%ZDhk2y1M|GftyaOO16bUdRBnPlm8WMUd%3d
hllp/Mwa barvndaincaecsrn.br/CBrtrcadcAiaeniciâacMrteMrt>l.ia1tUEr>0(WnotnC6cçt«nuS2DWâyllMfir^aOOttbUaHll«<PniSWAW3SaitSUSÚ



Óixlo: MINISTÉRIO DA DEHUSA

Comaruio do G\íici(o

Cumflfldo MiUtor do Nonlme

ff KegiSo Miliur

19%iiUi(Mu dc Cofidoics

Objeto: Rcguiro >tc pst™ Adun> c eveniuoi coniraiatlodc serviços de locação de veículos.
vUondo alcndu os necessidades do 19" GolalhSo de Coçsdarcs e as Organizaçdes

Miliuiru pariieipanm JiiQrupo de Conuole e Acompanhomenio dL-l.icilOfla(CCAI.)

da 6' Regido Mililor

Ihxrtçlo: LucuçBu de Velciilin - Ixvcs / l'esad<M • l.ocnçlo de veículos upo SEIJÀ COMPACrO.
disponivcl nacidade indicada pelo drglo contraiuaie. ano de takricaçiu alc2(dnis| anos

detabncaçdo. 04 ii(usbn; ponos. cSmbiü manual, ar condicionodo, direção hidnlulica.

Air Dngduplu. som com CD. rédio AM/I-M. moiorianção mínima 1.4, freiosABS,

veículos nas cores iHianco. frcui. Cinu isscuto, Aroil escuro ou Praiai. com

ijuiinmetnitiem livre, seguro lotai com frarutuia inclusa na composição do valor na diieia

IcobcTluru contra irKãndio < coiisio), bem como cnntta leteciros (cobenura fisica e

malcrial). e outros encargos ncccvsArios á execução dos serviços e assistdncui idcnica de

34hs. niamacnçlo, Uccndamemos. iquros. lavagem c limpezs interna e enema do

veiculo, sufasimjição do veiculo cm caso dc qualquer uuHiíncio, por coma da

Cortintuda, para aiendcr dcmindas do I9°B!aalhlo de Caçadores eUASG

ponicipames da presente ATA. sem òrais adiannal para a adminisiiação (Padrllode

qualidade dos veículos Cbevrolet Prisma, VW tArr^e. VW Víities. Pord Ka Sedan.

RenoulI luigaa h'ial Cronos. de padrão sirnilar ou superii»). (Locação por por didila/ I

unidade - I diina)

CaliSer; .«114 - UXIACAO DE VEÍCULOS - LEVES / PESADOS

Data: 17,iní!O2309;J0

Modalidade: Pregão nietrdidco

SRP: SIM

lüentincaçfla: N*Prcgãu I3023/UASO:I60033

laile/Iieni: 15

Ata: Link An

Adjudicação; 211(17/2023 t2r04

lloinologação: 26/07/2023 17:27

Puniei www.coiTipnugovcmanieniais.gov.br

Quaniidadc: 422

Unidade: UNIDADE
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CNPJ Rulo Social do Eomeccdor

10.716.021(0001-61 MAIS VIAGKNS K IDRISMO LTDA

•VENCEDOR»

Vblerdi Piaposu Final

RS 195,00

Sfirea: N(arca nln infomiada

Eabrlaole: Fabticonie nllu Informado

DescTt(lv: I.oucão dc veículos llpo SEDA COMPACTO, disiionivri na ddsde indicadapelo drgão conoatam, onu de fbhricnçlo al6 2 (dois) ânus de ÍUncaçlo. 04 (quatro)
punas, cãmliiu manual, ar eondiciunailo, dircçlnliidraulica. Air Bag duplo, som com CD, lOdlo AM/PM. molorlniç4o minlmt 1.4, OcicoAnS, vdculos nas cores (Bianca, Prelo,
CuizaEscuio, A/ul csciiiomi Praut. com quiLencirigem livre, seguro loulcom banquia luclua u ccanposiçlo do valor na ililita (cubciiura coairo uicfndiu e colisão), boo
cunio contra ic/ceúosicotieTlura Rsita e nuleriol). o ouDui encargos DcccssUrios li execução dos serviços e assintncia ieciucade24lii. muniicnção, liccaaatacalos, lepaios,
lavagem elimpca iiilcma e exicnia do telciilo, sulislilulçlo do veiculo cm caso de qualquer occirtãncia.poi cunu da Cunlimada. para aicndct is demandas do 17* Baiallito de
CaçndareceliASCipattlupanics da prasciiie ATA. sciuUtmi adicional paraaadaünisitaçãn (Padrão dequelididcdcavclnilaiaievinlri Prisma. VW Voyagc, VW Viiiiu. Fon)
Ka Seden, Rcnnijl Logim, Flit Ounus. de ptdrlo lioiilai ou supetka) (Locação por por diãtta.' I unidade - I dilna)

Eilada: CWadc: Eadcreca:

PO Mio Peasua R DEPUTADO TEHTULIANO DE BRITO, 440

NomedeConlata: 'rdefanc: EmtO:

SolangeRosouloriomca (83j 3224-34U5 iDlaiige_ntatsnate(U®bmiitU.ccim

l2.326.061(0Ü0l-2: M.R.ll. LOCADORA DE VEÍCULOS LTOA RS 290,00

Ivtarea: Merca nlo lafutmoiii

Fabitraple; Fahneanu nlo uifriTtnado

Dcsertçlo! LucaçM de vdculos tipo SEDA CDMPACTU, Aspacdvei na ddailc indicada pelo órglocoRmante. ano dc bbncacão sie 2 (da» leos de fabricaçlo. M (quatro)
paus. cimbiu manual. Drcondicimado.dirccaohldrtuiica, .AIr Btgduplo. sem oxn CD, rtdiu AKiWL inuiamçãuminnns I l.frciiB ARS. veículos nu ccetalBranca. Pretcv
CJnra Escuro. Arul escuro ou Ibota), com quikimrcragan livre, seguro loial ccm bar^uia Inclusa na ceniposlçlodo sala nidilns (cubcniua ctnua incdndiu e colisão), bcsn
cano cunira leicesrus (cubcrrura (bica c tnaicnal), c oumn escaipos occessÂnos d eucoclo dos serviços c assutãnaa itauca de 24b), maoulsiçãu, liceudtmcntos, rcpartss,
livagcm o inapcoa uucsru c exicnui du veiculo, suhsticuiçãodo veKuloemcoaodcquidqucrccarãncia. porcoDiadsContratadn. paiaaicodet as demandas do 19* Batalhão de
Caçadores c CASO potmpaiun dl pieseoie ATA, sem teus adiciaul para a admimsníçao (Padtlo de quatuUde dos veicuiu Oievroln Pnsní. VW Voyage. VW Vimis, Focd
Ka Sedan. Renoull Logu, Fiai CTonos, dc pabio ntmls ou sispcria) (Loação pa diãru)

Eodereçui

AVENIDATANCRÜDO NEVES, 274

Noiac de Coalale:

Mauro

Tclefaatr

(71134504412 nublocadoradevdcaho^ihaniaiLcom

Rdatei paado ne dia 2MMaCD4 I1.3S:1S (IP- 20014.59.70)
C6digo VaMaçao Uirl SU£nO*JDIOln(»cobSJW;iMi2r1tMCfTysQOlGtiUqHUSnPImGWÇHSinããit
nsp Ifw» bairodagaena con tx/CaiiriMdaAJiiniinaaaaTldumLinmEnCamãlOlnCScgbajmSTBbiaylWiOfTyxQDlãaiaaHiJanPtmeWAIããSadtaSM
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ESTADO DO MARAMIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: lutns://>vmv.neclt ciras.nia.tiov.hr/

DESPACHO

Pedreiras - MA, 29 de abril de 2024.

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Coniabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Prezada.

Venho por intermédio deste solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito da exis
tência dc Dotações Orçamentárias e impacto financeiro, suficientes para a contratação
de uma empresa para prestação de serviço de lavagem da frota de veículos da Secretaria
Municipal de Infraestruiura c Urbanismo do município de Pedreiras - MA. para exercí
cio de 2024. Tendo sido o valor total é de R$ 33.889,50 (trinta e três mil, citocentos e
oitenta e nove reais e cinqüenta centavos).

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação conti
nuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

Marcos Brunieri de Freitas

Sec. Municipal de ínfraestrutura e Urbanismo.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

Secretaria Mimicipal de Infraestrutura e Urbanismo

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo,

informamos que existe disponibilidade orçamentária para a contratação de empresa para
prestação dos serviços de lavagem de veiculos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo do Município de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de Infraestrutura e

urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

Setor Contábil de Pedreiras - MA, era 29 de abril de 2024.

Atenciosamente.

Francisca Bektrà-Frai4o-^ía Viana
Contadora

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° II1 - Centro, CEP; 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÃRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n®l .590/2023 de

30 de Novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objeto a contratação de empresa para prestação dos

serviços de lavagem de veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do

Município de Pedreiras - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de Infraestrutura e

urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
Fonte de Recursos: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

Origem dos Recursos: Crédito Suplementar

Valor da Despesa: RS 33.889,50

Orçamento Municipal: R$ 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0217%

Orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura: RS 26.966.858,39
Impacto Orçamentário: 0,1256%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-
financeiro é de 0,0217% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo corresponde a 0,1256%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 29 DE ABRIL DE 2024.

Atenciosamente. .—n /

((fSkL
Francisca BeatriV-FFanco^uva Viana

Contadora

CRC; MA - Q14286/0-9 - Por6í=^''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: httDs://ww>v.Dcdi ciras.ma.g()V.bt7

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, declaro, para os efeitos dos incisos II do artigo
16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa
relativa a contratação dc empresa especializada em prestação de serviços de lavagem da
frota dos veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município
de Pedreiras/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária
Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretri
zes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos
para o exercício financeiro de 2024.

Pedreiras (MA), 29 de abril de 2024.

Marcos Brunieri de Freitas

Sec. Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
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ESTADO DO MAR.\NIIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: liüi>s://ww\v.Dcdrciras.ina.gov.hr/

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Marcos Brunieri de Freitas, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento
às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de ntaio de
2000. na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamen
tária e financeira para atender o presente objeto contratação de empresa especializada
cm prestação de serviços de lavagem da frota dos veículos da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA. cujas despesas serão empe
nhadas nas Dotações Orçamentárias:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 - Sec. Mun.de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 - Gestão da Secretaria de Infraestrutura e

Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica
FONTE: 1500000000 Recursos não vinculados de impostos

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado
de R$ 33.889,50 (trinta e três mil, oitocentos e oitenta e nove reais c cinqüenta
centavos).

Pedreiras - MA, 29 de abril de 2024.

Marcos Bninieri de Freitas

Sec. Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
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ESTADO DO MAR.VNHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC, MUN. DE INFRAESTRUTUR.\ E Ul^ANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22.

Site: lU(ns://>v>vw.nedrciras.n>a.t»()v.hr/

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Por meio do DFD n" 2204001/2024, a Secretaria Municipal de
Infracsimiiira e Urbanismo do municipio de Pedreiras/MA, atesta a necessidade de uma
contratação dc empresa especializada em prestação de serviços de lavagem da frota dos
veículos da Secretaria Municipal de Infraestnitura e Urbanismo do Município de
Pedreiras/MA. fundamentando-se no art. Art. 18,11, da lei 14.133/2021:

a) Contratação de empresa especializada em prestação de servi
ços de lavagem da frota dos veículos da Secretaria Municipal de
Infraeslrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA.

No intuito de que seja apresentado Termo de Referência, DESIGINO os
seguintes agentes públicos para compor Equipe de Planejamento da Contratação (EPC),
que serão coordenados pelo primeiro:

I. Mareia de Lima Silva Monte - (Agente Administrativo),
Integrante Requisitante

II. Miguel Tavares Leite Neto - (Diretor do Departamento de
Transporte). Integrante Técnico.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para
providências necessárias, comunÍcando-se os integrantes c a coordenadoria de
licitações, se necessário, nos termos do Art. 6". do Decreto Municipal n"
013/2023.

Pedreiras - MA, 29 de abril de 2024.

Atenciosamente,

Marcos Bnmieri de Freitas

Sec. Municipal de Infraestrutura e Urbanismo



ESTADO DO MARANHÃO =
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: htlns://www.ncclrciras.ma.gov.br/.

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO

1.1 Contratação de uma empresa para prestação dc serviço de lavagem da frota de
veículos da Secretaria Municipal de Infraesirulura e Urbanismo do município de
Pedreiras-MA.

JUSTIFICATIVA

2.1 - Justificamos que dada a extensão da frota da Secretaria Municipal dc infracslrutura
e Urbanismo de Pedreiras - MA e a demanda constante por serviços de lavagem, toma-
se inviável realizar essa atividade de forma interna, devido à falta de recursos humanos,

materiais e espaço adequados. Neste contexto, a manutenção adequada desses veículos é
de suma importância para assegurar a segurança, o conforto e a confiabilidade dos
serviços prestados ao município de Pedreiras. A lavagem regular dos veículos é parte
integrante desse processo dc manutenção, pois contribui não apenas para a conservação
da estética dos veículos, mas também para a preservação de componentes mecânicos e
estruturais, e ao contratar uma empresa especializada em lavagem de veículos a Secretaria
Municipal de Infracslrutura c Urbanismo de Pedreiras - MA poderá contar com os
seguintes benefícios.

2.2 - Economia de tempo e recursos: Terceirizar esse serviço permite que os funcionários
da Secretaria se concentrem em suas atividades principais, ao invés de dedicarem tempo
à lavagem dos veículos. Além disso, a empresa contratada será responsável por fornecer
os materiais e equipamentos necessários, o que reduzirá os custos operacionais para a
Secretaria.

2.3 - Manutenção adequada dos veículos: Uma lavagem regular e bem realizada contribui
para a preservação da pintura, da estrutura e dos componentes mecânicos dos veículos,
prolongando sua vida útil c reduzindo a necessidade de reparos e substituições.

2.3 - Cumprimento dc normas e regulamentações: A empresa contratada deverá seguir
todas as normas e regulamentações aplicáveis à lavagem de veículos, garantindo a
confonnidadc com os padrões de segurança e meio ambiente.

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, VALOR ESTIMADO:
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência
foi determinado com base em cotação realizada nos termos da Lei Federal n°.
14.133/2021. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 33.889,50
(trinta e três mil, oitocentos e oitenta e nove reais e cinqüenta centavos).

DESCRICAO UNIDADE

Serviço de lavagem de

veículos tipo - Serviço
Caminhonete.

Serviço de lavagem de

veículos tipo-- Patrol.
oCf V lyu

_QUANT.J VL. UNIT. VL. TOTAL

80 63,00 5.040,00

30 164.89 4.946,70
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: h(tDs://w^w.Dcdrciras.ma.Eov.br/.

Serviço de lavagem de
veículos tipo
Carregadeira.

-

Serviço de lavagem de
veículos tipo
Reiroescavadeira.

-

Serviço de lavagem de
veículos tipo - trator coiote.

Serviço de lavagem de
veículos tipo - trator new
holland.

Serviço de lavagem de
veículos tipo - caçamba
Pac.

Serviço de lavagem de
veículos tipo - escavadeira.

 Serviço

 Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

124.88 3.746,40

144.83 4.344,90

2.713,20

2.238,00

147,22 4.416,60

214.79 6.443,70

ENQUADRAMENTO:
Artigo 75, inc. II, da Lei n" 14.133/2021.

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:
As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem
obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do
dispositivo constitucional, previsto no artigo 37. inciso XXI, da Constituição Federal de
1988, o qual detcnninou que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer
por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tomar isonômica a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos
órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda
procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:

"XXI - ressalvados os casos especificados
na legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante
processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os
concorrentes. com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta,
nos termos da lei. o qual somente permitirá
as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações."
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: htlns://>vw>v.Dcdrciras.nia.gov.br/.

O objetivo da licitação, portanto, c contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, ntoralidade e publicidade. Licitar é
a regra. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas
tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a
impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitanics.

A Lei previu exceções á regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas
e Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos
artigos art. 72 a 75 da Lei n° 14.133/2021.

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais),
no caso de outros serviços e compras; atualização do valor conforme Decreto 11.871 de
29 de dezembro de 2023, para R$ 59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais
e dois centavos).

5.6. O valor total estimado para a contratação está abaixo do limite estabelecido pela
legislação vigente, tomando a dispensa de licitação uma opção legai e adequada para a
efetivação do contrato de ser\'iços üc lavagem da frota dos veículos da Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Pedrciras/MA.

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos
assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas
pela Lei n» 14.133/2021.

CONTRATO

O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado nos termos
do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

DA FORMA DE EXECUÇÃO
8.1 A empresa contratada deverá estabelecer um canal de comunicação direto com a
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urtjanismo para agendar os serviços de acordo
com as necessidades da frota. Isso inclui coordenar horários de atendimento c o

deslocamento dos veículo.s até o local designado para os serviços ou viabilizar o
atendimento:

8.2. A empresa contratada emprega equipamentos e produtos específicos para a lavagem
automotiva, garantindo resultados de alta qualidade sem danificar a pintura ou os
componentes dos veículos. Essa abordagem profissional contribui para a preservação da
integridade dos veículos da frota da Secretaria, prolongando sua vida útil e minimizando
a necessidade de reparos futuros:

83. A empresa contratada compromete-se a cumprir os prazos estabelecidos para a
realização da lavagem da frota dos veículos, garantindo que os veículos estejam sempre
disponíveis para uso conforme a programação da Secretaria Municipal de Infraestaitura
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e Urbanismo. Além disso, a flexibilidade de horários oferecida pela empresa permite
agendar as lavagens de acordo com a conveniência da Secretaria, minimizando
interferências nas atividades cotidianas;

8.4. Após a conclusão dos serviços, a empresa deve solicitar feedback dos motóristas e
gestores da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo para avaliar a qualidade
dos serviços prestados. Isso pode incluir a satisfação com o atendimento, a eficácia dos
reparos realizados e sugestões de melhoria para futuros atendimentos.

8.5. Após a confirmação da conclusão satisfatória dos serviços, a empresa poderá enviar
a fatura correspondente à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de
Pedreiras/MA, de acordo com os termos e condições estabelecidos no contrato. O
pagamento será efetuado dentro dos prazos acordados após a devida verificação dos
serviços prestados;

8.6. A forma de execução dos serviços pela empresa contratada inclui a adoção de práticas
sustentáveis durante a lavagem dos veículos, como o uso consciente de água e a correta
disposição de resíduos, isso demonstra o compromisso da empresa com a preservação do
meio ambiente e contribui para a imagem institucional da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo como uma entidade socialmente responsável;

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidores(es) indicados no contrato pela
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras//MA.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas
leis aplicáveis á espécie, cabe exclusivamente à Contratante:

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

10.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou
em parte, às suas expensas;

10.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado; ^

10.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

10.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela InexecUção total ou. parcial do
Contrato;
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10.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município CONTRANTANTE para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimenio de obrigações pelo Contratado;

10.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente proielalórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

10.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, propostos ou subordinados.

10.10 Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação
da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração;

10.11 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer
qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas
no Termo de Referência;

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas
leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

11.1 Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de
Referência/Projeto Básico;

11.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em
conseqüência da execução dos trabalhos;

11.3 Responsabilizar-se integraimenie pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos,
de qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da
execução do objeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e
sucessores, independentemente das medidas preventivas adotadas:

11.4 Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;

11.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e
responsabilidade, os serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado
pela Fiscalização;

11.6 Responsabilizar-se, na fonna do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações
comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias. ou quaisquer outras
previstas na legislação cm vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material
c mão-de-obra necessária à completa realização dos serviços até o seu término;

11.7 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e
dos materiais empregados, em conformidade com as especificações do Projeto
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Básico/Tcrmo de Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT. e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo fiscal de
contrato, assim como pelo refazimento do serviço e a substituição dos materiais
recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções
cabíveis;

11.8 Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do
contrato durante todo prazo de execução contratual;

11.9 Se comprometer a não subcontratar pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro
grau.

FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias. contados a partir da data de
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração Pública,
de acordo com as normas de execução orçamentária c financeira.

VALOR ESTIMADO

O valor estimado do presente processo é R$ 33.889,50 (trinta e três mil, oitocentos e
oitenta e nove reais e cinqüenta centavos), conforme proposta de preços apresentada.

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 0208- Sec. Mun.de Infraeslrutura e Urbanismo

PROJETO ATIVIDADE; 15 122 0002 2.031 - Gestão da Secretaria de Infraeslrutura e

Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de tcrc. pessoa jurídica
FONTE; 1500000000 Recursos não vinculados de impostos

HABILITAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA
Para o Processo de contratação a empresa deverá apresentar os seguintes documentos.

• Àío conslUtiiivo. estatuto ou contrato social e/n vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades co/nerciais. e. tio caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores:

• Cédula de idctUidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa
individual de responsabilidade limitada), ou de todos os sócios (no caso de
sociedade civil ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa,
fundação ou sociedade anônima);

•  Prova de inscrição no Cada.síro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do
empresário (no caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou
empresa individual de responsabilidade limitada), ou de todos os sócios (no caso
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de sociedade civil ou empresa LTDA). ou do presidente (m caso de cooperativa,
fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda
Federal

• Prova de regularidade com a Fazenda Federal:

• Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;
•  Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal:
•  Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tampo de Serviço,

através de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS:
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:

Pedreiras (MA), 29 de abril de 2024.

Mareia dc Lima Silva Monte

Integrante Requisítante

Miguel Tavares Leite Neto
Integrante Técnico

Aprovo o presente Termo de Referencia

Marcos Brunieri de Freitas

Sec. Municipal dc infraesiruiurae Urbanismo.
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AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO VISANDO A CONTR.VTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM PRESTAÇÃO DE LVAGEM DA FROTA DOS VEÍCULOS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, DA DESPESA CONSTANTE NOS AUTOS
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2204003/2024.

Pelo presente expediente, AUTORIZO a continuidade do processo de Dispensa de
Licitação, na fomia da lei n". 14.133/2021, visando a contratação de empresa
especializada em prestação de serviços de lavagem da frota dos veículos da Secretaria
Municipal de Infraesirutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA, conforme
despesa constante no autos do Processo Administrativo n" 2204003/2024.

Pedreiras/MA, 02 de maio de 2024.

Marcos Brímieri de Freitas
Sec. Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
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TERMO DE AUTUACAO

Hoje. nesta cidade, AUTUO o Processo Adminisiralivo n" 2204003/2024, com
Docurncnlo de Formalização da Demanda datado de 22/04/2024, que deu origem ao
processo de contratação direta que adiante se vê. do que para constar, lavrei este termo.
Eu, Marcos Brunieri de Freitas, Secretária Municipal de Infracstrutura c Urbanismo, o
subscrevo.

1. DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de dispensa
de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes
elementos principais:

a) Documento de fomtalização da demanda;

b) Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP;

c) Estudo Técnico Preliminar;

d) Pesquisa de Preços

e) Solicitação de dotação orçamentária;

f) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto;

g) Declaração de adequação orçamentária;

h) Termo de Referência;

i) Autorização para instauração de procedimento inexigibilidade de licitação,
nos termos do An. 75. inciso 11 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

2. DO OBJETO

DESCRIÇÃO: Contratação dc empresa especializada cm prestação de serviços de
lavagem da frota dos veículos da Secretaria Municipal de Infracstrutura c Urbanismo do
Município de Pcdreiras/MA.

3. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos termos do Art. 75, Inciso II da
Lei Federal n°. 14133/2021.

4. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global estimado para contratação é de R$ 33.889,50 (trinta e três mil, oilocentos
e oitenta e nove reais e cinqüenta centavos).
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5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo do Município de Pcdreiras/MA, classificada conforme abaixo especificado:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 - Sec. Mun.de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 - Gestão da Secretaria de Infraestrutura e

Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica
FONTE: 1500000000 Recursos não vinculados de impostos

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O procedimento de dispensa de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n"
14.133/2021 e Demais Legislações Pertinentes.

Pedreiras/MA, 02 de maio de 2024.

Marcos Bnímeri de Freitas

Sec. Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.
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MEMORANDO

Pedreiras - MA, 02 de maio de 2024

PARA: A PROCURADORU

Senhor Procurador,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia Procuradoria jurídica os autos do
processo administrativo n° 2204003/2024, para Parecer da Dispensa de Licitação
020/2024, tendo como objeto a contratação de empresa especializada cm prestação de
sei-viços de lavagem da frota dos veículos da Secretaria Municipal de ínfraestrutura e
Urbanismo do Município de Pedreiras/MA. nos termos do parágrafo único, do Art. 72,
Inciso III da Nova Lei de Licitações 14.133/2021, e suas alterações posteriores

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Marcos Brameri de Freitas

Sec. Municipal de ínfraestrutura e Urbanismo.
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA N" /2024.

OBJETO: Conlrataçào de empresa especializada cm prestação de serviços de lavagem
da frota dos veículos da Secretaria Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo do
Município de Pedreiras/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

RSXXXXXXXXXX

período RECIBEMENTO DE PROPOSTAS

De XXX/05/2024

AtéXXX/05/2024

Emall: contratacaodireta@pedrelias.ma.gov.br

\

RuaAbiUo Monteiro, n' 1020, CEP: 65.72S-00Õ, Engenho —Pedreiras/MÂ
e-mail: ínfresirutura@ned reiras.tna.cov.br

PAtriit/t f
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N" /2024

"ART. 75, INCISO II, § 3® DA LEI FEDERALN" 14.133/2021"

1. PREÂMBULO
A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E URBANISMO, inscrito no CNPJ n° 53.602.917/0001-22,

situada na Rua. Abílio Monteiro, n° 1020, Engenho, na cidade de Pedreiras/MA, Estado
do Maranhão, nos termos do arl. 75, inciso II combinado com o seu § 3°, da Lei Federal
n° 14.133, de 01 de abril de 2021, torna público que tem interesse em realizar
a contratação de empresa especializada cm prestação de serviços de lavagem da frota
dos veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de
Pedreiras/MA, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos.
1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a
contratação direta do objeto acima especificado, a Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA, TORNA PÚBLICO o
interesse da Administração Pública em obter propostas adicionais de eventuais
interessados.

1.3, DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S)
PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO:

DISPENSA N® xxxx/2024

PROCESSO ADM: N°. 2204003/2024

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO
DOCUMENTAÇÃO;
DATA: xxx/05/2024

DAS PROPOSTAS E

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇÃO:

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue os dias xxx/05/2024 à
xx/05/2024 na Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, situado Avenida Rio Branco, n°
III, centro, Pedreiras - MA, no horário das 08:00hs às I4:00hs, em dias úteis ou pelo
E-mail; coniralacaodiretaiW.Dedreiras.ma-aov.br

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a contratação de empresa
especializada em prestação de serviços de lavagem da frota dos veículos da Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA, na forma
descritiva e requisitos constantes neste AVISO e anexos.

2.2.0 valor global estimado para contratação é de RS xxxxxxxx (xxxxxxxxx).

Rua Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-mail: inrrcstrutura@nedrciras.ma.iiov.br

PAfflitrt 9 T?
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3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
3.1. Poderão participar desle processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem
12.2 deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto
desle procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos
necessários á qualificação nos documentos especillcados no item 6 deste AVISO,
vedados os que estiverem cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à
matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou
empresas de pequeno porte;

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução
do contrato, direta ou indiretamente:

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação.
Impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta:

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente cm linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau:

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
AVISO, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em Julgado, por exploração
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao
proponente que atue em substituição a outra pessoa, ÍTsica ou jurídica, com o intuito de
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto
desta Dispensa de Licitação;

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário,
sócio, dirigente ou responsável técnico.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n"
14.133/2021.

4. DO JULGAMENTO

4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o Agente de Contratação fará a
apreciação dos documentos neles contidos.

RuaAbUio MonUiro, n' 1020, CEP: 65.725-000, Engenho —Pedreiras/M A
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4.2. O Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação
da(s) empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de
apresentar qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamente
num prazo de até 3 (três) dias úteis após tomar ciência da decisão.

4.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido
neste AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Secretaria Municipal de
Infraeslrulura e Urbanismo, para verificar se as condições técnicas estão de acordo com
o exigido neste AVISO.

4.4. E facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos
subsidiários da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a
seu exclusivo critério.

4.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) que atenderem
todos os itens exigidos neste AVISO.

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor
preço será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de
Contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS
DOCUMENTOS

5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de
habilitação, ao agente de contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste
instrumento, das seguintes formas;

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:
5.1.1.1. A(s) Pessoa(s) fisica(s) ou jurídica(s) interessada(s) em participar da presente
dispensa de licitação, deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos
documentos de habilitação relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço
de e-mail: contratacaodireta@pedreiras.ma.gov.br, o qual deverá conter a indicação de
que se trata de proposta de preços/cotação e documentação necessária para participação
no procedimento de Dispensa de Licitação n® /2024; ou

5.1.2. POR MEIO FÍSICO:
5.1.2.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta
de preços (cotação) e toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no
preâmbulo deste AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além
da razão social, esteja escrito;

Razão social: Razão social;

CNPJ n®: CNPJ n°:

Endereço: Endereço:

À À
Secretaria Municipal de Infraestruturae Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo Urbanismo

Avenida Rio Branco, n° III, centro. Avenida Rio Branco, n° 111, centro.

Rua Abílio MoMeira, n° I02Q, CEP: 65.725-000, Engenho — Pedreiras/AÍA
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Pedreiras - MA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
aoi*

Envelope l - "Proposta de preços'

Pedreiras - MA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N"
/2024

Envelope 2 - "Documentação para
habililacào"

5.1.2.2. O Envelope n®. l (PROPOSTA/COTAÇÃO) deverá conter as
informações/documentos exigidos no item 5 deste AVISO, e o Envelope n°, 2
(DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO) deverá conter os documentos exigidos
no item 6 deste AVISO.

5.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo
atestando o recebimento dos envelopes devidamente lacrados.

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará
que os preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a
efetiva análise pelo agente de contratação.

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos
ofertados, elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II.

5.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via. datilografada ou impressa por
qualquer meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações altemativas,
emendas, rasuras, entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada
seqüencialmente (número de folhas e número total), devidamente datada, devendo estar
rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa, e consignar:

5.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número
do CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se
houver, para contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e
conta corrente para fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo II;

5.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento
do objeto na proposta de preços c. ainda, as seguintes informações:

5.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, c o valor total da
proposta em algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reai.s, com duas
casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas
decorrentes da execução do objeto;

5.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto
para contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da
proposta.

5.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de
Referência, Anexo I do presente AVISO.

5.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
abertura. A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo
facultada ao proponente a aceitação.

Rua Abilio Monteiro, n' 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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5.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de
Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO I,
mencionando as informações técnicas necessárias.

5.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de "MENOR PREGO POR
ITEM".

5.7. Caso os prazos definidos neste AVISO nào estejam expressamente indicados na
proposta, estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta
Dispensa.

5.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pela administração.

5.9. Considcrar-sc-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes
para assegurar ajusta remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação,
incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu titulo ou natureza, tais
como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção,
alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço
ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de
Licitação.

5.10. O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá
atender aos requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para
habilitação da empresa neste procedimento de contratação direta.

6. HABILITAÇÃO .lURÍPICA E FISCAL:
6.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual
de responsabilidade limitada - EÍRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade
civil ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou
sociedade anônima);

6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário
(no caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil
ou empresa LTDA). ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade
anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal.

6.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.

6.3. Inscrição de Microempreendedor Individual-MEI; ou

6.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

6.5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada • EIRELI; ou

6.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando dc sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

/tua Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 6S.72S-000, Engenho - Pedreiras/MA
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6.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

6.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para
com a Fazenda Federal.

6.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se
houver.

6.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria
MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).

6.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à
Divida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa
proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da
empresa proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à
Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa
proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.8. Certitlcado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço.

6.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça
do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

6.8. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6.8.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de
cópia, por meio eletrônico, via e-mail, ou em via original.

6.8.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser
feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

Rua Abiíio Moniciro, n" 1020, CEP: 6S. 72S-000, Engenho - Pedreiras/MA
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6.8.3 o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de
autenticidade, salvo imposição legal;

6.8.4. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

6.8.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a
qualquer dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação considerará o
proponente inabilitado.

6.8.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena
vigência. Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60
(sessenta) dias, contados da sua expedição.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:
7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente
Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço.
cuja documentação de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustávels no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da
presente dispensa de licitação, estão previstos no projeto básico. Anexo 1 do Presente
AVISO.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato, Anexo

III do Presente AVISO.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo, classificada conforme abaixo especificado:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 - Sec. Mun.de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 - Gestão da Secretaria de Infraestrutura e

Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica
FONTE: 1500000000 Recursos não vinculados de impostos.

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor
preço, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que
obedecerá ao disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

Rua Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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12.2. Para celebrar o contraio a Pessoa fisica ou jurídica deverá manter as mesmas
condições de habilitação.

12.3. Os lermos do insirumenio de contratação vÍncuIar-se-ão eslrilamcnte às
disposições deste instrumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física
ofertanie do menor preço, devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será até xx de
xxxxxx dc 2024. contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105
da Lei n" 14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 106, 107 e 124, da Lei n" 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o Inciso do art. 124 da Lei n".
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
13.1. Além dos requisitos constantes no termo de referência, os requisitos da
contratação abrangem o seguinte:

13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microemprcsas ou

empresas dc pequeno porte;

13.1.2. O fornecimento do objeto é de responsabilidade da contratada;

13.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação
necessária à habilitação, inclusive as declarações confonnc modelos em anexo.

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES
14.1.. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos
termos do art. 165 da Lei n° 14.133/2021.

14.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser
solicitadas por escrito e dirigidos à agente.de contratação c entregue mediante
protocolo, durante o expediente normal de atendimento, na forma da Lei.

14.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao
interessado, no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

14.1.2. A proponente, depois de informada das decisões do agente dc contratação, no
tocante à habilitação ou Julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o
prazo de três dias úteis para interposíção de recurso, contados da Intimaçào do ato ou da
lavratura da ata, se presente no momento da abertura.

Rua AbiUo Momeiro, n° 1020, CEP: 65.72S-000, Engenho ~ Pedreiras/MA
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14.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderâo
impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
15.1. Nos termos do art. 117 da Lei n" 14.133, de 2021, será designado representante
para acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vícios rcdibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 120 da Lei n" 14.133, de 2021.

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato. Indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á
autoridade competente para as providências cabíveis.

16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

16.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrieações previstas no contrato e no

Termo de Referência:

16.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitame do contrato
para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

16.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

16.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da
contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator
as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

16.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na
Lei n" 14.133/2021;

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

16.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades
cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021;

16.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n"
14.133/2021;

16.1.8. Preencher e enviara Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos
neste Termo de Referência;

Rua Abílio Monteiro, n" IQIO, CEP: 65.725-000, Engenho — Pedrdras/MA
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de Referência:

16.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de
referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua
transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021;

16.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza

civil, trabalhista previdenciária. comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a
si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços;

16.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no seu

corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo
de contratação.

16.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

16.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

16.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante,
relacionados com as características dos serviços;

Rua Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Engenho — Pedrelras/MA
e-mait: ÍQrreslrulura@Dcdreiras. ma. aov.br
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16.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

16.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes,
Inadequados ou prejudiciais;

16.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço entregue fora das
especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

16.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da
recepção dos serviços fomccidos para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua
apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

16.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos era Contrato;

16.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com
o os serviços do objeto.

16.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de
imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades constatadas no serviço do objeto.

16.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato c no Termo
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16.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de
Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo
de entrega estabelecido;

16.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anorrhalidade de caráter
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os
esclarecimentos necessários;

16.2.9. Indicar, fomialmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE,
que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

16.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos
Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

16.2.1 1. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em
decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

16.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades
constantes do instrumento convocatório e do contrato.

16.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução
do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida
necessária, e recusar os serviços empregados que julgar inadequados;

16.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na Contratação Direta;

16.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento:

16.2.15. Substituir os serviços reprovados nã aceitação, dentro do prazo estabelecido no
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

16.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI,
quando for o caso;

16.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de
Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução
estabelecido:

16.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como
frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

Rua Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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16.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as
normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

16.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a
vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer
após o término de sua vigência.

16.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das
disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive
quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n*^ 14,133, de 2021,
a Contratada que:

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1. II. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;

17.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a
contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no
item 17.1

PEDREIRAS/MA
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17.2.3. Impedimento de licitar c contratar com administração pública pelas infrações
previstas nos itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO.

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, pelas infrações administrativas previstas nos Itens 17.1.8 ao 17.1.12 deste
AVISO, bem como pelas infrações administrativas previstas itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste
AVISO, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
item 17.2.2, e impedirão responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo dc 6 (seis) anos.

17.3. As sanções previstas nos subilens 17.2.1, 17.2.3, e 17.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

17.4. Sc a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de
mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

17.6. A aplicação dc multa dc mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada
de outras sanções previstas neste AVISO.

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n® 14.133, de
2021, as empresas ou profissionais que:

17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento dc quaisquer tributos;

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração cm
virtude de atos ilícitos praticados.

17.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a
Lei n° 9.784, de 1999.

17.9. As multas devidas c/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia,
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados
judicialmente.
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17.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

17.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

17.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

17.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática
de infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de I" de agosto de 2013, como
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização ■ PAR.

17.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.

17.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as
disposições do primeiro.

18.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO
c seus anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação
incondicional de seus tennos, independentemente de transcrição, bem como o
conhecimento integral do objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de
qualquer por menor.

18.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de
Contratação, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.

18.5. O foro da cidade de Pedreiras/MA, será o único competente para dirimir questões
decorrentes do presente procedimento.
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18.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes
formas:

18.6.1. Através de documento impresso e assinado pela • Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo, situada à Abílio Monteiro, n° 1020, Engenho, Pedreiras -
MA, de 2® a 6'' feira, dias úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às I4:00hs (quartoze
horas) onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará
disponível na página web do Portal da transparência https://www.pedreiras.ma.gov.br/ e
o email (contratacaodireta@pcdreiras.ma.gov.br), onde poderá ser consultado ou obtido
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço.

19. ANEXOS

I9.I. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos;

19.1.1. Anexo 1 - Termo de Referência.

19.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta.

19.1.3. Anexo 111 - Minuta do Contrato.

Pedreiras, Estado do Maranhão, em de de 2024.

I  . Marcos Brunieri de Freitas
t  • Sec,MunÍcipal de Infraestrutura e Urbanismo
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" /2024

ANEXO[

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO

l.l Conlraiaçâo dc uma empresa para prestação de serviço de lavagem da frota de
veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do município de
Pedreiras - MA.

'PÊDREIRASIMA

JUSTinCATIVA

2.1 - Justificamos que dada a extensão da frota da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras - MA e a demanda constante por serviços de
lavagem, toma-se inviável realizar essa atividade de forma interna, devido à falta dc
recursos liumanos, materiais e espaço adequados. Neste contexto, a manutenção
adequada desses veículos é dc suma importância para assegurar a segurança, o conforto
e a confiabilidade dos serviços prestados ao município de Pedreiras. A lavagem regular
dos veículos é parte integrante desse processo de manutenção, pois contribui não apenas
para a conservação da estética dos veículos, mas também para a preservação de
componentes mecânicos e estruturais, e ao contratar uma empresa especializada cm
lavagem de veículos a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras
- MA poderá contar com os seguintes benefícios;

2.2 - Economia dc tempo c recursos: Terceirizar esse serviço permite que os
funcionários da Secretaria se concentrem em suas atividades principais, ao invés de
dedicarem tempo á lavagem dos veículos. Além disso, a empresa contratada será
responsável por fomeccr os materiais e equipamentos necessários, o que reduzirá os
custos operacionais para a Secretaria.
2.3 - Manutenção adequada dos veículos: Uma lavagem regular e bem realizada
contribui para a preservação da pintura, da estrutura e dos componentes mecânicos dos
veículos, prolongando sua vida útil e reduzindo a necessidade de reparos e
substituições;

2.3 - Cumprimento de normas e regulamentações: A empresa contratada deverá
seguir todas as normas e regulamentações aplicáveis à lavagem de veículos, garantindo
a conformidade com os padrões de segurança e meio ambiente.

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, VALOR ESTIMADO:
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência
foi dcicnninado com base em cotação realizada nos lermos da Lei Pcdcral n°.
14.133/2021. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total dc R$ 33.889,50
(trinta e três mil, oitoccnios e oitenta e nove reais e cinqüenta centavos).

ITEMI DESCRIÇÃO UNIDADE | QUANT. | VL. UNIT. | VL.TOTAL~
Serviço de lavagem de

l  veículos tipo - Serviço 80 63,00 5.040,00
Caminhonete.
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Serviço de lavagem de
veículos tipo - Patrol.

Serviço

Serviço de lavagem de
veículos tipo - caçamba Serviço
Pac.
Serviço de lavagem de „
veículos tipo - escavadeira. *

164,89

214,79

4.946,70

3

Serviço de lavagem de
veículos tipo
Carreuadeira.

Serviço , 30 124.88 3.746.40

1
Serviço de lavagem de
veículos tipo
Retrocscavadeira.

Serviço 30 144,83 4.344,90

5

Serviço de lavagem de
veículos tipo - trator
coiote.

Serviço 30 90,44 2.713,20

6

Serviço de lavagem de
veículos tipo - trator new
hoíland.

Serviço 30 74,60 2.238,00

6.443,70

4. ENQUADRAMENTO:
4.1. Artigo 75, inc. 11, da Lei n" 14.133/2021.

5. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:
5.1. As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública
seguem obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do
dispositivo constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de
1988, o qual determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer
por meio de licitações.

5.2. A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tomar
isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as
necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas
fisicas e/ou pessoas jiu-ídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais,
estaduais c nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às
contratações.

5.3. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXí do Artigo 37 da
CF/1988:

"X^/ - ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação
pública que a.ssegiire igualdade de condições a
todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o

Rua Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.72S-000, Engenha - Pedreiras/MA
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qual somente permitirá us exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações."

5.4. O objetivo da licitação, ponanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando
pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade.
Licitar é a regra. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações
específicas tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo
em vista a impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes.

5.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de
Dispensas e Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a
regência dos artigos art. 72 a 75 da Lei n° 14.133/2021.

Art. 75. E dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores
inferiores a RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais),
no caso de outros serviços e compras:
atualização do valor conforme Decreto 11.871
de 29 de dezembro de 2023, para R$ 59.906,02
(cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais e
dois centavos).

5.6. O valor total estimado para a contratação está abaixo do limite estabelecido pela
legislação vigente, tomando a dispensa de licitação uma opção legal e adequada para a
efetivação do contrato de serviços dc lavagem da frota dos veículos da Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras/MA.

6. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1. Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos
compromissos assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas
estabelecidas pela Lei n" 14.133/2021.

7. CONTRATO
7.1. O contrato terá vigência ate 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado
nos temios do artigo 106 e 107 da Lei n® 14.133/2021.

8. DA FORMA DE EXECUÇÃO
8.1 A empresa contratada deverá estabelecer um canal de comunicação direto com a
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo para agendar os serviços de acordo
com as necessidades da frota. Isso inclui coordenar horários de atendimento e o
deslocamento dos veículos até o local designado para os serviços ou viabilizar o
atendimento:
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8.2. A empresa contratada emprega equipamentos e serviços específicos para a lavagem
automotiva, garantindo resultados de alta qualidade sem danificar a pintura ou os
componentes dos veículos. Essa abordagem profissional contribui para a preservação da
integridade dos veículos da frota da Secretaria, prolongando sua vicia útil e minimizando
a necessidade de reparos futuros:

8.3. A empresa contratada compromete-se a cumprir os prazos estabelecidos para a
realização da lavagem da frota dos veículos, garantindo que os veículos estejam sempre
disponíveis para uso conforme a programação da Secretaria Municipal de Infraestrutura
c Urbanismo. Além disso, a flexibilidade de horários oferecida pela empresa permite
agendar as lavagens de acordo com a conveniência da Secretaria, minimizando
interferências nas atividades cotidianas;

8.4. Após a conclusão dos serviços, a empresa deve solicitar feedback dos motoristas e
gestores da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo para avaliar a qualidade
dos serviços prestados. Isso pode incluir a satisfação com o atendimento, a eficácia dos
reparos realizados e sugestões de melhoria para futuros atendimentos.

8.5. Após a confirmação da conclusão satisfatória dos serviços, a empresa poderá enviar
a fatura correspondente à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de
Pedreiras/MA, de acordo com os termos e condições estabelecidos no contrato. O
pagamento será efetuado dentro dos prazos acordados após a devida verificação dos
serviços prestados;

8.6. A forma de execução dos serviços pela empresa contratada inclui a adoção de
práticas sustentáveis durante a lavagem dos veículos, como o uso consciente de água e a
correta disposição de resíduos. Isso demonstra o compromisso da empresa com a
preservação do meio ambiente e contribui para a imagem institucional da Secretaria
Municipal de infraestrutura e Urbanismo como uma entidade socialmente responsável;

9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
9.1. Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidores(es) indicados no
Conti^to pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de
Pedreiras/MA.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas
leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratante:

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

10.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,
no total ou em parte, às suas expensas;

Rua Abílio Monfciro, u° 1020, CEP: 65.725-000, Engenho — Pedreiras/MA
e-maii: ínrreslruluraff7]oedreiras,ma.gov'.br

fia



■mmt
ESTADO DO MARANHAO |Rub.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNFJ: 53.602.917/0001-22
Site: htlRs://w'>v\v.nedreiras.ma.sov.br/

10.4 Acompanhar c fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

10.5 Eleluar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, fonna e condições estabelecidos no presente Contrato;

10.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuçSo total ou parcial do
Contrato;

10.7 Cientificar o órgão de representação Judicial do Município CONTRANTANTE
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimcnto de obrigações pelo
Contratado;

10.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.

10.9 A Admini.straç2o não responderá por quaisquer compromis.sos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.;

10.10 Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração;

10.11 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou
desfazer qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências
especificadas no Termo de Referência;

II. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas
leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

11.1 Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de
Referência/Trojelo Básico;

11.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em
conseqüência da execução dos trabalhos;

11.3 Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e
prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes da execução do objeto deste Contrato, respondendo por si. seus
empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas preventivas
adotadas;
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11.4 Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;

1Í.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e
responsabilidade, os serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado
pela Fiscalização;

11.6 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e
obrigações comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer
outras previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com
material c mão-de-obra necessária à completa realização dos serviços até o seu término;

1 1.7 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados
e dos materiais empregados, em conformidade com as especificações do Projeto
Básico/Termo de Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo fiscal de
contrato, assim como pelo refazimento do serviço e a substituição dos materiais
recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das
sanções cabíveis;

11.^ Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do
contrato durante todo prazo de execução contratual;

11.9 Se comprometer a não subcontralar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem
cônjuge, companheiro ou parente em Unha reta, colateral, ou por afinidade, até o
terceiro grau.

12. FORMA DE PAGAMENTO

I2.I. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de,
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de
acordo com as normas de execução orçamentária e financeira.

13. VALOR ESTIMADO

13.1. O valor estimado do presente processo é R$ 33.889,50 (trinta e três mil,

oitoccmos e oitenta e nove reais e cinqüenta centavos), conforme proposta de preços
apresentada.

14. PREVISÃO ORÇAMENTARIA
ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 — Sec. Mun.de Infraestruiura e Urbanismo

PROJETO ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 - Gestão da Secretaria de Infraestnatura e

Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica
FONTE: 1500000000 Recursos nlo vinculados de impostos.

Rua Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho — Pedreiras/MA
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15. HABILITAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA
15.1. Para o Processo de contratação a empresa deverá apresentar os seguintes
documentos.

• Ato amsliiiilivo. estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

• Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa
individual de responsabilidade limitada), ou de todos os sócios (no caso de
sociedade civil ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa,
fundação ou sociedade anônima):

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do
empresário (no caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou
empresa individual de responsabilidade limitada), ou de todos os sócios (no
caso de sociedade civil ou empresa LTDA). ou do presidente (no caso de
cooperativa, fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição para
com a Fazenda Federal

•  Prova de regularidade com a Fazenda Federal;
• Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;
•  Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal;
•  Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

através de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS:
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" ^^024

ANEXO n

MODELO DE PROPOSTA

Secretaria Municipal de Infraestrulura e Urbanismo
Pedreiras- MA,

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" XXX/2024.

OBJETO: Conlratavao de empresa especializada ein prestação de serviços de lavagem
da frota do.s veículos da Secretaria Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo do
Município de Pedreiras/MA.

Prezado senhor,

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta
relativa a dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por
quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e
declaramos ainda que. temos pleno conhecimento das condições em que se
desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de
qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente:

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
E-mail:

(DDD) Telefone: (...)

2. Representante legal que assinará o cóntrató:

Nome:

Cédula de identidade/órgão emissor:
CPF:

Cargo/Função:

E-mail:

(DDD) Telefone: (....)

Rua Abílio Monteiro, n' 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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3. Proposta de Preços: R$

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

DESCRIÇÃO UND QTD
VALOR

GLOBAL
ITEM

Total RS

4. Prazo de validade da proposta:

5. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em
moeda nacional (Real - RS), já incluídos todos os tributos (impostos e ta.xas), encargos
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da
licitação.

.( ), de

\
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ANEXO m

"MINUTA DO CONTRATO"

CONTRATO N"
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

DISPENSA XXX/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N" /2024
QUE. ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA E
URBANISMO E A EMPRESA

,  PARA O FIM QUE
ESPECIFICA.

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através da Secretaria MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E URBANISMO, inscrita no CNPJ n" 53.602.917/0001-22 com
sede na cidade de Pedreiras/MA, Estado do Maranhão, situada na Rua Abílio Monteiro,

n° 1020, Engenho, através da neste ato representado pelo Sr. Marcos Brunieri de Freitas,
Secretário Municipal de Infraestrulura e Urbanismo, portadora do CPF n" 015.389.656-
66, doravante denominado CONTRATANTE, do outro lado a empresa

,  Inscrita no CNPJ sob o N" sediado na
, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada

por seu representante legal, Sr. portador do CPF n° ,
têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo N° ^/2024,
decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° ^/2024, formalizado nos autos do
Processo Administrativo n° 2204003/2024, submetendo-se às cláusulas e condições
abaixo e aos preceitos instituídos no inciso 11 do artigo 75 da Lei Federal N''14.133/21 e
demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.IETO E REGIME DE EXECUÇÃO

Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de empresa especializada
em prestação de serviços de lavagem da frota dos veículos da Secretaria Municipal de
Infraestrulura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA, de acordo com a
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2024.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime de execução a
Empreitada por Preço por item.

Rm Abílio Afonleiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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CLAIISULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO
OBJETO

PARAGRAFO UNlCO: fornecer os serviços, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente
contratação, ás suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido

■CLÁUSULA TERCEIRA-GARANTIA DOS SERVIÇOS

A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da
legislação vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a
qualidade dos serviços prestados.

CLÁUSULA OUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de
contrato, a CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de R$

(  )-

ITEM DESCRIÇÃO fmwíTafmmi
Serviço de lavagem de
veículos tipo -
Caminhonete.

Serviço 80

Serviço de lavagem de
veículos tipo - Patrol.

Serviço 30

Serviço de lavagem de
veículos tipo
Carregadeira.

Serviço 30

Serviço de lavagem de
veículos tipo
Retroescavadeira.

Serviço
1

30

Serviço de lavagem de
veículos tipo - trator
coiote.

Serviço ' 30

Ser\'iço de lavagem de
veículos tipo - trator new
holiand.

Serviço 30

Serviço de lavagem de
veículos tipo - caçamba
Pac.

Serviço 30

Serviço de lavagem de
veículos tipo - escavadeira.

Serviço 30

VL.UNIT. VL.TOTAL

Ruu Abilio Monteiro, n° 1020, CEP: 6S. 725-000, Engenho — Pedreiras/MA
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PARAGRAFO SEGUNDO; O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30
(trinta) dias. contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de
ordem bancária, para crédito cm banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou

fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n°
14.133, de 2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos
documentos pertinentes à contratação, ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação
da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente! decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado ato que a
Contratada providencie as medidas sancadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar
como emitida a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada
consulta aos sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo
de Referencia.

PARAGRAFO OITAVO; Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contraio, caso a contratada
não regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que
não esteja em situação regular, salvo por motivo de economicldade, segurança nacional
ou outro de interesse público de alut relevância, devidamente justificado, em qualquer
caso, pela máxima autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária
prevista na legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente oplante pelo Simples
Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

Rua Abílio Monteiro, n* 1020, CEP: 65.72S'000, Engenho - Pedrelras/MA
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PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento,
desde que a Contratada nào tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemenlo da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da {Darcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6 /100 )/365 1 = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO; O pagamento será creditado diretamente na
conta bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das
certidões enumeradas nesta cláusula.

^DREIRAS/MA
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Banco:

Agência:
Conta-corrente:

CLAUSULA OUINTA - RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Infracstrulura e
Urbanismo do município de Pedreiras/MA, classificada conforme abaixo especificado:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 -Sec. Mun.de Infraeslrutura e Urbanismo

PROJETO ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 - Gestão'(^a Secretaria de Infraeslrutura e
Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outcos serv. de terc. pessoa jurídica
FONTE: 1500000000 Recursos não vinculados de impostos

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual rf)u alteração/inclusão dos
respectivos créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da
presente contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no
orçamento vigente, devidamente classificadas em lenno de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência até 31 de dezembro de 2024,
contado a partir da data de assinatura do contraio, cabendo prorrogação, nos termos do
Ari. 106e 107, da Lei Federal n° 14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação

Jtiia Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: úS. 725-000, Engenho - Pedreirax/MA
e-mail: in rr<;siniluraf2inL'<lrgírjs.ma.aov.br
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entre as partes se encerrara após a liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Caberá ao CONTRATANTE alem das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e

Requisilante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Veiar o emprego de qualquer serviço que considerar
incompatível com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que
possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à
Infraestrutura e Urbanismo dos usuários;

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais

utilizar os serviços da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato,
aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos
e condições previstos na Lei n® 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as
disposições do Contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-
lhe às penalidades cabíveis nos lermos da Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos
previstos na Lei n®14.133/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os
critérios estabelecidos neste Tenno de Referência;

PARAGRAFO NONO: Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que
estejam em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem
realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a sub.stituição imediata dc serviços que julgar
insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer
serviço entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO; Assumir a responsabilidade pelos prejuízos
eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação
imprópria, a partir do ato da recepção do serviço fornecido para teste até a sua aceitação
final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da
Rua AbiUo Monteiro, n' 1020, CEP: 6S. 725-000, Engenho - Pcdreiras/MA
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fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em
Contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer
ocoiTências relacionadas com o fornecimento dos serviços.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Promover o acompanhamento e a Fiscalização do
objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro
próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as
ocorrências de imperfeições, falhas ou in'egularidades, flxando-lhe prazo para corrigir
defeitos ou irregularidades constatadas no fomecimento dos serviços.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Tenno de
Referência:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em
conformidade com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço,
independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer
responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e
respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado
para a execução dos serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fomecimento dos serviços
fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o
lote e número de processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações
definidas no presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as
demandas contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe
forem solicitados pelo contratante, relacionados com as características dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na{s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente
contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito,
qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do
Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a
representá-la Junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do
Contrato;

Rua Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Engenho — Pedreiras/MA
e-mail; iiirresirutura@peilreiras.ma.gov.br
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PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO; Atender prontamente quaisquer orientações e
exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à
execução do objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais,
prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução
do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por
qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor
correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido
das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades
necessárias à fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo
representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer
tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os serviços empregados
que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do
Contrato, apresentando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na
aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a
CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os
Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas
expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à
execução do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso
de troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade,
sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

Rua Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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PARÁGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os
pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente
esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o
fiel cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) rcspectivo(s)
contralo(s). inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos
contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa nos lermos do art. 155 da Lei n° 14,133. de 2021, a
Contratada que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contraio;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

PARAGRAFO OITAVO; ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto
da licitação sem motivo justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude de qualquer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os
objetivos da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. S*" da Lei n"
12.846, de Tde agosto de 2013.
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PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução lotai ou parcial do objeto deste
contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

•  Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

• Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

•  Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
no Termo de Referência.

•  Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12. bem como pelas infrações
administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.2.2, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo
décimo quarto poderá ser aplicadas á CONTRATADA juntamente com as de multa,
descontando- a dos pagamento.s a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor dc pagamento eventualmente devido pela Administração ao
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato
sujeitará o contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero vírgula cinco porcento)
sobre o valor do contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO; A aplicação de multa de mora não impedirá que a
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do
contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, IIÍ
e ÍV da Lei n° 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que;

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por
meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a
frustrar os objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

Rua Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho — Pedrelras/MA
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PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades
previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de
2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à
Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do
Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na
Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO; Caso o valor da multa não seja suficiente para
cobrir os prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade
poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código
Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das
sanções. levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo
da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de
penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei
n° 12.846, de I® de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013, seguirão seu rito
normal na unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento
regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos
e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por
servidor ou comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração
e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante
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terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabiiidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, na vigência do art. Art. 120 da Lei n° 14.133/2021.

PAÍIAGRAFO TERCEIRO: A comissão ou servidor designado compete acompanhar,
fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir c desembaraçar
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o
que for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê
oart. I17,da Lei n® 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTA: As decisões e providencias que ultrapassarem a competência
do servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser
solicitadas á autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de
acordo com os artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA .SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na
Lei n° 14.133. de 1° de abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando
supletivamcnte os princípios da teoria geral dos contratos c as disposições de direito
privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO.
FISCALIZACAO E RECEBIMENTO DO OBJETO:

PARAGRAFO PRIMEIRO; A execução do presente contrato será acompanhada pelo
gestor e fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 1 17 da
Lei n° 14.133/21, que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será
peimitido qualquer pagamento.
PARAGRAFO SEGUNDO; A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará
formalmente, o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da
execução do objeto.
PARAGRAFO TERCEIRO: O proposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de
comum acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para
tomarem deci.sões necessárias à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA:
PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como
prcposto: (nome completo, nacionalidade, profissão e condição Jurídica do representante
da empresa).

CLÁUSULA DÉCI.MA OUINTA - DAS COMUNIC.ACÕES ENTRE O
MUNICÍPIO E A EMPRESA CONTRATADA:
PARAGRAi-O ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos
cadastros junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem
como fica responsável em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para

Rua Abílio Monteiro, «" i 1)2(1, CEP: 6S.72S-000, Engenho - Pedreiras^tA
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acompanhar eventuais comunicações, citações, iniimações e/ou notificações, sob pena
de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS;
PARÁGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal

n^U.Bj/II, a Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios
gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO;
PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA. para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e
forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MA, de de

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Sec. Municipal de ínfraesirutura e Urbanismo.
CONTRATANTE

CONTRATADA

Rua Abílio Monteiro, n' 1020, CEP: 65.72S-OÕO, Engenho - Pedreiras/M A
e-mail: int"rcsirutiira'5!ncdrcinis.ma.aov.br
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Sr. Marcos Brunicri de Freitas
Sec. Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO n" 2204003/2024
ORIGEM: Sec. Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
OBJETO: Contratação de uma empresa para prestação de serviço de lavagem da frota de
veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do município de Pedreiras -
MA.

ASSUNTO: ANÁLISE DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO DIRETA, ATRAVÉS
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 75, INCISO II, DA
LEI N" 14.133/2021.

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. EXAME
DA POSSIBILIDADE LEGAL DE
CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA
DE LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO
NO ARTIGO 75, INCISO 11. DA LEI N"
14.133/2021. CONTROLE PREVENTIVO
DA LEGALIDADE, ARTIGO 53. §1°,
INCISO I E II E ARTIGO 72. INCISO III,
DA LEIN° 14.133/2021. CUMPRIMENTO
DAS NORMAS E PRINCÍPIOS
NORTEADORES DA LICITAÇÃO.

I. OBJETO DA CONSULTA

Trata-se de solicitação exarada da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, acerca
da Contratação dc uma empresa para prestação de serviço de lavagem da frota de veículos da
Secretaria Municipal dc Infraestrutura e Urbanismo do município de Pedreiras - MA, de acordo
com os documentos que integram o processo administrativo 2204003/2024. o qual requer o
processamento de dispensa de licitação com fundamentos na Nova Lei de Licitações (Lei
n"l4.l33/2021).

É o que se tem a relatar.

Em seguida, exara-se o opinativo e a análise jurídica,

n. MÉRITO DA CONSULTA

Prcambularmente é importante destacar que a submissão das dispensas de
licitações, na Lei 14.133/2021, possui amparo, respectivamente, em seu artigo 53, §1", inciso I e
II e o artigo 72. inciso III, que assim dispõem:

AwnidaRio Branco, n° NI, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
E-mail: procuradoria(^edreiras.ma.gov.br
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"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo
licitatório seguirá para o órgão de assessoramento
jurídico da Administração, que realizará controle prévio
de legalidade mediante análise jurídica da contratação.

§1° - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá:

! - Apreciar o processo licitatório conforme critérios
objetivos prévios de atribuição de prioridade;

II • Redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva, com
apreciação de todos os elementos indispensáveis à
contratação e com exposição dos pressupostos de fato e
de direito levados em consideração na análise jurídica.'*

"Art. 72. O processo de contratação direta, compreende
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação,
deverá ser instruído com os seguintes documentos:

III - Parecer Jurídico e pareceres técnicos, se for o caso,
que demonstrem o atendimento dos requisitos
exigidos".

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do
procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, cm especial no que tange a
possibilidade legal de contratação direta dos produtos, tendo por fundamento o artigo 75, inciso
II, da Lein". 14.133/2021.

Preliminarmente, cumpre esclarecer que. a presente manifestação limitar-se-á à
dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria,
abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros c quanto a
outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício dc conveniência e discricionariedade da
Administração.

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito
administrativo, tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência
técnica da Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria Geral da União, por
meio das Boas Práticas Consultivas - BCP n® 07, qual seja:

O Órgão ComuUivo não deve emiiir rnani/esiações conclusivcvi
sobre lemas não Jurídicos, lais como os (écnicos.
adminislralivos ou de conveniência ou oportunidade, sem
prejuízo da possibilidade de emiiir opinião ou fazer
recomendações sobre lais questões, apontando tratar-se de
Juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em
questão Jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto
técnico deve apontar e esclarecer qual a situação Jurídica
existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.

Avenida Bio Branco, n' tll, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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A nomia citada acima é fundamental para assegurar a correta aplicação do principio
da legalidade, para que os atos administrativos não contenham eslipulaçõcs que contravenham à
lei, posto que, o preceito da legalidade é, singularmente, relevante nos atos administrativos.

Assim, se faz necessário o exame prévio, para que a Administração não se sujeite a
violar um princípio de direito, o que é severamente tão grave como transgredir uma norma.

Por esse motivo, a Constituição Federal em seu artigo 37 estabelece que. a
Administração Pública observará os Princípios da Legalidade, Impessoalidade. Moralidade,
Publicidade e Eficiência.

Já no que tange a inafastabilidade do procedimento llcitatórío, o inciso XXI do artigo
retro mencionado assevera que, ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as e.xigências de qualificação técnica e econômica, indispensáveis à garantia
do cumprimento das obrigações.

Conforme despacho de solicitação c autorização do Secretária Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo, e considerando que o objeto requisitado é temático à atividade fim da referida
Secretaria, faz-se necessário a realização da Contratação de uma empresa para prestação de
serviço de lavagem da frota de veiculos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
do município de Pedreiras - MA. trazendo dessa forma a prestação de serviços.

Devidamente instruído, o processo fora remetido a Procuradoria Jurídica, para
emissão de parecer acerca da legalidade do procedimento, objetivando a contratação direta de
empresa para o fornecimento dos produtos ora solicitados.

Desta feita, como previsto na norma superior, a realização do certame é a regra,
contudo, a própria lei de licitações prevê situações em que é mais vantajoso para a
Administração, a formalização da contratação direta, ou seja. sem que haja a necessidade do
procedimento licitatório.

Assim, conforme previsão do Artigo 75. II, da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de
Licitações) trouxe cm seu texto a possibilidade de realizar dispensa de licitações para contratação
que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta mi! reais), no caso de aquisição e
serviços comuns; valor atualizado por Decreto 11.871 de 29 de dezembro de 2023, para R$
59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais c dois centavos).

Com efeito, conforme previsto na norma retrocitada, os critérios se aplicam no caso
em tela, uma vez que. consoante disposto no Artigo 75, inciso 11. da Nova Lei de Licitações e
Contratos (Lei n" 14.133/2021), c autorizado e está em harmonia com a lei a contratação direta de
aquisições e serviços comuns, cujo valor seja de até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) valor
atualizado por Decreto 11.871 de 29 de dezembro de 2023, para R$ 59.906,02 (cinqüenta e nove
mil novecentos e seis reais e dois centavos).

Todavia, faz-se necessário transcrever o artigo alhures, que assim dispõe:

Avenida Rio Branco, ii' III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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An. 75. E dispemável a licUaçâo:
I] - para contratação que envolva valores inferiores a
RS 50.000.00 (cinquenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras: valor atualizado por Decreto
11.871 de 29 de dezembro de 2023, para R$ 59.906.02
{cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais e dois
centavos).

Assim, é preponderante caminhar, doravante, na linha da possibilidade de contratação
direta do objeto, desde que, o valor dispendido no exercício financeiro em curso, para custear a
despesa, não seja superior a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois
centavos).

Messa vereda, e seguindo a recomendação contida na nova lei de licitações, no
sentido de que os pareccres jurídicos devam ser redigidos em linguagem simples e compreensível
e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e
com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica,
entendo ser perfeitamente possível a contratação direta dos produtos, através de dispensa de
licitação, com fundamento na Nova Lei de Licitações, desde que observados os requisitos fixados
no artigo 72, da Lei n" 14.133/21 a saber:

"Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá
ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso,
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de
referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o ca.so. que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos ".

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos
de habilitação e qualificação mínima nece.ssária:

VI - razão da escolha do contratado;

VII -justificativa de preço:

VIII - autorização da autoridade comjtetente.

Avenida Rio Branco, n" tit, CEP: 6S.725-000, Centro — Pectreiras/MA
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Inclusive cumpre recomendar lambem que, o ato que autorizar a contratação direta ou
O extraio decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio
eletrônico oficial, bem como ser divulgado no Diário Oficial dos Municípios por força do
disposto no artigo 176, inciso I. da nova Lei de Licitações.

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores estabelecidos
pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão.

Dcsiaca-sc, ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de
demanda e termo de referência, contendo os elementos necessários c suficientes, com nível de

precisão adequado, para caracterizar o objeto requisitado.

Consta, ainda, estimativa da despesa, mediante pesquisa direta com 3 (três)
fornecedores, através de utilização de pesquisa de preço em bancos de dados públicos.

Nota-se, ainda, que o valor a ser contratado está dentro do limite previsto na Nova
Lei, e a realização de procedimento licitatório específico oneraria ainda mais os cofres públicos,
haja vista que demandaria a utilização de pessoas, tempo e material para sua conclusão.

Considerando que contratação a ser realizada está estimada em R$ 33.889,50 (trinta
e três mil. oitocentos e oitenta e nove reais e cinqüenta centavos), c forçoso concluir pela
possibilidade legal de contratação direta, através de dispensa de licitação, uma vez que, o caso
cm questão, se amolda perfeitamente nos valores previstos no Artigo 75, inciso 11, da Lei n°
14.133/2021.

Da análise do dispositivo acima, pode-se chegar a uma conclusão fundamental no
sentido de que. ao estabelecer a licitação como regra, o legislador buscou garantir que a licitação
alcançasse suas finalidades essenciais, quais sejam, igualdade de tratamento entre os diversos
interessados em contratar com a administração pública, somada á possibilidade de escolher
dentre as ofertas apresentadas, aquela que formais vantajosa ao interc.sse público.

Na linha de raciocínio aqui sufragada, constata-se que, para haver respaldo legal, a
contratação direta deve se basear em justificativas. A justificativa de Dispensa de Licitação para
a contratação dos referidos serviços se funda no inciso II, do artigo 75, da Lei 14.133/2021.

Como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade às
contratações indispensáveis para restabelecer a normalidade. Além disso, a contratação direta não
significa burlar aos princípios administrativos, pois a Lei exige que o contrato somente seja
celebrado, após procedimento simplificado de concorrência, suficiente para justificar a escolha
do contratado, de modo a garantir uma disputa entre potenciais fornecedores.

Entretanto, conforme previsto no artigo 75, § 3°. da Nova Lei, as contratações diretas,
pelo valor, serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial,
pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a
manifestação de interesse da Administração Pública em obter propostas adicionais de eventuais
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

Avenida Ria Branco, n' III, CEP: 6S.72S-000, Centro-Pedreiras/MA
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Assim, para obter preços mais vantajosos dos serviços requisitados, faz-se necessário
que a Administração dê publicidade à intenção de realizar contratação com a divulgação de aviso
em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis.

III. DA PUBLICIDADE DOS ATOS NO PNCP

Diante da sanção da Lei de Licitações de n" 14.133/2021. uma questão jurídica de
grande relevância veio à tona. e que pode produzir importantes impactos na Administração
Pública brasileira, que é: a aplicação da Lei n° 14.133/2021 (nova lei de licitações) depende da
criação do Portai Nacional de Contratações Públicas?

É cediço que o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é sítio eletrônico
oficial destinado á: I - divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos por esta Lei; II -
realização facultativa das contratações pelos órgãos e entidades dos Poderes Executivo.
Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos, conforme disposto no artigo 174. da Nova
Lei.

Percebemos que a Nova Lei se trata de norma geral, aplicável, por disposição
expressa normativa, para todos os entes federados. Vale ressaltar que conforme disposto no § I",
do artigo 174, o PNCP será gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações
Públicas, que conta com a participação de representantes de todos os entes da Federação.

Desse modo, podemos concluir que, com a sanção da Lei n° 14.133/2021, o veículo
oficial de divulgação dos atos relativos às licitações e contratações públicas passa a ser o Portal
Nacional de Contratações Públicas.

Para reforçar esse entendimento, transcrevo aqui, dentre outras referências, dois
dispositivos da citada norma versando sobre a publicidade dos atos Ucitatórios e contratuais no
PNCP. Primeira está contida no artigo 54, que assim dispõe:

"An. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada
mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato
convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP)

Já a segunda, está no artigo 94. Vejamos:
"Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do
contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos

seguintes prazos, contados da data de sua assinatura: 1-20
(vinte) dias úteis, no caso de licitação; II - 10 (dez) dias
úteis, no caso de contratação direta. § I" Os contratos
celebrados em cmo de urgência terão eficácia a partir de sua
a.ssinatura e deverão ser publicados nos prazos previstos nos
inci.ws I e U do caput deste artigo, sob pena de nulidade.
Referidas normas podem induzir a 2 conclu.sões distintas,
ambas, claro, defensáveis, afinal, interpretação implica a
bu.sca do melhor .significado, dentre os vários po.ssíveis. de
um determinado texto normativo ". y

Avenida Rio Branco, n' III, CEP: 65.72S'000, Centro - Pedreiras/MA
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Diante disso, se fizermos uma interpretação literal das normas pode, com efeito, levar
à conclusão hermenêutica no sentido de que a Nova Lei só poderá ser aplicada após a
implementação do Portal Nacional de Contratações Públicas, haja vista que a publicidade dos
editais de licitação deve ser feita no Portal, e a publicação do extrato do contrato no Portal é
condição de sua eficácia.

Porém, no nosso entendimento, essa não parece ser a melhor interpretação, pois,
conforme previsto no artigo 194, a Nova Lei de Licitações entra em vigor na data de sua
publicação, o que ocorreu no dia l°de abril de 2021.

Ademais, a eficácia de uma norma somente pode ser limitada ou contida mediante
disposição expressa-ou, como defendem alguns, no mínimo implícita, o que não foi previsto na
Lei.

Por fim, entendo que não parece atender o interesse público vincular a eficácia de
uma lei à implementação de um banco de dados, a menos que o objeto da lei fosse unicamente a
criação do referido Banco de Dados, ou que a sua aplicação dependesse materialmente dele - o
que não é o caso.

Tem-se, assim, que a Lei n° 14.133/2021 é válida, vigente e eficaz, à exceção de
eventuais normas que dependam de regulamentação, o que irá demandar indicação expressa.

Então, se a Lei está vigente, portanto ela pode ser aplicada. Ademais, a própria Lei
estabelece que "até o decurso do prazo de que trata o inciso II, do capul do artigo 193, a
Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de
acordo com as Leis citadas no referido inciso, e a opção escolhida deverá ser indicada
expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a aplicação
combinada desta Lei com as citadas no referido inciso" (art. 191).

Veja que o legislador, em momento algum, vinculou a vigência da Lei à criação ou
até mesmo à implementação do Portal Nacional de Contratações Públicas, o que pode levar a
outra conclusão no que tange à aplicabilidade imediata da Lei n° 14.133/2021.

E esta outra conclusão decorre de uma interpretação sistemática ou sistêmica das
normas contidas na Nova Lei de Licitações.

Partindo-se da premissa de que a Lei tem vigência, e tem, como visto, e de que não se
pode admitir eficácia contida ou limitada de nenhuma de suas normas sem expressa previsão
também legal - ainda que implícita -, é possível deduzir conclusão no sentido da possibilidade de
aplicação imediata do regime jurídico da Lei n" 14.133/2021.

O primeiro argumento em favor da eficácia imediata da Lei nova tem relação com a
função do Portal Nacional de Contratações Públicas. Trata-se de um banco de dados que contém
informações relevantes e indispensáveis sobre licitações e contratações públicas.

É também como visto, o veículo oficial de publicidade dos atos relativos às licitações
e contratos da Administração Pública - à exceção das empresas estatais.

Avenida Rio Branco, n" IH, CEP: 65.725-000, Centra - PedreirasJMA

E-maU: procuradoria(§}pedreiras.ma.gov.br
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Ora. esta função pode ser suprida, sem qualquer prejuízo de publicidade, pelo sistema
de publicidade oficiai dos atos administrativos Já utilizados pelo Município, normalmente, a
publicação em Diário Oficial, jornal de grande circulação, Portal da Transparência e endereço
eletrônico oficial do Município. A publicidade dos atos relativos a licitações e contratos pode e
deve ocorrer também por meio dos sítios eletrônicos oficiais - para conferir eficiência às
publicações.

Diante disso, entendo que o relevante e de interesse público é que ocorra
efetivamente a publicação dos instrumentos convocatórios e dos extratos dos contratos,
cumprindo dessa forma o princípio constitucional da publicidade.

Nem se diga que esta sistemática ensejará prejuízos ou riscos de publicidade, pois é a
sistemática de que se vale a Administração Pública com fundamento na Lei revogada de n°
8.666/1993.

Antes de finalizar, compele ressaltar que, o parecer aqui exarado não contempla as
hipóteses de fracionamento da despesa, cabendo ao gestor a adoção das medidas administrativas
necessárias para evitar o fracionamento da despesa através de contratações formalizadas por
dispensa de licitação, pois tal conduta além de ilegal caracterizará afronta as normas e princípios
que norteiam a licitação.

Quanto à minuta do Edital c minuta contratual colacionadas, a aprovamos, uma vez
que se encontra em conformidade com a Lei Federal n°. 14.133/2021.

Oportunamente, gostaríamos de salientar que o presente parecer, nesta parte, se
reveste apenas de caráter opinativo, uma vez que a compulsoriedadc legal de prévia análise e
aprovação da As.sessoria Jurídica da Administração Pública se restringe ao final da fase
preparatória do processo licitatório, confonnc previsto no art. 53 da Lei 14.133/2021.

IV. CONCLUSÃO

Antes de concluir, é importante esclarecer que, apoiado nos sábios ensinamentos do
doutrinador HELY LOPES MEIRELLES. todas as considerações aqui expostas, trata-se de uma
opinião técnica, de caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração ou aos
particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente.

No caso de Dispensa de Licitação, a legislação não impõe regras objetivas quanto à
quantidade de empresas chamadas a apresentarem propostas c a forma de seleção da contratada,
mas determina que essa escolha seja justificada (artigo 26, parágrafo único, da Lei 8.666/93).
Acórdão 2186/2019 TCU Plenário.

Por conseguinte, consoante sedimentado na jurisprudência do Tribunal de Contas da
União e no Artigo 72, incisos VI e VII, o processo de Dispensa deverá ser instruído com
elementos que demonstrem a razão da escolha do fornecedor ou exccutante e a justificativa do
preço, não impondo de forma objetiva as regras quanto à quantidade e a forma de seleção do
contratado, ou seja, deve ser justificado no processo a escolha do fornecedor.

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA

E-mail: procuradaria^pedreiras.ma.gov.br
Pnvmn Kilf9
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Por fim, recomendo a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
Requisitante que sempre analise Ioda a documentação necessária para verificação da regularidade
fiscal e trabalhista.

Assim, observadas as prescrições suscitadas acima, vislumbro de plano a existência
de autorização legal para contratação direta dos produtos. Sendo assim, a celebração do contrato
não afronta os princípios reguladores da Administração Pública, e neste caso é absolutamente
possível a contratação na fonna prevista no artigo 75, inciso I, da Lei n" 14.133/2021. Dessa
forma, observadas as prescrições exaradas nesse parecer, opino favoravelmente pela
possibilidade de contratação direta do objeto.

Este é o parecer Jurídico, o qual submeto à apreciação e quaisquer considerações das
autoridades competentes.

E o que nos parece,

Desse modo, apresentado parecer favorável, encaminho os presentes autos A
autoridade competente para o devido encaminhamento.

Pereiras/MA, 02 de maio de 2024.

Fabricío Costa Sampaio

OAB/PI N° 9845

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MÁ
E-mail: proatradoria@pedreiras.ma.gav.br
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA N" 020/2024.

OBJETO: Cnnlratuçüo dc empresa especializada em presiaçao de serviços de lavagem da frota
dos veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de
Pedreiras/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

RS 33.889,50 (trinta e três mil, oitocentos e oitenta e nove reais e cinqüenta centavos).

PERÍODO RECIBEMENTO DE PROPOSTAS

De 02/05/2024

Até 06/05/2024

E-maií; coniraiacaodireta@pedrciras.ma.gov.br

Rua Abílio Monteiro, n' 1020, CEP: 65.725-000, Engenho — Pedreiras/MA
e-maii: infre5truiufa'Í!loedreini.s.mn.m)v-br
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N° 020/2024

'ARI. 75, INCISO II, § 3" DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021"

I. PREÂMBULO

A Prefeilura Municipal de Pedreiras/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAES TRUTURA E URBANISMO, inscrito no CNPJ n®53.602.917/0001-22. situada na

Rua. Abílio Monteiro. n° 1020. Engenho, na cidade de Pedreiras/MA. Estado do Maranhão, nos
termos do art. 75, inciso II combinado com o seu íj 3^ da Lei Federal n° 14.133. de 01 de abril
de 2021. torna público que tem interesse em realizar a contratação de empresa especializada
em prestação de serviços de lavagem da frota dos veículos da Secretaria Municipal de
Infraestrulura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA, na forma descritiva e requisitos
constantes no AVISO e anexos.

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a
contratação direta do objeto acima especificado, a Secretaria Municipal de Infracstrutura c
Urbanismo do Município de Pedreiras/MA. TORNA PÚBLICO o interesse da Administração
Pública cm obter propostas adicionais de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S)
PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO:

DISPENSA N" 020/2024

PROCESSO ADM: N». 2204003/2024

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO;
DATA: 06/05/2024

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇÃO:

A propo.sta de Preços e documentação deverá ser entregue os dias 02/05/2024 à 06/05/2024
na Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, situado Avenida Rio Branco, n® I II. centro,
Pedreiras - MA. no horário das 08:00hs às 14:00hs. cm dias úteis ou pelo E-
mail: conirataca»)dÍrcta £ímedrcir:is.ina.i:o\ .br

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada cm
prestação de sciviçosdc lavagem da frota dos veículos da Secretaria Municipal de Infraestrulura
e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA, na forma descritiva e requisitos constantes neste
AVISO e ane.xos.

2.2. O valor global estimado para contratação é de R$ 33.889,50 (trinta e três mil, oitocentos e
oitenta e nove reais e cinqüenta centavos).

Rua Abílio Monteiro, ii" 102(1, CEP: 65.72S-000, Engenho ~r Peiireirus/MA
e-maU: intrcslruluraftLiedreiias.nia.üov.hr
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3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de IJcilação, observado o subitem 12.2
deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste
procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à
qualificação nos documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem
cumprindo sançCes previstas legislação vigente, aplicável à matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de
pequeno porte;

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do
contrato, direta ou indiretamente:

3.3.1. Pessoa tísica ou Jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral ou por afinidade, ale
o terceiro grau;

3.3.3. Pessoa fisica oujuridica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, tenha
sido condenada Judicialmente, com trânsito em Julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente que
alue em substituição a outra pessoa, física oujuridica. com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade Jurídica do
proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta
Dispensa de Licitação;

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio,
dirigente ou responsável técnico.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n°
14.133/2021.

4. DO JULGAMENTO

4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o Agente de Contratação fará a
apreciação dos documentos neles contidos.

4.2. O Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s)
empresa(s). considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar

Rua Ahiíio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Enuenho - Pedreiras/MA
e-inail: inrfcMrulum'<t.ncdri:ir;is.iii:i.-.!<'v.hr
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qualquer dos documenlos exigidos, que poderá recorrer administrativamente num prazo de até
3 (três) dias úteis após tomar ciência da decisão.

4.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste
AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo, para verificar se as condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO.

4.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários
da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo
critério.

4.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) fisica(s) ou Jurídica(s) que atenderem todos
os itens exigidos neste AVISO.

4.6. Após a análise da proposta de colação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço
será convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS
5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação,
ao agente de contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das
seguintes formas:

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:
5.1.1.1. A(s) Pessoa(s) física{s) ou Jurídlca(s) inieressada(s) em participar da presente dispensa
de licitação, deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de
habilitação relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail:
contratacaodireta@pedreiras.ma.gov.br, o qual deverá conter a indicação de que se trata de
proposta de preços/cotação e documentação necessária para participação no procedimento de
Dispensa de Licitação n° 020/2024; ou

5.1.2. POR MEIO FÍSICO:
5.1.2.1. A(s) Pessoa(s) nsica(s) ou jurídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta dé
preços (cotação) e toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo
deste AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parle externa, além da razão social,
esteja escrito:

Razão social;

CNPJ n°:
Endereço:

Razão social:

CNPJ n":
Endereço:

Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 1 1 1, centre
Pedreiras - MA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 020/2024
Envelope I - "Proposta de preços"

itrutura e Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbani.smo

1 1 1, centro. Avenida Rio Branco, n° 111, centro.
Pedreiras - MA.

4° 020/2024 DISPENSA DE LICITAÇÃO N''020/2024
os" Envelope 2 - "Documentação para

habilitação"

Rua Abílio Monteiro, n' 1020, CEP: 65.725-000, Etigenho - Pedrèiras/MA
e-mail: ínt"reKti uiüra'V7ine<jfeíras.riia.uov.l')r
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5.1.2.2.0 Envelope n". 1 (PROPOSTA/COTAÇÃO) deverá conter as infomiações/documentos
exigidos no item 5 deste AVISO, e o Envelope n". 2 (DOCUMENTAÇÃO PARA
HABILITAÇÃO) deverá conter os documentos exigidos no item 6 deste AVISO.
5.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo atestando
o recebimento dos envelopes devidamente lacrados.

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará que os
preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos. ílcando condicionada a efetiva análise
pelo agente de contratação.

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida Indicação dos quantitativos ofertados,
elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II.

5.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por qualquer
meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras,
entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada seqüencialmente (número de
folhas e número total), devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha assinada
por representante legal da empresa, e consignar:

5.5.1. Número da Dispensa de Licitação, noinc ou Razão Social do proponente, número do
CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para
contato, bem como dados bancários (nome c número do banco, agência e conta corrente para
fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo II;

5.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto
na proposta de preços e. ainda, as seguintes informações:

5.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em
algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais,
incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da execução
do objeto:

5.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para
contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

5.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência,
Anexo I do presente AVISO.

5.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. A
Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao
proponente a aceitação.

5.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de
Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO I, mencionando
as informações técnicas necessárias.

5.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de "MENOR PREÇO POR
ITEM".

Rua Abílio Monteiro, n' 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreira^ríA
e-mail: inl"rcslrii(uiai'«)ncdreiras.nia,Liüv.br
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5.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta,
estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.

5.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente
de fato superveniente e aceito pela administração.

5.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para
assegurar a justa remuneração peta execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo
todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu titulo ou natureza, tais como fretes,
encargos sociais, trabalhistas c fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e
quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder,
rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação.

5.10. O agente de contratação examinará a proposta de preços/coiaçào, que deverá atender aos
requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa
neste procedimento de contratação direta.

6. HABILITAÇÃO .TURÍDICA E FISCAL;
6.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRfiLI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA). ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima):

6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso
de micro empreendedor individual, ou empresária, ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou
do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), comprovando a
inscrição para com a Fazenda Federal.

6.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas
(CPF). se a numeração do mesmo estiverexpliciia na cédula de identidade.

6.3. Inscrição de Microemprccndcdor Individual-MEI: ou

6.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

6.5. Empresa individual de Responsabilidade Limitada - EIRELl; ou

6.6. Ato constitutivo, estatuto ou contraio social em vigor, devidamente registrado, cm se
tratando de sociedades comerciais, c. no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

6.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

6.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). através do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal
do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda
Federal.

6.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.
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6.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de
Tributos e Contribuições í-edcrais e Dívida Ativa da União c "Previdenciária". emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Federal e INSS. conforme Portaria MF 358. de 5 de setembro de 2014 (Ministério

da Fazenda).

6.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Estadual.

6.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade para com a Fazendo Estadual.

6.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com eleitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou .sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF. emitido pela Caixa Econômica
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço.

6.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

6.8. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6.8.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por
meio eletrônico, via e-mail. ou em via original.

6.8.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

6.8.3 o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade,
salvo imposição legal;

6.8.4. O agente de contratação reserva-se o direito de .solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

6.8.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa c correta ou contraria a qualquer
dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação considerará o proponente
inabilitado.
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6.8.6. Todos os documentos que contenham prazo dc validade deverão estarem plena vigência.
Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será dc 60 (sessenta) dias,
contados da sua e.xpediçào.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO;
7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa
de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta dc menor prcco. cuja documentação
de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos c irreajustáveis no prazo dc um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
9.1. O prazo e demais condições dc execução, recebimento e aceitação do objeto da presente
dispensa de licitação, estão previstos no projeto básico. Anexo I do Presente AVISO.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10.1. As regras acercado pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato. Anexo lil do

Presente AVISO.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Infraeslrulura e Urbanismo,
classificada conforme abaixo especificado:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 - Soo. Mun.de Infracslrutura c Urbanismo

PROJETO ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 - Gestão da Secretaria dc infraestrutura e

Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pcssoajurídlca
FONTE: 1500000000 Recursos não vinculados de impostos.

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço,
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento coniralual que obedecerá ao
disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n". 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas condições
de habilitação.

12.3. Os lermos do instrumento dc contratação vincular-se-âo esirilamente às disposições deste
instrumento.

12.4.0 contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física ofertanle do
menor preço, devidamente habilitado.
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12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de [iciiaçüo será até 31 tic dezenibn)
de 2024, contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 10.5 da Lei n°
14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 106, 107 e 124. da Lei n° 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n®. 14.133/2021, o
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos
serviços ou nas compras.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇ.ÂO
13.1. Atem dos requisitos constantes no termo de referência, os requisitos da contratação

abrangem o seguinte:

13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas

de pequeno porte;

13.1.2. O fornecimento do objeto é de responsabilidade da contratada;

13.1.3. A(s) cmpresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à
habilitação, inclusive as declarações conforme modelos cm anexo.

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES
14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do
art. 165 da Lei n® 14.133/2021.

14.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO c seus anexos, deverão ser solicitadas por
escrito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente
normal de atendimento, na fonna da Lei.

14.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado,
no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

14.1.2. A proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no tocante à
habilitação ou julgamento de Proposta de Preço c se dela discordar, terá o prazo de três dias
úteis para interposiçâo de recurso, contados da intimação do ato ou da lavralura da ata, se
presente no momento da abertura.

14.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderào impugná-
lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
15.1. Nos lermos do art. 1 17 da Lei n° 14.133, de 2021. será designado representante para
acompanhar e llscalizar o fornecimento do objeto, anotando cm registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.
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15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e preposios, de conformidade com o
an. 120 da Lei n" 14.133, de 2021.

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

16.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrinações orevistas no contrato e no Termo de
Referência:

16.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo c Requisiiante do contraio para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s):

16.1.2. Velar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar
seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

16.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da
contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as
penalidades previstas na Lei n® 14.133/2021;

16.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei n®
14.133/2021;

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

16.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis
nos termos da Lei n° 14.133/2021;

16.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n®
14.133/2021;

16.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de Referência;

16.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em confonnidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

16.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

16.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;
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16.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção
dos serviços fornecidos para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação,
objeto não tenha apresentado defeitos;

16.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

16.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o os
serviços do objeto.

16.1.15. Promover o acompanhamento e a llscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades,
fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no serviço do objeto.

16.2. Caberá à CONTRATADA, além das obriaacôes nrevistas no contrato e no Termo de

Referência:

16.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência,

e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas

da Lei n° 14.133/2021;

16.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,

trabalhista prevldenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao

pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços;

16.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a

dedução dos Impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação..

16.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

16.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

16.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante,
relacionados com as características dos serviços;

16.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço,
os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega
estabelecido;

16.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

16.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contrato;
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16.2.10. Alcnder prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

16.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

16.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

16.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os
serviços empregados que julgar inadequados;

16.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação
Direta;

16.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

16.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo
de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

16.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI. quando for o
caso;

16.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço,
objeto da presente contratação, às suas expensas. dentro do prazo de e.xecução estabelecido:

16.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução Jo objeto, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

16.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

16.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência
do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o termino
de sua vigência.

16.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de fíeferència e no(s) respectivo(s} contrato(s). inclusive quanto ao
compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.
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17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete iiilraçâo administrativa nos termos do art. 155 da Lei n" 14,133, de 2021. a
Contratada que;

17.1.1. dar causa à inexccução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.1 1. praticar atos Ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846. de 1" de agosto de 2013.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções;

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

17.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta
eserá aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
nos itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO.

17.2.4. Declaração deinidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao 17.1.12 deste AVISO, bem como pelas-
infrações administrativas previstas itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO, que justifiquem, a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 17.2.2, c impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta dc todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo dc 6 (seis) anos.
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17.3. As sançòc.s previstas nos subitens 17.2.1. 17.2.3, e 17.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, alem da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.5. O aira.so injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no
importe de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta cm
compensatória c promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas neste AVISO.

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156. 111 e IV da Lei n® 14.133. de 2021. as
empresas ou profissionais que:

17.7.1. Tenham .sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude llscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

17.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 14.133. de 2021. e subsidiariamente a Lei n° 9.784. de 1999.

17.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

17.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

17.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil,

17.1 1. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do Infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

17.12. Sc, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias
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à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência c decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.13. A apuração e o Julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos lemios da Lei n" 12.846. dc I"
de agosto de 2013. seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de dano.s c prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes dc ato lesivo cometido por pessoa Jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as
disposições do primeiro.

18.2. A proponente deverá e.xaminar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus
anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional
de seus lermos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do
objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor.

18.3. O agente dc contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de
Contratação, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.

18.5. O foro da cidade de Pedrciras/MA. será o único competente para dirimir questões
decorrentes do presente procedimento.

18.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas:

18.6.1. Através dc documento impresso c assinado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura
e Urbanismo, situada à Abílio Monteiro, n" 1020. Engenho, Pedreiras - MA. de 2" a 6" feira,
dias úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às 14:00hs (quator/c horas) onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível na página web do
Portal da transparência lutns://wvvw.Dedrciras.ma.eov.br/ c o e-mail
(coniralacaüdircta@pedreiras.ma.gov.br). onde poderá ser consultado ou obtido gratuitamente.
Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço,

19. ANEXOS

19.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:

19.1. i. Anexo I - Termo dc Referência.
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19.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta.

19.1.3. Anexo III - Minuta do Contrato.

Pedreiras, Estado do Maranhão, em 02 de maio de 2024.

Marcos Brunieri de Freitas

Sec. Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 020/2024

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO

1.1 Contraiaçào dc uma empresa para prestação de serviço de lavagem da frota de veículos da
Secretaria Municipal de Infraesirutura e Urbanismo do município de Pedreiras - MA.

JUSTIFICATIVA

2.1 - Justificamos que dada a e.Kiensâo da frota da Secretaria Municipal dc Infracslrutura e
Urbanismo de Pedreiras - MA c a demanda constante por serviços de lavagem, torna-se inviável
realizar essa atividade de forma interna, devido à falta de recursos humanos, materiais e espaço
adequados. Neste contexto, a manutenção adequada desses veículos c dc suma importância para
assegurar a segurança, o conforto e a confiabilidade dos serviços prestados ao município de
Pedreiras. A lavagem regular dos veículos é parle integrante desse processo de manutenção,
pois contribui não apenas para a conservação da estética dos veículos, mas também para a
preservação de componentes mecânicos e estruturais, e ao contratar uma empresa especializada
em lavagem de veículos a Secretaria Municipal de Infraestruiiira e Urbanismo de Pedreiras -
MA poderá contar com os seguintes benefícios:

2.2 - Econoiiiia de tempo e recursos: Terceirizar esse serviço permite que os funcionários da
Secretaria se concentrem em suas atividades principais, ao invés de dedicarem tempo à lavagem
dos veículos. Além disso, a empresa contratada será responsável por fornecer os materiais e
equipamentos necessários, o que reduzirá os custos operacionais para a Secretaria.
2.3 - Manutenção adequada dos veículos: Uma lavagem regular c bem realizada contribui
para a preservação da pintura, da estrutura e dos componentes mecânicos dos veículos,
prolongando sua vida litH e reduzindo a necessidade de reparos c substituições:

2.3 - Cumprimento de nornia.s e regulamentações: A empresa contratada deverá seguir todas
as normas e regulumcniaçõcs aplicáveis á lavagem de veículos, garantindo a conformidade com
os padrões dc segurança e melo ambiente.

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, VALOR ESTIMADO:
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
detenninado com base cm cotação realizada nos termos da Lei Federal n°. 14.133/2021. Com
base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 33,889.50 (trinta e três mil,
oitoccntos e oitenta e nove reais e cinqüenta centavos).

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE I OUANT. I VL. UNIT. VL. TOTAL I

Serviço de lavagem de veículos tipo -
Caminhonete.

Serviço 80 63.00 5.040,00

Serviço dc lavagem de veículos tipo -
Potroi.

Serviço 30 164,89 4.946,70

Serviço de lavagem de veículos tipo -
Carregadeira.

Serviço 30 124.88 3.746,40
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Serviço de lavagem de veículos tipo -
Retroescavadeira.

Serviço 30 144.83 4.344.90

Serviço de lavagem de veículos tipo -
trator coiote.

Ser\'iço 30 90,44 2.713,20

Serviço de lavagem de veículos tipo -
trator new holiand.

Serviço 30 74.60 2.238,00

Serviço de lavagem de veículos tipo -
caçamba Pac.

Serviço 30 147.22 4.416,60

Serviço de lavagem dc veículos tipo -
escavadeira.

Serviço 30 214.79 6.443.70

4. ENQUADRAMENTO:
4.1. Artigo 75. inc. II, da Lei n" 14.133/2021.

5. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:
5.1. As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Píiblica seguem
obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei. obrigação essa advinda do dispositivo
constitucional, previsto no artigo 37. inciso XXI. da Constituição Federal de 1988, o qual
determinou que as obras, os serviços, cotnpras e alienações devem ocorrer por meio de
licitações.

5.2. A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonômlca a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos scrsiços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pe.ssoas jurídicas nos
campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir
a proposta mais vantajosa às contratações.

5.3. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:

"XXI • ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão coniraUidos
mediame processo de licilação pública que assegure
igualdade de condições a iodos os concorrenle.s. com
cláu.sulas que e.siabeleçam obrigações de pagamenio,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos lermos da
lei. o qual somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das ohrigaçõe.s."

5.4. O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar ó a regra.
Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações cspccíllcas tomando
impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a Impossibilidade
de se estabelecer a concorrência entre licitantes.

Rua .401110 Monteiro, n' t020, CEP: 65.725-0011, Engenho - Pedreiras/MA
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5.5. A Lei previu exceções à regra de realização da iiciiação, através de hipóteses de Dispensas
e Inexigibiiidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos
art. 72 a 75 da Lei nM4.133/2021.

Art. 75. É dispensável a licitação:

11 - Para contratação que envolva valores inferiores a
R$ 50.000.00 (cinqiienta mil reais), no caso de outros
serviços e compras: atualização do valor conforme
Decreto 11.871 de 29 de dezembro de 2023, para R$
59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais
e dois centavos).

5.6.0 valor total estimado para a contratação está abaixo do limite estabelecido pela legislação
vigente, tornando a dispensa de licitação uma opção legal e adequada para a efetivação do
contrato de serviços de lavagem da frota dos veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura
e Urbanismo de Pedreiras/MA.

6. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1. Nos casos de atrasos injustificados ou inexecuçâo total ou parcial dos compromissos
assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei
n" 14.133/2021.

7. CONTRATO

7.1. O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2024. podendo ser prorrogado nos
termos do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

8. DA FORMA DE EXECUÇÃO
8.1 A empresa contratada deverá estabelecer um canal de comunicação direto com a Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo para agendar os serviços de acordo com as
necessidades da frota. Isso inclui coordenar horários de atendimento e o deslocamento dos

veículos até o local designado para os serviços ou viabilizar o atendimento:

8.2. A empresa contratada emprega equipamentos e serviços específicos para a lavagem
automotiva, garantindo resultados de alta qualidade sem danificar a pintura ou os componentes
dos veículos. Essa abordagem profissional contribui para a preservação da Integridade dos
veículos da frota da Secretaria, prolongando sua vida útil e minimizando a necessidade de
reparos futuros:

8.3. A empresa contratada compromete-se a cumprir os prazos estabelecidos para a realização
da lavagem da frota dos veículos, garantindo que os veículos estejam sempre disponíveis para
uso conforme a programação da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. Além
disso, a flexibilidade de horários oferecida pela empresa pennile agendar as lavagens de acordo
com a conveniência da Secretaria, minimizando interferências nas atividades cotidianas;
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8.4. Após a conclusão dos serviços, a empresa deve solicitar fecdback dos motoristas c gestores
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo para avaliar a qualidade dos serviços
prestados, isso pode incluir a saiislação com o atendimento, a eficácia dos reparos realizados c
sugestões de melhoria para Tuturos atendimentos.

8.5. Após a confirmação da conclusão satisfatória do.s ser\'iços, a empresa poderá enviar a fatura
correspondente à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras/MA. de
acordo com os termos e condições estabelecidos no contraio. O pagamento será efetuado dentro
dos prazos acordados após a devida verificação dos .serviços prestados;

8.6. A fonna de execução dos serviços pela empresa contratada inclui a adoção de práticas
sustentáveis durante a lavagem dos veículos, como o uso consciente de água e a correta
disposição de resíduos. Isso demonstra o compromisso da empresa com a preservação do meio
ambiente e contribui para a imagem institucional da Secretaria Municipal dc Infraestrutura e
Urbanismo como uma entidade socialmente responsável;

9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1. Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os scrvidorcs(cs) indicados no Contrato pela
Secretaria Municipal de Infraestrutura c Urbanismo do Município dc Pedrciras/MA.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contraio, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratante:

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, dc acordo com
o contrato e seus ane.xos;

10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia;

10.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;
10.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato c o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

10.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

10.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela incxecução total ou parcial do Contrato;

10.7 Cientificar o órgão de repre,sentação judiciai do Município CONTRANTANTE para
adoção das medidas cabíveis quando do dcscumprimenio de obrigações pelo Contratado;

Rua Abilh Monteiro, n' 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-niail: itirrcsiruiuni'("<:ncdrcira.s.ni.i.iiov.bf

20 ifp W



PEDREIRAS/MA

.  «2í3_iL/202_JÍ_

ESTADO DO MAIUMIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: Ii»t)s:/Avw'\v.DCtJreira!».ma.t!0v.lH7.

10.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações c reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos maniíesiamentc impertinentes,
meramente prolelalórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceÍRis. ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prcpostos ou
subordinados.;

10.10 Efetuar o pagamento á contratada cm parcela única, até 30 dias após a apresentação da
Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração;

10.1 1 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer
qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências especillcadas no
Termo de Referência;

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além dos casos comuns, implícito.s ou expressos no Contrato, nas especillcações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

1 1.1 Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de
Referencia/Projeto Básico;

11.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos u terceiros, cm conseqüência
da execução dos trabalhos:

11.3 Responsabilizar-se imegralmcntc pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de
qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do
objeto deste Contrato, respondendo por si. seus empregados, prepostos e sucessores,
independentemente das medidas preventivas adotadas;

11.4 Atender às detenninações c exigências formuladas pelo CONTRATANTE:

11.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os
serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;

1 1.6 Re.spon.sabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus. encargos c obrigações
comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na
legislação cm vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra
necessária à completa realização dos serviços até o seu término;

1 1.7 Responsabilizar-se, na foima do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos
materiais empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de
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Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais
normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo fiscal de contrato, assim como pelo refazimento
do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

1 1.8- Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato
durante todo prazo de execução contratual:

11.9 Se comprometer a não subconlratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na
fiscalização ou na gestão do contraio, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente cm
linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

12. FORMA DE PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada c do aceite da Administração, de acordo com
as normas de execução orçamentária e financeira.

13. VALOR ESTIMADO

13.1. O valor estimado do presente processo é R$ 33.889,50 (trinta e três mil, oilocentos e

oitenta e nove reais e cinqüenta centavos), conforme proposta de preços apresentada.

14. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

ORGÀO: 02 Poder Executivo
Unidade gestora: 0208 - Sec. Mun.de Infraestrulura e Urbanismo
PROJETO .ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 - Gestão da Secretaria de Infraestrulura e

Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de lerc. pessoa jurídica
FONTE: 1500000000 Recursos não vinculados de impostos.

15. HABILITAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA

15.1. Para o Processo de contratação a empresa deverá apresentar os seguintes documentos.
• Ato conslilulivo. eslalulo ou contraio aodal em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado
de docimentus de eleição de .seus administradores:

• Cédula de identidade do empresário (no ca.so de empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA). ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade
anônima):

Rua Ahilio Monieiro, n" IfílO, CEP: 6S.725-t)00. Engenho - Pedreiras/M A
e-mait: inlrcsuuiurafitiDcdruifüs.ma.iiov.hr
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Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no
caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada), ou de todos os .sócios (no caso de sociedade civil ou
empre.sa LTDA). ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade
anônima), comprovando a in.scriçâo para com a Fazenda Federal
Prova de regularidade com a Fazenda Federal:
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual:
Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal:
Prova de .situação regular perante o Fundo de Garantiu por Tempo de Serviço, através
de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS:
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:

Rua Abílio Monieiro, n' 1020, CEP: 65.725-000, Engenha - Pedreiras/MA
e-maii; inrrcsiriilura/ttinetlrdra^.nia.iiov.br

Pófina 23 th' ,W



PtOREIKASJMA

Pfoc. 1 I

f-LS.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: hUi)s://www.Dcdrciras.ma.g«v.br/.

AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 020/2024

ANEXOU

MODELO DE PROPOSTA

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
Pedreiras- MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

ReC.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 020/2024.

OBJETO: Coiuraiiivão de empresa especializada cm prestavão de serviços de lavagem da
frota dos veículos da Secretaria Municipal de Infraesirutura e Urbanismo do Município de
Pedreiras/MA.

Prezado senhor.

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a
dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que. lemos
pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com
a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

I. Proponente:

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
E-mail:

(DDD) Telefone: (...)

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome:

Cédula dc identidade/órgão emissor:
CPF:

Cargo/Função:

E-mail:

(DDD) Teierone: (....)

Rua Abílio Monteiro, n' 1020, CEP: 65.725-000, Engenho — Pedreiras/MA
e-maii; inlrcsiruiura neiirdrüSjna.mH.br
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3. Proposta de Preços; R$

>eÜRÉiRAS/MA

iKtwc. rrrVP"* /202jd—

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO

Serviço dc lavagem de veículos tipo
— Caminhonete.

Serviço de lavagem de veículos tipo

- Patrol.

Serviço dc lavagem dc veículos tipo

- Carregadeira.

Serviço dc lavagem de veículos tipo

- Rctrocscavadeira.

Serviço dc lavagem de veículos tipo

- trator coiote.

Serviço de lavagem de veículos tipo
- trator ncw holiand.

Serviço dc lavagem dc veículos tipo

- caçamba Pac.

Serviço de lavagem de veículos tipo

- escavadeira.

Total RS

UNO QTD

Serviço 80

Serviço 30

Serviço 30

Serviço 30

Serviço 30

Serviço 30

Serviço 30

Serviço 30

VALOR VALOR

UNIT. GLOBAL

4. Prazo de validade da proposta:

5. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil. Agência:

Declaramos que os preços unitários e lotai dos itens foram cotados em moeda
nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos c taxas), encargos fiscais,
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

T  ( )' de de

Rua Abílio Monteiro, n' 1020, CEP: 65.725-000, Engenho-Pedreiras/MA
e-maii: inrrc'iirulura/M.'nLHlrt:irj'..nin.2ov.far
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 020/2024

ANEXO m

"MINUTA DO CONTRATO"

CONTRATO N"
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2204003

DISPENSA 020/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N" /2024 QUE
ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

URBANISMO E A EMPRESA
PARA O FIM QUE ESPECIFICA.

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. através da Secretaria MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E URBANISMO, inscrita no CNPJ n" 53.602.917/0001-22 com sede na

cidade de Pedrciras/MA, Estado do Maranhão, situada na Rua Abílio Monteiro, n° 1020,

Engenho, através da neste ato representado pelo Sr. Marcos Brunieri de Freitas, Secretário
Municipal de Infracstrutura e Urbanismo, portadora do CPF n® 015.389.656-66, doravante
denominado CONTRATANTE, do outro lado a empresa . inscrita no
CNPJ sob o N" , sediado na . doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr. portador
do CPF n" . têm, entre si. ajustado o presente Contrato Admini.sirativo
N° ^/2024, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N"020/2024. fonnalizado
nos autos do Processo Administrativo n" 2204003/2024. submctendo-sc às cláusulas e

condições abaixo caos preceitos instituídos no inciso II do artigo 75 da Lei Federal N°14.133/21
e demais normas regulamcntares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO
Constitui objeto deste contraio administrativo a Contratação de empresa especializada em
prestação de serviços de lavagem da frota dos veículos da Secretaria Municipal de Infracstrutura
e Urbanismo do Município de Pcdreiras/MA. de acordo com a DISPENSA DE LICITAÇÃO
N" /2024.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime de execução a
Empreitada por Preço por item.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO
PARAGRAFO ÚNICO: fornecer os serviços, nos locais determinados pelo CONTRATANTE
na(s) Ordem(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente contratação, às suas expcn.sas,

dentro do prazo de entrega estabelecido

Rua Abílio Monteiro, n' 1020, CEP: 65.725-000, Enueiiha - Pedrciras/MA
e-mtiil: iiirff!iirulura'«!ncdrcírJs.m:t.s;o\.br
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.CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS

A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestado.s, nos termos da legislação
vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO; Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a
qualidade dos serviços prestados.

CLÁUSULA QUARTA-VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a
CONTRATANTE, pauará à CONTRATADA, o valor global de RS
(  ).

ITEM I DESCRIÇÃO UNID. | OUANT. | VL. UNiT. | VL. TOTAL
Serviço de lavagem de veículos „
tipo-Caminhonete.
Serviço de lavaaem de veículos „
lioo-Patrol. " 5=™"°
Serviço de lavagem de veículos «
tipo-Carregadeira.
Serviço de lavagem de veículos „
tipo - Retrocseavüdeira.
Serviço de lavagem de veículos „
tipo-trator coioie. *

Serviço dc lavagem de veículos ^
tipo - trator new Itolland.
Serviço de lavagem dc veículos ^

07 . ' . Serviço 30
tipo-caçamba Pac.
Serviço dc lavagem de veículos
tipo - escavadeira.

Serviço

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo dc até 30 (trinta)
dias. contados a panír do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para
crédito cm bahco, agência c conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no
momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO; A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada
da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133. de 2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

Rua Abílio Monteiro, n' 1020, CEP: 6S.725-im, Engenho - Pedreiras/MA
e-mail: inrrcsifunjra <?»edfeirn-s.ma.«uv.br
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PARÁGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamenio o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos
sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, ate que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não
esteja em situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples
Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006. não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que
a Contratada nao tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prev ísta para o
pagamento c a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta
bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões enumeradas
nesta cláusula.

Banco:

Agência:
Conta-Gorrente:

Rua Abílio Monteiro, n' 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-mail: iiirrtfstruiura@nmlreirus,ma.uov-br
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CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por coma dos recursos específicos
consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo do município
de Pedreiras/MA, classificada conforme abaixo especificado:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 - Sec. Mun.de Infraeslrutura e Urbanismo

PROJETO ATIVIDADE: 15 122 0002 2.0.11 - Gestão da Secretaria de Infraeslrutura e

Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica
FONTE: 1500000000 Recursos não vinculados de impostos

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos
respectivos créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente
contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente,
devidamente classificadas cm termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
PARAGRAFO ÚNICO; Os preços são fi.xos c irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência até 31 de dezembro de 2024, contado a
partir da data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 106 e 107, da
Lei Federal n° 14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se
encerrara após a liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO PRIMEIRO; Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativoe Requisitante
do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(sj Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Velar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível
com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à Infraeslrutura e Urbanismo dos
usuários;

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar

os serviços da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao
infrator as penalidades previstas na Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e
condições previstos na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do
Contrato;

RuttAbUio Monteiro, n" 1020, CEP: 6S.72S-000, Eiifienho - Pedreiras/MA
C-inail: inlre^iiiJiura.^ü^nedrcír.is.ma.üO'. .hr
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PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às
penalidades cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos
previstos na Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência:

PARAGRAFO NONO: Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar
ao finai o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO; Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes,
inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer serviço
entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO; Assumir a responsabilidade pelos prejuízos
eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a
partir do ato da recepção do serviço fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na
sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura
da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preesiabelecidos em Contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer
ocorrências relacionadas com o fornecimento dos serviços.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Promover o acompanhamento c a tlscalizaçâo do objeto
contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições,
falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades
constatadas no fomecimento dos serviços.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no conti'ato e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade
com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua
transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer
responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos
ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos
serviços;

Rua Abitio Monteiro, n' 1020, CEP: 6S. 725-000, Engenho - Pedrelras/MA
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PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços
fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e
número de processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas no
presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as
demandas contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados pelo contratante, relacionados com as características dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO; Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordemfns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às
suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito,
qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do
Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, prepo.sto apto a representá-la
junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiei execução do Contrato;
PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e
exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do
objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, propostos ou
empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade da ílscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer
empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente,
mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo
Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades
constantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à
fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para
sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida
nece.ssária, e recusar os serviços empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Conlialação Direta;

Rua Abílio Afoiileiro, >i' 1020, CEP: 65.725-000, Engenho — Pedrelras/MA
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PARAGRAI"'0 TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato,
apresentando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviço.s reprovados na aceitação,
dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente
uniformizados e identificados por meio de crachá, alem de provê-los com os Equipamentos de
Proteção Individual - EPI. quando for o caso:

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas cxpensas,
dentro do prazo de execução estabelecido:

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à execução
do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas c outros, inclusive cm caso de troca, se
houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviço.s deverão ser de primeira qualidade, sendo
aplicadas toda.s as normas c exigências do Código de Defesa do Con,sumidor.
PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os
pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decotrente esteja
previsto para ocorrer após o ténnino de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO; Tomar todas as providencias necessárias para o fiel
cumprimento das disposições contidas no Termo de Referencia e no(s) respectivo(s)
contrato(s). inclusive quanto ao compromisso dc fornecimento dos quantitativos contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SA.NCÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa nos lermos do art. ! 55 da Lei n" 14.133. dc 2021. a Contratada
que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à ine.xecução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano
à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

PARAGRAFO QUARTO: dar causa ã inexecução total do cotitrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregara documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO; não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para

Rua Ahffío Aíonteiro, n° 1020. CEP: 65.725-000, Engenho - PedrcIras/MA
C-nmU: int"rcsirmura'<< ncdrcira.<.m3-üo\ .br

Pâvma il ilf M



^  t P-eOREIRAS/MA

'^* •).

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNP.I: 53.602.917/0001-22

Sile: lilti)s://ww\v.f]cdrciias.iiia.üov.bi'/.

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO; ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado:

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a e.xecução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos
da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n° 12.846,
de U de agosto de 2013.
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato,
a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

• Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

• Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

•  Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
no Termo de Referência.

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12. bem como pelas infrações
administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que
justillquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.2.2.
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativo.s, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo
quarto poderá ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a
dos pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

Rua Abílio Monteiro, n° Í02ti, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO; O atraso injuslificado na execução do contrato sujeitará o
contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero vírgula cinco porcento) sobre o valor do
contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a
Administração a converta em compensatória c promova a extinção unilateral do contrato com
a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, JII e IV
da Lei n'' 14.133. de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos:

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os
objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para contratar
com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas
realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133. de 2021, e
subsidiariamente a Lei n" 9.784. de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas c/ou prejuízos causados à
Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município,
ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do
Municipal c cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Ca.so a Contratante determine, a multa deverá ser
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os
prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções,
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se. durante o processo dc aplicação de penalidade, se
houver indícios de prática de infração admini.slrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1° de
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre

Rua Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 6S.72S-000. Engenho - Pedreiras/MA
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a eventual instauração dc investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, dc 1° de agosto de 2013. seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no segiiimenio regular
dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou
sem a participação dc agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAC.ÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor
ou comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fuscalização .será exercida no interesse da Administração e não
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
quaisquer iiTcgularidades. imperfeições técnicas, vícios rcdibilórios. c, na ocorrência desta, não
implica cm corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepo.stos. na vigência
doarl. An. 120 da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar,
fiscalizar, conferir e avaliar a e.xccução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer
dúvidas c pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for
necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o an. 1 17, da
Lei n" 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTA: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas á
autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
PARAGRAFO UNlCO: A extinção do pre.sentc instrumento dc contrato dar-sc-á de acordo
com os artigos 137. 138 e 139 da Lei Federal n'^. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA-LEGISLAÇÃO .\PLICAVEL
PARAGRAFO IJNICO: O pre.scnte Instrumento c regido pelas disposições expressas na Lei n"
14.133. de I ° dc abril dc 2021, e pelos preceitos dc direito público, lhe aplicando supletivamente
os princípios da teoria gerai dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E
RECEBIMENTO DO OB.IETO:

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato sertí acompanhada pelo gestor e
fiscal do contrato designado pela CONTR.^T.ANTE. nos termos do art. 1 17 da Lei n" 14.133/21,
que deverá atestar a realização dc seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento.

Rua Abílio Monteiro, ii° 1020, CEP: 65.725-000. Engenho - Peiireiras/MA
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contraio designará
formalmente. o{s) scrvidor(es) rcsponsávcl(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do
objeto.
PARAGRAFO TERCEIRO: O prcpo.sto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum
acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e dutas rcgulares para tomarem decisões
necessárias à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA:
PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como
preposto: (nome completa, nacionalidade, prolls.sào e condição jurídica do representante da
empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E
A EMPRESA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada Ika obrigada a manter atualizado nos cadastros
junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica
responsável em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM. para acompanhar eventuais
comunicações, citações, iniimaçõcs e/ou notilkaçõcs. sob pena de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CA.SOS OMISSOS:
PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n"l4.133/21. a
Lei Complementar n" 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:
PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos c contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para
igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MA de de

MARCOS BRUNII-RI DE FREITAS

Sec. Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.
CONTRATANTE

CONTRATADA

Rua Abílio Monieiro, u" 1020, CEP: 65.725-000, Eiifienho - Pedreiras/MA
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AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO

Ao Senhor

Marcos Brunieri De Freitas

Sec. Mun. de Infraeslruturae Urbanismo

O Agente de Contratação do Município de PcdreÍras/MA, Portaria 002/2024-GP,
vem por meio deste comunicar o resultado do julgamento da proposta e documentação de
habilitação referente à Dispensa n" 020/2024.

Após análise criteriosa dos documentos apresentados, é com satisfação que
informamos que a empresa M A da Silva Demélrio - ML. devidamente inscrita no CNPJ sob o
número 17.766.448/0001-13. apresentou proposta c documentos dc habilitação conforme
exigido no referido aviso dc dispensa.

A empresa mencionada demonstrou pleno cumprimento com as exigências
estabelecidas no aviso da dispensa, que tem como objeto a contratação de uma empresa para
prestação de serviço dc lavagem da frota de veículos da Secretaria Municipal de Infraesirutura
e Urbanismo do município de Pedreiras - MA.

Diante do exposto, a empresa M A da Silva Dcmctrio - ME. c considerada habilitada
para a fornecimento do serviço mencionado.

Ressaltamos que iodas as etapas do processo foram conduzidas de acordo com a
legislação vigente e os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência.

Pedrciras/MA. em 07 dc maio de 2024.

Francisco Florcncio de Sousa

Portaria 002/2024 - CiP

Agente de Contratação
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JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇO

3.2.r Tj

Junto aos autos do Processo /\dministralÍvo n" 2204003/2023. na modalidade

DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 020/2024. a Proposta de Preço.

Pedreiras/MA. em 07 de maio de 2024.

FranciscÕTIorêncio de Sousa

Portaria 002/2024 - GP

Agente de Contratação
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Posto de lavagem Nossa Senhora das Graças
Razão Social: M. A. da Silva Demetrio-ME

Cnpj: 17.766.^8/0001-13
Endereço; Rua Rui Mesquita 1168

Bairro - Engenho
Cidade - Pedreiras

Proposta de Preços

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Pedreiras- MA.

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 020/2024

OBJETIVO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços

de lavagem da frota de veículos da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do
Município de Pedreiras/MA

Prezado Senhor,

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a
dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por
quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da
mesma e declaramos ainda que. temos pleno conhecimento das condições em
que se desenvolveram os trabalhos e concordamos com a totalidade das
instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente:

Razão Social: M. A. DA SILVA DEMETRIO-ME

CNPJ: 17.766.448/0001-13

Endereço; Rua Rui Mesquita. 1.168, Bairro: Engenho

Pedreiras- MA

Telefone: (99) 981504219

2. Representante legal que assinará o contrato:

Maria Antônia da Silva Demétrio

Cédula de Identidade/órgão emissor 054551662014-8
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CPF: 762.669.743-04 L _ •

Cargo/Função: Proprietária

Telefone: (99) 98150-4219

3. Proposta de Preços: R$ 33.889,50 (Trinta e três mil, oítocentos e

oitenta e nove reais e cinqüenta centavos)

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS
ITEM I DESCRIÇÃO | QTC

01 Serviço especializado em lavagem de veículos
tipo Cammhonete.

02 Serviço especializado em lavagem de veículos
itpo Pairol.

03 Serviço especializado em lavagem de veículos
lipo Carregadeira.

04 Serviço especializado em lavagem de veículos
tipo Retroescavadeira.

05 Serviço especializado em lavagem de veículos
tipo Trator Coiote.

06 Serviço espeoalízado em lavagem de veículos
lipo Trator Holiand.

07 Serviço especializado em lavagem de veículos
tipo Caçamba Pac.

08 Serviço especializado em lavagem de veículos
tipo Escavadeira.

VL. UNIT. VL.

GLOBAL

63,00

164,89 4.946,70

124,88 3.746,40

144,83 4.344.90

90,44 2.713,20

74,60 2.238,00

147,22

214,79

4.416,60

6.443,70

5. Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias

6. Dados Bancários:

Caixa Econômica Federal,
Agência: 0767
Operação: 003
Conta: 3185-8

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em

moeda nacional (Real), já incluídos todos os tributos (impôs e taxas), encargos

fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas Incidentes sobre o

objeto da licitação.

Pedreiras; MA 03 de Maio de 2024

Posto de lavagem Nossa Senhora das Graças
Razão Soda!: M. A. da Siiva Demetrio-ME

Cnpj: 17.766.448/0001-13
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JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 2204003/2023. na modalidade

DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 020/2024. os Documentos de Habilitação.

Pedreiras/MA, cm 07 de maio de 2024.

Francisco Florêncio de Sousa

Portaria 002/2024 - GP

Agente de Contratação
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoría-Oeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DlVlDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: M A DA SILVA OEMETRIO

CNPJ: 17.766.448/0001-13

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e irrscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiftcado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados peta Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo únitM do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rib.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBPGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 10:08:12 do dia 28/02/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 26/08/2024.

Código de controle da certidão: D997.39E9.F65B.1E7A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

HEDREtRAS/Í^A

/ /202 ./
í LS. , > c

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 075772/24 Data da 28/02/2024 10:17:23

Inscrição Estadual: 124072992 CPF/CNPJ: 17766448000113

Razão Social: M A DA SILVA OEMETRIO ME

Endereço: RUA RUI MESQUITA, 1168 CEP: 65725000 - ENGENHO

Telefone: Município; PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 28/05/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http;//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
dé Débito".

certidão emitida GRATUITAMENTE.

Data impressão: 28/02/2024 10:17:23



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA PEDRElflASiMA

: /202_1Proc.

FLS

Riib

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 015231/24 Data da 28/02/2024 10:17:48

Inscrição Estadual: 124072992 CPF/CNPJ:1776544800D113

Razão Social: M A OA SILVA DEMETRIO ME

Endereço: RUA RUI MESQUITA, 1168 CEP; 65725000 - ENGENHO

Telefone: nuli Município: PEDREIRAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 28/05/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
ht^://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28A}2/2024 10:17:48



Voltar Imprimir
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: i7.766.448/oooi-i3
Razão M A DA SILVA DEMETRJO MA

>ocial:

Endereço: rua rui mesquita iies / engenho t pedreiras / ma / 6572s-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima Identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Sen/íco - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 16/04/2024 a 15/05/2024

Certificação Número: 2024041604280542508333

Informação obtida em 24/04/2024 17:14:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a veríUcação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



PEDRÉI^S/MA

I PmC.

FLS.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: M A DA SILVA DEMETRIO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 17.T66.146/0001-13

Certidão n^: 13376455/2024

Expedição: 28/02/2024, ás 10:06:43

Validade: 26/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que M A DA silva dqietrio (matriz e FILIAIS), inscrito (á)

no CNPJ sob o n" 17.766.448/0001-13, NÃO CONSTA como inadimpie-nte no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Ccnsolidaçâoj

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todoS: os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal ."uperior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional rie Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

e-Tiolumentos ou a recolhimentos determinados em Lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titules que, por
disposição legal, contiver força executiva.



M PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

■  AVRIOBRANCO.NMII-CENTRO

CNPJ: 06184253000149

pedreiras;MA

Proc. 7! fy d I2Q2_í!_
FLS. Lü

iRub-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS

o DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA da prefeitura Municipal de
PEDREIRAS, a requerimento da pessoa interessada M A DA SILVA DEMETRIO, CERTIFICA, para os fins que
se fizerem necessários, que a pessoa |uridica/fislca a seguir referenciada não registra débitos mobiliários com
os cofres públicos municipais até a presente data. ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento de débitos, tributários ou não. constituídos anienormente a esta data mesmo durante a vigência
desse prazo.

Cadastro: 000000759

Gontribuidle: M A DA SILVA DEMETRIO

Nume Fantasia: M A DA SILVA DEMETRIO

Inscrição Municipal; 000000759

Endereço

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade:

,1168

ENGENHO

PEDRQRAS-MA

Data de Abertura: 18/03/2013

CPF/CNPJ: 17766448000113

Corrplem:

CEP 65725000

Data de Encerramento: O

Serviços de lavagem, lubrillcação e potímento de veículos automotores. Comércio varejista
de lubrificantes

— Atlvlilade(9) CNAE

Serviços de lavacem, iubridcaçãoepolimento de veículos automotores

Comércio vare|ista de luivillcantes

Emissão: 29/02/12024 10:52:37 Validade: 20.'0Si2024 Usuário: LUiS

Número/Controle da Certidão: 184CB£S73D1EAE98



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
AV mo BRANCO, N' 111 - CENTRO

l>tDRE!RASMA,

> /202_^

CNPJ; 06184253000149

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E DÍVIDA ATIVA

o DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA da prefeitura Municipal de
PEDREIRAS, a requerimento da pessoa interessada M A DA SILVA DEMETRIO, CERTIFICA, para os fins que
se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/tísica a seguir referenciada não registra débitos mobiliários com
os cofres públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recoltiímento de débitos, tributários ou não. consWuidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência
des.se prazo.

Cadastro; 000000759

Contribuinte: M A OA SILVA DEMETRIO

Nume Fantasia: M A DA SILVA DEMETRIO

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Ailvidade;

.1168

ENGENHO

PEDREIRAS-MA

insc. Municipal: 000000759

CPF/CNPJ: 17766448000113

Complem;

CEP: 65725000

Data de Aberiura: I8r03/2013

Serviços de lavagem, lubrlfleação e poilmento de veicules automotores. Comércio varejista

— AllvWade(s) CNAE

Serviços de lavagem, tumidcação e pollmsnro do vofculos aulomoioies

Comércio varejista da lubriílcanles

Emissão. 29'02'2024 10:54:50 Validade. 29>'O5/2024 Usuário. LUtS

Número/Console da Certidão: CE37549E9842EC57



«
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO 3EINSCRI

17.766.444/0001.13

MATRiZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMRRE&MIAL

MADASILVADEMETRIO

TTTUIO DO ESTAQELEaWEHTO INOUE DE FAKTASA)

COOGO E DESCRÍÇAO ÜAAOVIDAOE ECONOHHCA PflíNCPAL
45.20414)5 • Se^os de lavegem. lubflílcaçio « pollmento de vetculoe automotores

CODIGO E DESCRIÇÃO OAS ATIVIOADES ECOr^OMCAS SECONDAAUAS

47.32-44)0 * Comércio varejista de lubrificantes

COWGOE DESCRIÇÃO OAÍIATUREZA JURÍDICA

213-5 • Empresário (indivlduat)

LDGRAtmuRO

R RUI MESQUITA

CEP

85.7254)00

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRROAiSTRITO

ENGENHO

ENTE FEDEÍWTIVD HE5P0NSAVEI tCf R)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SÍTUAÇAO CADASTRAi

NUMERO

1168

município

PEDREIRAS

ÇÇWPL6MEMTO

TELEPOME

(99) 3642-2467

UF

MA

DATA DA SITUAÇÃO cadastral
18/03/2013

SCnjAÇAO ESPECIAL OATA DA SITIIAÇAO especial

Aprovado pela Instrução Normatíva RFB 0*^2,119. de 06 de dezembro de 2022,

Emitido no dia 2S/02/2024 ás 12:32:31 (data e hora de Brasília). _ Página: 1/1
pêOREIRASlMA

Proc. ??.. i.'.T > ■/202_t^.
FLS LiD

abouliblank
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REQUERÍMF?rO DE EMPRESÁRIO

;':M)ia23349

MARIA AN^ONIA DA SILVA DÊMETRIO

SRASiLORA
r:7^''3.*n"

COMUNHÃO PARCIAl

ANTdwlo PERFIRA DA SíLVA
«•ttno Oi IMBA 9Mt>na>M

15/00/1976

ifmow8»uamiii

369755106
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xttxaxixxxxn

I^ONCHMTON* P.ailf liiwn tlfc

RUA BENILDE NINA

XtXiXOOCOOJU

PEDREIRAS

■.Nwmjaiiiu

CENTRO

■eu M nau. m —irm <

/Kfxoixcocfyik

CASADO

I MARIA JOSE MARINHO DA SILVA

r. '25-OOG
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«XXKXXX
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

CNPJ: 061842S3000149

1^/

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

N" do Alvará; 264/2024

Inscrição Municipal: OOOOOD759

Contribuinie: M A DA SILVA DEMETRIO

Nome Fantasia: M A DA SILVA DEMETRIO

Exercido: 2Q24

Validade: 31/122024

Data de Abertura: 18/03/2013

CPF/CNPJ; 17756448000113 RCInscrIçáo Estadual;

Endereço; RUA RUI MESQUITA. 1168 - ENGENHO

CEP; SS725000 Complemento:

Atividades

i£21)005 SafVtTOíâr isvBgvn lubf^ftcsçao seofimaniodívvculm nfismolorM

4732%ac Cofi^ciovaraiisisMiJtHi^uritM

P6DREIRAS.'K«

RroC. HO""" '

PEDREIRAS • MA 2S«Z 2024

CÓD. AUTENTICAÇÃO: 721OBC12C2A55571

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL \nSiVEL À FISCALiZAÇÁO OA PREFEITURA MUNICIPAL E
RENOVADO ANUALMENTE



ESTADO DO MAIUNHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MÜN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: https://wvvw.pedreiras.ma.gov.br/

JUSTIFICATIVA

,• —pèÕRElRASíMA 1

Processo Administrativo n° 2204001/2024

Dispensa n° 020/2024
OBJETO: Contratação de uma empresa
para prestação de serviço de lavagem da
frota de veículos da Secretaria Municipal de
infraestrutura c Urbanismo do município de
Pedreiras - MA.

Fundamentação Legal:

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a RS 50.000.00 (cinqüenta mil re
ais), no caso de outros serviços e compras; atualização do valor confomie Decreto
11.871 de 29 de dezembro de 2023, para R$ 59.906.02 (cinqüenta e nove mil novecen
tos e seis reais e dois centavos).

Justifica-se para a contratação de uma empresa para prestação de serviço de la
vagem da frota de veículos da Secretaria Municipal de infraestrutura e Urbanismo do
município de Pedreiras - MA, conforme estabelecido no inciso II do artigo 75 da nova
Lei de Licitações n° 14.133/2021. Esta decisão fundamenta-se na dispensa de licitação
para contratações que envolvam valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais),
valor atualizado pelo Decreto 11.871 de 29 de dezembro de 2023, no caso de outros
serviços e compras.

Identifícaçâo da demanda

O presente documento manifesta a necessidade de contratação de uma empresa para
prestação de serviço de lavagem da frota de veículos da Secretaria Municipal de Infraes
trutura e Urbanismo do município de Pedreiras - MA.

Justificativa da necessidade da contratação

Justificamos que dada a extensão da frota da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo de Pedreiras - MA e a demanda constante por serviços de lavagem, toma-se
inviável realizar essa atividade de fonna interna, devido à Falta de recursos humanos,

materiais e espaço adequados. Neste contexto, a manutenção adequada desses veículos é
de suma importância para assegurar a segurança, o conforto e a confiabilidade dos ser
viços prestados ao município de Pedreiras. A lavagem regular dos veículos é parte inte
grante desse processo de manutenção, pois contribui não apenas para a conservação da
estética dos veículos, mas também para a preservação de componentes mecânicos e es
truturais; ao contratar uma empresa especializada cm lavagem de veículos a Secretaria
Municipal de infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras - MA poderá contar com os se
guintes benefícios;

Economia de tempo e recursos: Terceirizar esse serviço permite que os funcionários
da Secretaria se concentrem em suas atividades principais, ao invés de dedicarem tempo
à lavagem dos veículos. Além disso, a empresa contratada será responsável por fornecer

.\v. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.723-000, Engenho - Pcdrciras/MA
e-niaii: inli acsiimura a wilivinis iihi loo' hr



PEORErRAS/MA

ESTADO DO MAIUNUÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Sile: https://www.peclreiras.ma.gov.br/

os materiais e equipainentos necessários, o que reduzirá os custos operacionais para a
Secretaria.

Manutenção adequada dos veículos: Uma lavagem regular e bem realizada contribui
para a preservação da pintura, da estrutura c dos componentes mecânicos dos veículos,
prolongando sua vida iitil e reduzindo a necessidade de reparos e substituições.

Cumprimento de normas e regulamentações: A empresa contratada deverá seguir
todas as nonnas e regulamentações aplicáveis à lavagem de veículos, garantindo a con
formidade com os padrões de segurança e meio ambiente.

R^ultados almejados:
Garantir a manutenção regular dos pneus c uma prática essencial para garantir a con
formidade com as normas de segurança e regulamentações vigentes. Ao contratar uma
empresa especializada, asseguramos que os serviços serão realizados de acordo com as
exigências legais, evitando possíveis penalidades e garantindo a integridade das opera
ções.

Diante do exposto, justifica-se a necessidade de contratação direta da empresa M A da
Silva Demétrio - ME, devidamente inscrita no CNPJ sob o número 17.766.448/0001-13,

que apresentou a proposta mais vantajosa para prestação de serviço de lavagem da frota
de veículos da Secretaria Municipal de Infraestruiura e Urbanismo do município de Pe
dreiras - MA, considerando o disposto no inciso 11 do artigo 75 da Lei 14.133/2021.

Razão da escolha do contratado:

Atendimento dos Requisitos dc Habilitação: A empresa M A da Silva Demétrio
- ME. devidamente inscrita no CNPJ sob o número 17.766.448/0001-13. apresentou
todos os documentos de habilitação exigidos no lenno de referência, demonstrando sua
capacidade legal, técnica e financeira para executar o objeto do contrato. Essa confor
midade com os critérios estabelecidos assegura a legalidade e a legitimidade da contra
tação.

Justificativa de preço:
A empresa M A da Silva Demétrio - ME. devidamente inscrita no CNPJ sob o

número 17.766.448/0001-13, propôs a proposta mais vantajosa, no valor de R$
33.889,50 (trinta e três mil, oitocentos e oitenta c nove reais, cinqüenta centavos), con
siderando não apenas o aspecto financeiro, mas também a qualidade dos serviços, a con
formidade e a capacidade de atendimento da empresa selecionada. Diante do exposto,
justifica-se a necessidade de contratação direta da empresa M A da Silva Demétrio -
ME, devidamente inscrita no CNPJ sob o número 17.766.448/0001-13, que apresenta
ram as propostas mais vantajosas para prestação dc serviço de lavagem da frota de veí
culos da Secretaria Municipal de Infraestruiura e Urbanismo do município de Pedreiras
- MA, considerando o disposto no inciso 11 do artigo 75 da Lei 14.133/2021.

Pedreiras (MA). 07 de maio de 2024.

Marcos Brunicri De Freitas

Sec. Mun. de infraesirutura e Urbanismo

Av. Abílio Monteiro, n" t020, CEP: 65.725-000, Engenho-Peilieiras/MA
c-mail: iiiíiMsii tíiwíi iiiK-JíijirM.iiiu.t^ovJ'!'
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KSTADO DO MARANÍIAÜ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRÜTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

SUe: hUn.s://»\\'>v.nc'drfir:is.mu.tí<)v.br/

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Dispensa de Licitação n" 020/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO - O Secretário Municipal dc InlVacstruiura c Urbanismo
de Pedreiras - MA. no uso dc .suas atribuições legais, e tendo em vista que foram
cumpridas todas as formalidades da Lei n® 14.133/2021. para a Dispensa dc Licitação n°
020/2024, que tem por objeto a contratação de uma empresa para prestação de serviço
dc lavagem da frota de veículos da Secretaria Mimicipal de Infracsirutura e Urbanismo
do município dc Pedreiras - MA. com fulcro no art. 75, inciso 1. da Lei Federai
14.133/2021, bem como com base no Parecer Jurídico e na documentação constante do

Processo em cpigrafe. RATIFICA, face ao disposto no an. 72, Parágrafo único da Lei
14.133/2021. o processo acima idcntillcado em lávor da empresa M A da Silva
Dcmétrio - ME, devidamente inscrita no CNPJ sob o número 17.766.448/0001-13. pelo

valor de RS 33.889.50 (trinta e três mil. oitocenios e oitenta c nove reais, cinqüenta
centavos),

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras - MA. 08 de maio de 2024.

Marcos Bfunieri De Freitas

Sec. Mun. de Infraestruiura e Urbanismo.

Av. Abiiio Monteiro, n" 1020, CF.P: 65.725-000, Engcnlio - Pcdrciras/MA
c-mail: iii&iiit.siriitiirij o iK-M í-ina mu wr br
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ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC MUN. DE INFRAESl RUTURA E URBANISMO
CNPJ: 53.602.917/»«01-22

Site: hlt|)s://\v\v\vj)C(lrar>is.ma.i'Ov.l>r/

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A empresa,
M A da Silva Demétrio— ME
CNPJ: 17.766.448/0001-13
Endereço: Rua Rui Mesquita. N° I 168, Engenho
Pedreiras-MA
CEP 65725-000.

A Prefeitura Municipal de Pedreiras através da Secretaria Municipal de Saúde, convoca a
empresa M A da Silva Demétrio - ME, devidamente inscrita no CNPJ sob o n"
17.766.448/0001-13, com sede Rua Rui Mesquita. N° 1 168, Engenho, Pedreiras - MA,
CEP 65725-000, para comparecer cm 03 (três) dias utéis para comparecer a Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo para assinatura do contrato da Dispensa n°
020/2024.

No ato da assinatura do contrato a empresa deverá apresentar sua regularização fiscal,
conforme relação abaixo.

Certidão de regularidade fi scal com a Fazenda Estadual da localidade onde está situado o
imóvel;
Certidão de regularidade fi scal com a Fazenda Municipal da localidade onde está situado
o imóvel;
Certidão de débitos relativos a Créditos Tributários Federias e à Dívida Ativa da União;
Prova de regularidade relativa ao FGTS;
Prova de regularidade relativa aos débitos trabalhistas - CNDT

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras. Estado do Maranhão, 08 de maio de 2024.

Marcos Brunieri De Freita-s
Sec. Mun. de Infraeslrutura e Urbanismo

Recebi em: l 1

Nome completo:;

CPF n=; AÍl

Av. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 6S.725-0ÜU, Engenho - Pedreiras/MA
c-mail: iiifracsinitiim n iwJreh us nitiniiv-hi
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrstarla da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Gera! da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: M A DA SILVA DEMETRIO

CNPJ: 17.766.448/0001-13

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradotia-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 a 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais a, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administrsçãc direta a e!Q vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do atl 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à voi ificaçâo üe sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htlp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfti.gov.bf>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 09:05:34 do dia 08/05/2024 <hora e daia da Braslíia>.

Válida até 04/11/2024.

Código de controle da certidão: 1360.E46C.FDFA.E446
Qualquer rasura ou emenda invalidará este dotiumenlo.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 075772/24

inscrição Estadual; 124072992

Data da 28/02/2024 10:17:23

CPF/CNPJ: 17766448000113

Razão Social: M A DA SILVA DEMETRIO ME

Endereço: RUA RUI MESQUITA, 1168 CEP: 65725000 - ENGENHO

Telefone: Município: PEDREIRAS UF; MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 27/08/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no ilem "Certidões" e sm seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito'.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 08/05/2024 09:07:53
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 015231/24 Data da 28/02/2024 10:17:48

Inscrição Estadual: 124072992 CPF/CNPJ; 17766448000113

Razão Social: M A DA SILVA DEMETRIO ME

Endereço: RUA RUI MESQUITA. 1168 CEP; 65725000 - ENGENHO

Telefone: nuli Município; PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, apôs a reaiização das consuitas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da iei n° 2.231. de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da iei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da iei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 27/06/2024.

A autenticidade desla certidão deverá ser confirmada no endereço;
http;//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no ilem "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITÍDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão; 08/05/2024 09:08:07
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.756.44B/00Dl-n
Razao M A OA SlLVA DEMETRIO MA

Social:

Endereço: rua rui mesquita iies/ engenho / pedreiras / ma/65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidas,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:05/05/2024 a 03/06/2024

Certificação Número: 2024050502222440130686

Informado obtida em 08/05/2024 09:06:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
VAVw.calxa.gov.br

https-J/eon6ulta-crf.caba.Sov.br/consultBctf/pag6S/con3UllaEmprsgadorJsr
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CERTIDÃO NEGATIVA D£ DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: M A DA SILVA DEMETRIO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 17.766.448/0001-13
Certidão n": 31902672/2024

Expedição: 08/05/2024, ás 09:06:40
Validade: 04/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que M A DA SILVA DEMETRIO (matriz E FILIAIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o n® 17.766.448/0001-13, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br> .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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PREFEtTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

AV RIO BRANCO, 111 - CENTRO - PEDREIRAS

CNPJ; 06-164-253/0001-49

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉBÍTOS MUNICIPAIS

CUge dt Codnto

000000759

MADA8ILVADEMETRI0

LcQrsdovo

RUA RUI MESQUITA

17.7e6.44a/0001't3

Núrrsit) CenvIonNnlg

ENGENHO B57ZSQD

PEDREIRAS

O Departamento de Arrecadação da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS'MA,.a requerimento da pessoa interessada,
CERTIFICA para os fins que sa fízerem necessários, que a pessoa Jurídica/física a seguir referenciada não registra
dábitos para com os cofres públicos municipais até a presente data. ressalvando o direito da Fazenda Municipal de exigir
o recolhimento da dóbitos, tributários ou não, constituído anteriormente a esta data o durante a v^naa dessa prazo.

Emitida às 09.11:41 do dia 08/05/2024

Válida até 06/08/2024

Código de Controle da Certidão/NOmBro 2B48FE4EB16E81B9

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E DIVIDA ATIVA

o DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA da prefeitura Municipal de
PEDREIRAS, a requerimenlo da pessoa interessada M A DA SILVA DEMETRIO, CERTIFICA, para os fins que
se lizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos mobiliários com
os cofres públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento de débitos, tributários ou não, constítuidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência
desse prazo.

Cadastro: 000000759

Contribuinte; M A DA SILVA DEMETRIO

Nome Fantasia: M A DA SILVA DEMETRIO

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Esl.:

Atividade:

,1168

ENGENHO

PEDREIRAS-MA

inscrição Municipal: 000000759

CPF/CNPJ: 17766448000113

Complem:

CEP: 65725000

Data tíe Abertura: 18/03/2013

Serviços de lavagem, lubrlflcação e pollmento de veículos automotores, Comércio var^lsta
de lubrificantes

AUvIdade Pr1ncl|Ml

Serviços de lavagem, lubrificação e pollmento de veículos automotores. Comércio varejista de

Emissão: 29/02/2024 10:54:50 Validade; 29/05/2024 Usuário: ANTONIO

Número/Controle tia Certidão: CE37S4969842EC57
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Emissão: 29/02/2024 10:54:50 Validade: 29/05/2024

Número/Conirole da Certidão; CE37549E9842EC57
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Usuário;
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i:si ADO DÓ MAKANHÃO
PREFKITIJRA MUNlCIPAl. DE PEDREIRAS

SEC. MlIN. DE INFRAESTRlITURA F. URBANISMO

CNP.I: 53.6«2.yi7/()(l01-22

Site: \\ n,|ni!ii'ii -l)!"'

CONTRATO ADMINISTRATIVO 2024l)364/2«24

CONTRATO N" 20240364/2024, QUE

CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA,

ATRASES DA SECREIARIA

MUNIf IPAL DE INFRAESTRUTURA E

URBANISMO E A EMPRESA M A DA

SILVA DEMÉTRIO - ME, NA FORMA
ABAIXO:

O município DI-: PLDRLIRAS.MA. airavcs cia SLCRinARIA MUNICIPAI. DE
1NFRAES'1RUTUR.A E URBANISMO, inscriia sob o n"CNPJ; 53.6Ü2.917/0001-22, com

sede na Av. Abílio Monteiro, n" 1020- Engenho CEP; 65.725-000 - Pedreiras/MA. neste ato
representado pela Sr. Marcos Bniníeii De I reiius. Scciiíiário Municipal de iníracstruliira e
Urbanismo, portador do CPI* n" 015.3K9.656-66. doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa M A da Silva Demélrio - ME. devidamente inscrita no
CNPJ sob i) n" 17.766.448/0001-13. com sede Rua Rui Mesquita. 1 )68. Engenho.
Pedreiras - MA. CEP 65725-000. por meio de seu representante legal o seníiora Maria
Anlònia da Silva Demctrio. portadora do CPI- n"' 762.669.743-04. neste ato denominado
CONTRATADO, tem. entre si. ajustado o presente Contrato Administrativo N°
20240364/2024. decorrcnlc da DISPLH^.SA F.LETRONICA N" 020/2024. formalizado no.s
autos do Processo Administrativo n" 2204003/2024. submetendo-se às cláusulas e condições
abaixo e aos preceitos instituídos no inci.so 11 do ailigo 75 da Lei Federal N"I4.I3.3/2I e
demais normas regulameniares pcrlinenies à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO

Contratação de uma empresa para prcsiaçüti de serviço de lavagem da frota de veículos da
Secretaria Municipal dc Infracslrulura c Urbanismo do município de Pcdreira.s - MA.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A pre.seme comrutução adotará como regime dc execução a
Empreitada por Preço por item.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO

PARAüRAFÜ IJNICO: fornecer os materiais, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordcm(ns) de Sctviço.s. o.s »er\iço.s objeto da presente contratação,
às suas expcnsas. dentro do prazo dc entrega estabelecido

CLÁU.SULA TERCEIRA-GARANTIA DOS SERVIÇOS

A CONTR.A I ADO deverá garantia a boa tjualidade dos .serviços prestados, nos termos da
legislação vigente.

PARAüRAI-Q PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a CON TRATADO garantirá
aqitalídade dos serviços prestados.

.\v. AUili» iMontdro. n" I1I20, CFF: 6x''25-(l()0. Fn^ciihu- Pedreiras/MA
c-nuiU; II '■ ■■■, • ' ' . ■ '
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CLAUSULAOUARTA-VALOK E FORMA DE FAlíAMENTO

PARAGRAI'0 PRIMEIRO; c-xccu^ã" J'> ohjcio dn presente irisiruincnlo de contraio, a
CONTRATANTE, pagará â CONTRA CADO. \ alor global de RS 33.889.50 (trinta c três
mil. oiiocenlos e oitenta e nove reais, cinqüenta centavos).

ITEM DE:SCR1C A0 UNIDADE QUANT. VL. UNIT. j VL. TOTAL
Sciaíço de lavagem de

!  veículos tipo - Scnivu 80 RSój.üO
Caminluinete.

-  Servii,'o de lavaucm de |
2  . , • , Serviço i 30 RS 164.89

veículos tipo - Pairol.

RS 63.00 R$ 5.040.00

RS 164.89

-  Senico de lavagem dc ..
3  • T • /. 1 • Servidoveículos tipo - C arrcgadeira.

Serviço dc lavagem de
4  veículos tipo - Serviço

Reiroescavadcira.
Serviço dc lavagem de

3  . , . ° . Serviço
veículos uno - trator coioie.

Seniço de íuvagem de
6  veículos tipo - trator ncw Serviço

hülland,
_  Serviço dc lavagem de

veículos tipo-caçamba Pac.
o  Serviço de lavagem de
8  . T .• ~ • Sennçnveículos tipo - escavadeira.

VALOR TOTAL

R$124.88 1 R$ 3.746.40

RS 144.83 1 RS 4.344.90

R$90.44 R$2.713.20

R$74.60' RS 2.238.00

RS 147,22 RS 4.416.60

RS 214.79 RS 6.443.70

R$ 33.889.50

PARAGRAIT) SEGUNDO: O pagamenu» será realizado bo prazo máximo de até 30 (trinta)
dias. contados a partir do recebimento da Nota I i.scal ou Fatura, através dc ordem bancária,
para crédito cm banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

PARACiRAI'0 FERCEIRD: l onsidcra-sc ocorrido o rcccbimenio da nota iTscal ou fatura
no momento em que o órgão cuniiaiuiite aieslur a e.xecuçrio do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou FaUira deverá ser obrigatoriamente
acompanhada da comprovaçüi> du regularidade iNval e trabalhista, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no ari. 68 da l.ci n" 14.133, de
2021.

i'ARAGRAF() QU1N'F0; Havendo erro na uprescntuçào da Nota F i.scal ou do.s documentos
pertinentes à contratação, ou. ainda, circunslãneia que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação llnanceira peiidciue. dcconenle de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ilcará sobresiadu ate que a GüNTR.ATADO providencie as
medidas sancadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da mgularizaçào da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

.\v. Abiiiu Monteiro, n" 1020, CEP; (i?."25-t)I)0, Engenlio— Pcdrciias/MA
C*m»ÍU • f
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PARAGRAFO SEX'1'0: Será considerada dala do paiiamcnlo o dia em que constar como
emitida a ordem bancária pam payamcnío.

PARAGRAIT) SÉTIMO: Antes de cada pagamento à CONIKATADO. será realizada
eonsulia aos sítios eletr<)riÍcos oliciais, para comprovação da regularidade tlscal e trabalhista
para verificar a manutenção das condições de habiiiiaçáo exigidas no Termo de Rclorcncia.

PARA(jRAI-0 OriAVO: llaxcndo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
rcali/aUos nonnalinenle. ate que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRA TADO
não regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

PARACiRAT'0 NONO; Será rescindido o cuiUraiu ein execução com a CON TRA TADO que
não esteja em situação regular, salvo |">or motivo dc economicidaJe. .segurança nacional ou
outro de interes.sc público de alta relevância. de\ idamenic justificado, cmqualqucr caso. pela
máxima autoridade da conirutante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando dt> pagamento. serácTetuadaa retenção tributária prevista
na legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO; A CONTRATADO regularmente optaiue pelo
Simples Nacional, nos lermos da l.ci Complementar n" 123. de 2í)()õ. não soírerá a retenção
tributária quamo aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condieámado à apresentação de coinpri>vaçài'. por meio de documento
oficiai, de que faz jus ao tratamento iríbuiárii> favorecido previsto na reTcrlda Lei
Complementar.

PARACiRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos dc eventuais aira.süs de pagamento, desde
que a CONTRATADO não lenha ctmcorrido. de alguma forma, para tanto, fica
convencionado que a taxa dc compensação financeira devida pela Contratante, entre a data
do vencimento e o efetivo adlmplemenio da parcela, é calculada mediante a aplicação cia
seguinte fórmula:

EM = I X N x VP. sendo:

EM = Encargos inoraiórios:
N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento: VP = Valor
da parcela a ser paga.
I = índice de compensação finanecira - Ü.OUC) 16438, assim apurado;
I = (TX) I = (6 / 100) /36.'v 1 - O.UOOI643S TX - Pcrceniual da taxa aiuiuí = 6%

PARACiRAFO I.3EC1M0 TERCEIRO: Ü pagamento será creditado diretamente na conta
bancária da CONTRA TADO, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões
enumeradas nesta cláusula.

Banco du t'ai,\a Econômica Federa! / Agência: 0767 / Conta - corrente: .3185-8 / OP: 003

Av. .Aliilii) Mnntviro, ii° 1020, ("F.P: í»>.''25-000, EngviiJiu - l'cürciras/M.A
c-maíl: • f .'v
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CLAUSULA OIUNTA - RFXIJR.SQS FINANCEIROS

As despesas decorrentes da presente (ieitavào correrão por coma dos rccui^os específicos
consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Infracstruiura c Urbanismo de
Pedreiras- MA. elassillcada contbrme abaixo especificado:

OÍIGÀO; 02 Poder fixeeiitivo
UNIDADL- GESTORA; 0208 Sec. Muii. de inlVaestruiura e Urbanismo

PROJETO ATIVIDAUE: 13 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de iníraestruiura e

urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.00,30.011 - Outros Serv. de tcrc. Pessoa jurídica
FONTE; 1500000000 - Recurst)s não vinculados dc Impostos

PARAGRA1'0 ÜNICÜ; Em caso de prairogação contratual ou alteração/inclusão dos
respectivos créditos orçamctuários d oii financeiros, as despesas decorrentes da presente
contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente,
devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

PARAGRAFÜ IJNICü: Os preço.s sào ll.so.s e irrcaju-stáveis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação da.s propostas.

CLÁUSULA SI^TÍMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência até 31 dc dezembro 2024. contado a
partir da data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do An. 107. da Lei
Federal n" 14.133/2021. sucedendo que locíac qualquer obrigação entre as panes se cnceirara
após a liquidação da despesa.

CLÁUSULA on AVA - DIREITOS E Ri:vS[>ONSABILIDAl)i:S DAS PARI ES

Caberá ao CONTRATANTF. além das obrigiiçõcs previstas no AVISO e no Termo de
Referência:

PARAGRAI-0 PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnico.s. Administrativo e

Reqiiisitanle do conlnito para acompanhar e fiscalizara e.vecução do(s) Conirato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO; Velar o emprego de qualquer produto que considerar
incompatível com as especificações apresentadas na pnjposta da CüN"['RATADO. que
possa ser inadequado, nocivo ou danificar seu.s bens patrimoniais, ou prejudicar à secretaria
de infraesirutura e urbanismo;

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contralanic deverá ter reservado o direito de não mais

utilizar os produtos da CONTRATADO caso a mesma não cumpra o estabelecido no
Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n" 14.133/2021:

Av. Abíliü Muiitcíru, n" 1020, CFP: 05.725-000, Kngcniio - P«lrciras/MA
c-mail:

« j-
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PARA{jKAÍ"0 QUARTO: Intenir uu intemimper o Ibrnecimcnlo dt) objeto nos casos e
condiçbcs previstos na l.ci n" 14.133/2021:

PARAGRAIT) QL'IN'i'0; Tlciuar o pagamomo à C'ON'1'RA'I ADO de acordo com as
disposivões ün Contrato:

PARAGRAf-0 .SEXTO: Denunciar as InfraçÕe.s cometidas pela CON TRA PADO e aplicar-
lhe às penalidades cabíveis nos termos da l.ei n" 14.133/2021:

PARAGR.'M'0 SITI IMO: Modiilcar ou rescindir uniUucrdImciUc o Contrato nos casos

previstos na Lei n" 14.133/2021:

PARAGR.ATOülT.AVO: Prccnciiere enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios
estabelecidos ncsie Termo de Rerercncia:

PARAGRAl-0 NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADO, que estejam
em confonnidade com a proposui aceita. coriTormc inspeções a serem realizadas, devendo
assinar ao Ilnal o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar
insLiílcienles. inadequados ou prejudiciais:

PARAGRAI C) DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida jtisLificativa qualquer produto
entregue Tora das cspeciíicaçòcs constantes na proposta da CONTRATADO:

PARAGRAFO DÉCIMO SÍ..Gl:NDO: Assumir a responsabilidade pelos piejuiz.os
eventualmente causados ã CON TRA TADO, decorrentes do mau uso ou operação imprópria,
a partir do ato da recepção do produto fornecido para leste até a sua aceitação final, desde
que. na sua apresentação, objeto iiào lenha apresentado defeitos;

PARAGRAIT) DE.CIMO TERCEIRO; Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da futura
da emitida pela CONTK.Vl ADO dentro dos prazos prccslabclccidos cm Contrato:

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar á CONTRA T/\Dü todas e quai.squer
ocon-ôncias relacionadas com o fornecimento dos produio.s.

PARACiRAiO DÉCIMO QU.NR TO: Promover o acompanhamento e a fiseuli/açâo do
objeto contratado, sob os aspectos quaniiiaiivos c qualifícaiivos. anotando cm registro
próprio as laíhas detectadas e comunicando por e.scritü à CON"TR.A'TADO. as ocorrências
de imperfciçiics, falhas ou irregularidades, ll.\ando-Ihc prazo paia corrigir defeitos ou
irregularidades constatadas no foniccinicnto dtis priniulos.

Cabcní ã CONTRATADO, uléiu das obrigações previstas no contrato e no Termo de
Rerercncia:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: E.vceiuur os serviços, objeto do contrato, em
conformidade com o termo de reTerência. e de acorrio com a sua proposta de preço,

.Vv. .Çbilio Mona-iru, n" 1020. CEP: 65.725-000, Engenho - Pv<lrviras/M.\
e-mailtr"' ::-i: ■■■ ir
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independentemente de sua iranscriçào. sob as pcna.s da Lei n" 14.133/2021:

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: .Assuniir cm caráter exclusivo, ioda c qualquer
responsabilidade de natureza civil, trabalhista providcnciária, comerciai, fiscal, e respectivos
ônus, tanlo em relaçào a si. quanto ao pcs-soal eventualmente contratado para a execução dos
serviços;
PARAGR.Ãl-0 DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal dc Fornecimento dos serviços
fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impo.sios exigidos pela Contratante, c o lote
c número do processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: lixcciitar os scr\ iço.s conforme especificações definidas
no presente Tçrmo de Referencia, não podendo nunca ser inferior a e,sta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter caixicidadc mínima de execução para atender as
demandas contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos us esclarecimentos que lhe forem
solicitados pelo contratante, relacionados com as características di>s serviços:

PARAGRAFO VIGÉSIMO SF-GUNDO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE nafs) Ordem(ns) dc Serviço, os serviços objeto da presente contratação,
às suas cxpensas. dentro do ptazo de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VlGIíSIMO TERCEIRO: Comunicar á Ct)NrRAT.ANTlv. por cscrilo,
qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos .serviços que forem objetos do
Contrato c prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO Qlf.'\R'fO: Indicar. Ibnnalmeiite, preposto apto a rcprescntá-la
junto à CONTRATANTE, que deverá resjKxider pela llcl execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO; Atender proitiamerite quaisquer orientações e
exigências dos Fiscais dos Contatos c/ou dos Gestores do.s Contratos inerentes à execução
do objeto coniraiuaí;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos dirclamctue causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou doío de seus represenianics legais. prepo.stos
ou empregados, em clecotTcncia da presente reinçao eoniraiual. não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o duiio e caracterizada sua autoria por
qualquer empregado da CONTRATADO, esta pagará á CONTRATANTE o valor
correspondente, mediante o pagamento de Documento de .Arrecadação Municipal - DAM, a
ser emitida pelo Gestor do Conintio no valor eon-espondcnie ao duno. acrescido das demais
penalidades constantes do instrumento convocatório o do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios c facilidades necessárias à

Av. Abílio Monteiro.»" 102ü, CEP: 6.S.T25-000. Engentiu - Pcdrciras/M.A
C^nia H5 /'ih W) í '-i! niti v/j •
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fiscalização da execução do ohjcio pela CON TRATANTE, cujo repcesentanie terá podcrcs
para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a quait|uer tempo, sempre que considerar
a medida necessária, c recusar o.s materiais empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGfiSIMO NONO: .Vlanicr. durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele a.ssumidas. ioda.s as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Cuntrulação Direta;

PARAGRAFO rRIGESIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato,
apresentando à CONTRATAN"i"H para pagitmerno:

PARAGRAFO TRIGÉ.SIMO PRIMEIRO; Substituir os .serviços reprovados na aceitação,
dentro do prazo estabelecidtj no Termo de Referência. seRi ônus para a CON"fRATANTE:

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SI'.GUN1.)0: Apresentar os empregados devidamente
uiiifonnizado.s e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos
de Proteção Individual - EPl. quando for o caso;
PARAGRAFO TRIGÉSIMO IT.RCEIRO: Executar, nus locais determinados pelo
CONTRATANTE na Ordem de Serviço, tibjeio da presente contratação, ãs suas expensas.
dentro do prazo de execução estabelecido:

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO; Arcar com todas as despesas relacionadas à
execução do objeto, tais como Trete, .seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de
troca. SC houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO; Os Serviços deverão ser de primeira qualidade,
sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO 'I^RIGÉSIMO SEXTO; A CONTRATADO estará obrigada a atender a todos
os pedidos efetuados durante a vigência do coniraio. ainda que o fornccimcnlo decorrente
esteja previsto para ocorrer após o termino de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necc.ssárias para o fiel
cumprimento das disposições eontida.s no Termo de Referência e no(s) respectivo(s)
controto(.s). inclusive quanto ao compromisso de lórnccimento dos quaitlitativos
contratados. *

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cometo infração adminisuativa nos termos Jo ari. 155 da i .ei n" 14.133. de 2021, a
CONTRATADO que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa á inexccução parcial do contrato:

PARACiRAFO SEGUNDO: dai" causa â inexecuçàü parcial do contrato:

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexccução parcial do contrato que cause grave

Av. Abílio Muntdro. n" IU20, CEP: 6.>.72>-0l)lI. Engenho - Pcdreiras/MA
0-msiíl: niuiwsuiuut J iryv (//
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dano à Adminlstruçào. ao funcioniinicnto dos scrvi.;os públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO; dar causa à incxeciu,ào inial Jo contraio;

PARÁGRAFO QU IN l O: deixar de entregar a docunieniavâo exigida para o ceritime;

PARAGRAFO SEX TO: não manter a proposta, saivn em decorrèncíu de falo superveniente
devidamente justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: não cclebnír o-coiiduto ou nau entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dcmro do pra/u de validade de sua proposta;

PARA(iR.*\FO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo jusiincado;

PARA( iRAFO NONO; apresenlar declaiação ou documentação lalsa exigida para o certame
ou prestar declaração íiiLsa durante a lieilaçào ou a c.xeciição do contrato;

PARAGRAFO OÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar aio fraudulento na execução do
contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO; comportar-se de modo inidónco ou cometer fraude
de qualquer nature/u:

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO; praticar atos ilícitos com vi.sias a frustrar os objetivos
da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO; praticar ato lesivo previsto no art. .5" da Lei n"
i 2.846. de ! dc agosto de 2013.

PARACiRAFO DIÜCIMO QUARTO; Pela inexecuçào lotai ou parcial do objeto deste
contraio, a Administração pode aplicar ã CCiN'i'RA fADO as seguintes sanções:

•  Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquela.s que não acarretem prejuízos
signillcalivos para a Contratariic:

• Muita dc 0,3% (meio por cento) do vahvr do contrato celebrado com a contratação
direta c scrã aplicada ao responsável por qualquer das inlVaçôe.s previ.slas no item 9.1

•  Impedimento de licitar c contratar cojn administração ptibiica pelas infrações

previstas no Tenno de Referência.

•  Declaração de inidoitcidade para licitar ou contratar com a Adminisimçãu PCiblica,

pelas infrações admini.siraiivas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.I2. bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo dc Referência,

que justinquem a imposição Je penalidade mais grave que a sanção referida no item

9.2.2. e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da .Ãdministração
Pública direta c indireta de todos os cntc'^' fcderalivos. pelo prazo mínimo dc 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

Av. .Abiliii Monlciru. n" I02U. (T.P: 65."2.^000. Engenhn - PcdrLnra$/M.\
C-fllJ1 n5 Mnin/ri;_r• / .m ,i • I?/, ,• ̂ y A;
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PARAGRAFO DÉCIMO QIJIN TO: As sanções previstas nossubilonsdo parágrafo décimo
quarto poderá ser aplicado ã CON TRATAnO jnntainemc com as dc multa, descontando- a
dos pagamentos a serem elcluados.

PARAGRAFO DFCIMO SF-XTO; Sc a iniilui aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será dc.scontada da garantia prestada ou será cobrada
judicíalmenie.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉ riMtT O atraso injusiillcado na e."<ccuçâo do contrato sujeitará
o contratado a multa dc mora no importe de 0.5% (zero vírgula cinco porcento) sobre o valor
do contrato.

PARAGRAFX) DÉCIMO OFÍ.AVO; A aplicação de multa de mora não impedirá que a
Administração a converta em eonipensalória c promova a extinção unilateral do contrato
com a aplicação cumulada dc outras sanções previstas no Tcntto dc Referencia.

PARAGRAFO DlvCIMO NONO: l ambem rícam stijciiits à.s penalidades do ari. 156, III e
IV da Lei n" 14.133. dc 2021. as empresas ou profissionais que:

PARAGRAl-0 VIGÉSIMA: Tenham sofrido tondciuiçSo dclmiilva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento dc quaisquer ii ibiiios:

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMLIRO: Icnham praticado atos ilicin)s visando a frustrar
os objetivos da licitação:

PARAüRAÍX) VIGFSIMA SFCillNDÜ; iJeriionslrcm não possuir idoneidade para
contratar com a Adinini.siraçào em virtude dc atos ilícitos praticados.

PARA(jRAI C) VlülíSlMA TlíKCF.lRO: A aplicação de qualquer Jas penalidades previstas
realizar-se-á em processo administrativo qtic :useguntr;'! o contraditório c a ampla defesa ü
CONTRAI AIX). observando-se o procedimento previsto na Lei n'' 14.1.33. de 2021, e
subsidiuriameiUe a Lei n" 9.784. de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à
Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos cm favor do
Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quandu Ibr o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa do Municipal c cobrados judicialmcnie.

PARAGRAl t) VIGLSIMA QUIN 10: Caso a Conlraüuite determine, a muita deverá ser

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias. a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

PARACiRAI'0 VIGLSIMA SLXTO: Cslso o vulor da multa não seja sullcicnie para cobrir
os prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar
o valor remanescente judicíalincnie. conforme artigo 419 do Código C ivil.

Av. Atjilio Monteiro. 11" IWÍd.fEI': l>5.72s-0Utt. Einjwibo- Podrdias/MA
€*fTtaíl: '■ iii}" if ..'w:' K"»* •'*'
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rSTADO DO M\RANIIÃ()

PRKFEITI UA MllNlC [PAL DF PEDREIRAS

SEC. MliN. Di; INI RAf:STRlTURA K URBANISMO

CNP.J: 53.{.ll2.')17/llüÜI-22

Síti-: liliiJs:;/\\ «.nciIrt-iiMs.niii.um.hr/

PARAGRAFO VIGl-SIMA SÉTIMO: A autoridade conípctcine. iiu apücavilo das saiivòcs,
levará cm ct>nsÍdcraçào a gravidade da conduta do inlVaior. o caráter educativo da pena. bem
como o dano causado u Administração, observado o principio da propt>rcionalidadc.

PARAGRAI"0 VIGKSIMA OITAVA; Sc. durante o proecssi» de aplicação de penalidade,
se houver indícios de prática dc infração admini.siraii\a lipiUcada pela Lei n" 12.846. de 1°
de agosto de 2013. como ato Icsiso à administração pública nacional uu estrangeira, cópias
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas a autoridade compeieme, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de iinestigação preliminar ou Pivicc.s.so Administrativo de
Responsabilização - PAR.

PARAGR.AFO VICil-.SIMA NONA; A apuração c o juigaincnio das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pijblica nacional ou
estrangeira nos lennos da Lei n" 12.846. de 1" dc agosto de 2013. seguirão seu rito normal
na unidade adminisiralivtt.

PARACiRAFO TRIGLSIMA; O prwessamcnto do l'AR não inierferc no .segiiimento regular
dos processos administrativos específicos pura apuração du ocoiTêiiciu de danos c prejuízos
à Administração Píiblica Federal resultantes Jc ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação dc agente piiblico.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA i iSCALIZAC ÃO

PARAGRAFO PRIMlilRO; A execução du objeto será acompanhada e ITscali/jida por
serv idor ou comi.ssào designada para esse ilm.

PARAGR.AFO Sl-GUNDü: A fiscaliztiçâo será exercida no interesse da Administração e
não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRA T.MX). inclusive perante icrcciros,
por c|uai.squcr irregularidades, impcrfeiçòc.s técnicas, vitius redibiiorios. c. na ocorrência
desta, não implica em coiTcsponsabilÍd;ide Ja .Administração ou de ̂ eus agentes c prepostos.
na vigência doarl. An. 120 da Ia:í iV' 2021

PARAGR.'\l'0 TERCLIR.A: .\ comissão ou servidor designado cumpcic acompanhar,
fiscalizar, conferir c avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e de.sembaraçar
quaisquer dúvidas e pcndcncius que surgirem no curso dc sua exccuçtK). dcierininundo o que
for necc.ssário à regularização ütus faltas, ou prublcma.s ub.servadus. conforme prevê o art.
1 17. da Lei n" 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTA: As decisões e prov idêncías que ultrapassarem a competência do
servidor designado ]uira o acompanhamento ea fiscalização do objeto deverão ser solicilada.s
à autoridade superior deste Município, cm tempo háiíil para a adoção das medidas
convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA K.XTlNt .VO !H) CONTRATO

Av. AbiJh» Miiiitciru. n" 1Ü2IÍ. CEP: <)5.725-U0t). Knemlii) tViIrciras/MA
e-mnii: ,í . ...'(.'a.í- ">



I':srAI)() DO MAIÍANHÃO

rREFKl ! URA MUNICIPAL DL PKDRFJRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRU1 L RA V. URBANISMO

CNP.I: 53.602.yi7/miül-22

Site: hMiis;//ss"".(H'iliTÍr;is.n)ii.i'ii\.l3r.'

('EOREIRAS/MA

^"JC. , V/2Q2 1

flS. _ !•:>

PARAGRAFO UNlCO: A exliiivrio cio prcsL-nic iiisiruniciuo dc conirato dar-sc-ú do acordo
com os artiyos 137. 138 o 139 da Loi Federal ti". 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA-l.i:(;iSL.\C ÃO APLIC ÁVEL

PARAGK.AFO UNlCO; O presonio Insirumcnm é logidu pelas dispo.stvòcs expressas na Lei
n" 14.133. de 1° de abri! de 2021. e pcik»s preceitos dc dírciio público. Ibe aplicando
suplctivamcnlc os princípios da tci»ria gerai dos coinralos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA fERCKIRA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO
E RECEBIMENK) Dü OBJETO:

PARAGR.Al {) 1'RIMhlRO: ,A execução do presente contraio será atompanliada pcio gestor
e llsca! do coiitraio designado pela CON"I R.\T.AN Fí . n-'s Icrnu.s do ari. 1 17 da Lei n°
14.133/21. iiue deverá atestar a realização de seu objeto, sem o t|iie não será permitido
qualquer pagamento.

PARAGRAFO SBGUNDO: A CONIRAFANII: responsável pelo contrato designara
íbrmaímenic. o(.s) servidor(cs) responsável(is) pelo acoinpunhamciilo "in loco" da execução
do objeto.
PARÀ(jRAIT) riiRCLIRO: O prcpt«to da CONTRA TADO deverá eslabclcecr. dc comum
acordo com o gestor c ílscal do contraio, horários c datas rcgiiínrcs para tomarem decisões
necessárias à execução do tibjoio contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADO:

PARACiR.AI'0 ÚNICO: Representará a CONTRATADO na execução do ajuste, como
prepostv): (nome completo, nacionalidade, proiíssào e condição jui idica do rcpreseiiianie da
empresa).

CLÁUSUl.A DÉC I.MA OUINTA - DAS COMI NICACÒES ENTRE O MUNIC ÍPIO
E A EMPRESA C ONTRATADÜ:

PARAGRAFO l.iNlCO'. cmprc-sa CONTR.A i \DO lic;i obrigada a manter aluali/ado nos
eadastro.s jnnio a esta municipalidade seu endereço dc e-matl c seu endereço llsico. bem
como fica responsável em acompanhar o Diário Oficial do Município -- DOM. para
acompanhar eventuais comunicações, citações, intimnçõe.s c.'ou notificações, sob pena dc
re.sponsabilirlade,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:

PARAGRAÍ''() ÚNICO: Osca.sos omis.sosseràoresolvidosà lu/da Lei Federal n"l4.13.3/21,
a Lei Complcnientar ti" 12.3,'06 o alterações p'.>sieriores. e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO EORO:

PARAGRAIT.) UNlCO: 1 iea eleito o Foro da Comarca dc Pedreiras - MA, para dirimir

Av. Aliiliu Moiiieil u, n" 1U2Ü, CEI'; 65."2.s-ÜOIJ. Kngvnhu- I'c(lix'inis/MA
e-mnil: .''f.v.rndfi./;i .-...(ri*/'!!; n.vf /')



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEÍTURA MUNK IPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INERAESTRUTURA F. l.RBANISMO

CMM: f:3.(.02.'>17/yri(H-22

Site: IUI|)s:,'.M\s\^^.;u•li-..'i(u>,nia.::i)v.I)r/

PEDREIRAS/MA

Proc. ■,/202 '/
FLS.

Rub. (

quaisquer dúvidas oriuudas da interprciavào deste contrato com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem Justos e eontraiado.s, assinam o pre.sente em três vjas de igual teor e forma,
para igual distribuição, para que prçKÍuza seus eleitos legais.

Pedreiras - MA. 08 de maio de 2024

Marais liniiiieri De heitas
Scc. Mun. de iiilVacsti uiura e I rbanisnro

CONTRA I AM E

M .A da Silva Demétrio - ME
CNPJ: 17.76(..448/00(J1-I3

CONTRATADO

Av. Abílio Moniclro, n' ni2Ü, f'EP: fa?.'25^()UÜ. Fisaentio— PedrcirasíM.A
c-miill: s.vvi.w.Tij . iiui i-...' hi
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ESTADO DO MAIlANHAO

PHEFEITÜRA MLNK IPAI.DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTUR-A F URBANISMO

CNIM: 53.602.917/()üni-22

Site: iiitn.s:^/u »

IvX FRATO I)K CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240364/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO

N" ül()3ü()!/2()24. PARTES: Sücrciana Municipal do IniVaesirutitra e Urbanismo de
Pedreiras - MA c a empresa M A da Silva Demétrio - ME. devidamente inscrita no
CNP.I sob o n" 17.766.448/OÜOM.l. com '>cdc Rua Rui Mesquita. N'' I 168. Engenho.
Pedreiras - MA. CEP 65725-üüü. 0BJF/1'0: Contratação de uma empresa para
prestação dc serviço de lavagem da iVota de veículos da Secretaria Municipal de
Infraesirutura e Urbanismo d^i niunitipit> dc Pedreiras - MA. VIGÊNCIA: 08/05/2024
a 31/12/2024. VALOR DO CONTRATO: RS 33.889.50 (trinta c ires mil. oiiocentos e

oitenta e nove reais, cinqüenta centavos). DOTAC-ÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de inlTacslrutura e Urbanismo PROJETO

ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria dc Infiaeslrutura e urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de terc. Pessoa jurídica
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos. MODALIDADE:
Dispensa Eletrônica n° 020/2024. com FT.iNDAMENT.AÇÀO LEGAL: An. 75, inciso
II. da Lei 14.1.33/2021.

Pedreiras - MA, 08 de maio dc 2024.

Marcos Brunieri Uc ITeiias

Sec. Mun. de Inrraestrulura e Urbanismo

.'Ir. Abílio .\faiiteiro. n" 11120. CEP: OS. 72S-(lílO. lzH}{eiiho — Pcdreha^MA
e-mail: i/'!r!ií;.\iriifoid .i iK-c(n-!ni.\ 'iíiLtiíiiiíi



- PORTARIAS ■ CONCEDER: 113/2024

PORTARIA R.H.n". 113/2024

A SENHORA MARCIA FAlílANE MOTA DE MORAIS, OIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A SI CONFERIDAS.
RESOLVE:

CONCEDER, oü (a) Sr. (a) OSIEL SAMPAIO AR.\GAD, 30 (Trinla) dias de férias regiilamenlares referente ao período aiiiiisitivo 2021 '2022. a
serem gozadas de 01/072024 a 31/07/2024. do cargo de Agente Administrativo, junto a Secretaria Muuicipul tie Administraiíão • Regime
Esiututârio. T'
Dè-se Ciência e Cumpra-se | PEDREiRAS/MA
Deparramento de Recursos Humanos de Pedreiras-MA, em 22 de Abril de 2024. Prnc /202 \J
MARCIA f ABIANH MOTA DE MORAIS p,
Diretora do Departamento de Recursos Humanos de i'edreiras ^ '

- PORTARIAS - CONCEDER: 120/2024

PORTARIA R.H. n". 120/2024

A SENHORA MAROLA FABIANE MOTA DE MORAIS. DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A SI CONFERIDAS,
RESOLVE:

CONCEDER, ao (a) Sr. ta) FRANCISCO VALDIKEY MONTEIRO SANTANA, 60 (Sessenta) dias de férias regiilamentares referente ao period o
aquisitivo 20212022 c 2022/2Ü23, a serem gozadas dc 06/Ü6>2024 a 05/08/2024. do cargo de Guarda Municipal. Junto a Sccrelari a Municipal de
Scg. Publica c Trânsito / Regime Estatutário.
Dê-sc Ciência e Cumpra-se
Dcpanamento dc Recursos Humuno.s dc Pedreiras - MA. cm 29 dc Abril dc 2024.
MARCIA F.ABIANE MOTA DE MORAIS

Diretora do Departamento de Recursos Humanos de Pedreiros

• PORTARIAS • CONCEDER: 121/2024

PORTARIA R.n. n». 1212024

A SENHORA MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS. DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS. ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A SI CONFERIDAS.
RESOLVE:

CONCEDER, ao (a) Sr. (a) JARDIEL DE JESUS SILVA, 90 (noventa) dias dc licença prcinio referente ao período aquisitivo 2019202 4, a serem
gozadas de 01/07/2024 a 29/092024. do cargo dc Guarda Municipal junto a Secretaria Municipal dc Scg- Publica e Trânsito / Ro giine Estatutário.
Dc-se Ciência c Cumpra-se

Departamento de Recursos Humanos dc Pedreiras - MA. em 30 dc Abril dc 2023.
MARCIA FABIANE MOTA DF MORALS

nireloni do Departamento dc Recursos Humanos de Pedreiras

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - LICITAÇÕES • TERMO DE RATIFICAÇÃO:
020/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO - O Secretário Municipal de Infraestnitiira c Urbanismo de Pedreiras - MA. no uso dc suas atribuições legais, c tendo
cm vista que foram cumprida.s todas as formalidades da Lei n" 14.133/2021. para a Dispensa dc Licitação n° 0202024, que tem p or objeto a
contratação de uma erapa*sa para prestação dc serviço de lavagem da frota de veicuius da Secretaria Municipal de Infracsirutur a c Urbanismo do
município dc Pedreiras — MA, com lòlcro no art 75. inciso I. da Lei Federal 14.153/2021. bem como cora base no Parecer Jiiridico e na
documentação constante do Proce.sso em epigrafe. RATIFICA, face ao disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei 14.133/2021. o processo acima
identificado em fiivorda empresa M A da Silva Dométrio - ME, devidamente inscrita nci CNPJ sob o número 17.766.448/0001 -13, pelo valor de RS
33.889.50 (trinca e trés mil, oitocentos e oitenta e nove reais, cinqüenta centavos). Sendo assim, autorizo a realização da D ESPESA e determiirandn
O respectivo EMPFJ4H0, consequentemente o TERMO DE CONTRATO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. Pedreiras - MA.
08 de mairr de 2024. Marcos Brunieri Dc Freitas, Scc. Mun. dc Infraestrutura e Urbanismo.

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) • LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO: 021/2024

'['ERMO DE RATIFICAÇÃO - A Chefe de Gabinete do município de Pedreiras - MA. no uso de suas atribuições legais, e lendo em vista que
foram cumpridas iodas as iormalidades da Lei n" 14.133/2021. para a Dispensa de Licitação 021.2024. oriunda do processo íid ininisirativo
24040012024. que tem por objeto a Contratação dc empresa para aquisição dc produtos que serão distribuídos gratuitamente em comemoração do
dia das mães no Miinicipiodc Pedreiras - MA, com fulcro no art. 75. inciso II. da Lei Federal 14.133/2021, bem como com base no Parecer Jurídico

c na documentação constante do Processo cm epigrafe. RATIFICA, face ao disposto no art. 72. Parágrafo único da T.ci 14.133202 I. o processo
acima identificado em favor da empresa J. L. Sampaio Batista Móveis e Elctros, inscrito(a) no CNTJ sob o n" 01.662.989/0001 -61. pelo valor dc RS
32.469,00 (trinta e dois mil, quaifocentos sessenta c nove reais). Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA c dctcnnina ndo o respectivo
EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO. Maria Vanusa Inácio Pereira Leite - Chefe dc Gabinete do município de Pedreiras -
MA - Pedreiros - MA, 07 de maio de 2024

CPF: "*•.389.343-** - Data: 08/05/2024 - IP com n°: 192.168.3.11

Autenticação em: vuww.pedrelras.ma.gov.br/diariooFclal.php?id=2056



GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - UCITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO: 022/2024

TERMO DE RATl PK.'A(."AO - A Chefe Jc üabinclc de Pedreiras - M.\. iio uso Je suas airibuiçòes legais, e lendii eni visu que fiiriim eumpriJas
loüa.s os fomialidedes da Lei n" M.12.')'2ü2l. para u Dispensa de üeiuçào 022 2024, que lem pur ubjeio o contratação de cm presa para
aquisição de mulocielcuis que serão distribuídos gruluítamcme cin cumemornçãu d» dia das mães do Muníeipiu de Pedreiras - MA. eoin Hileiu n»
üri. 75. inciso Fl, du Lei Fcderul 14.133/2021. bem como com base no Parecer Jurídico e na doeumeniavàu consumic do Processo cm cpigrafe,
RATIFICA, face ao disposto no art. 72, Parágrafo ímico da Lei 14.133/2021, o processo acima identifrcadn em favor da empresa Mearim Motos
LTDA, inscfiio(a) no CNPJ sob o n"(15.1'l8.872/0()0l -20, pelo valor de RS RS 28.000,00 (vinte coito mil reai.s), .Sendo assim, autorizo a a-ulizavào
da DESPESA e licterminunclo o respectivo EMPENHO, consetiucmcmente o TERMO_pE CONTRATO. Nesiii oportunidade, determino a
publicação deste ato. Pedreiras - MA, 07 de maio de 2024. Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, Chefe de Gabinete.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO • UCITAÇÕES • EXTRATOS DE CONTRATOS: 20240350/2024

EXTRATO DE CONTRATO N" 202403.50/2024 . PARTES; SFXRETaRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empri-sa; J L SARAIVA LTDA-
EPP, inscrita no CNPJ 28.6.34.060/0001 -85. OBJETO; Contratação de Empresa para aquisição de géncms alimcnliclas perecíveis e não perecíveis
destinados a distribuição gratuita através de merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rur al. junto a Secretaria
Municipal de Educação de Pedreiras-MA. conforme PREGÃO N" PE 015-2023 c propo.sla jpreseiilatb. BASE LEGAL: loii Federal n° 10..520. do
17 dc julho dc 2002, e Lei n° 8-666.Ç)3 e suas alterações. VALOR: RS 501.047.48 (quinhentos e um mil. quarenta c sete reais e quarenta c oito
centavos). DOTAÇÃO ÜRÇAME-NTÃRIA: Exercício 2024 Aiividads 020.5.123060008.2.020 Gestão da alimentação escolar , Classificação
econômica 3.3.00.30.00 Material de consumo. Subcicmcnio 3.3.90.30.07. no \alor dc RS 501.047.48, VIGI-.NCIA: 26 dc Abril dc 202 4 a 31 dc

Dezembro de 2024. SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.la) DA V1D WINSTON LIRA XIMENES - Secretário Municipal de ■•"<"}
Sr.(a)JOÀO LEITE SARAIVA, pela contratada. Pedreira.^ - MA. 26 dc .Abril de 2024. DaVID WINSTON LIRA XÍMI-NliS^^S&W^uniemal
dc Educação. Proc. f —/20Z_â

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - LICITAÇÕES • EXTRATOS DE CONTRATOS: 20240357/2024
EXTRATO DE CÜ.NTKATO N' 20240.357/2024 - i'ROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2404001 2024 PARTES: O MUNICÍITO DE
PEDREIRAS/MA. alrav». do GABINETE DA PREFEITA, inscrita .sob o n° CNPJ: 53.574.994/0110] -lóc a empresa J. I.. Sampaio Batista Móveis
c Elctros ME. mscriio{a) no CNPJ sob o n° 01.662.989/0001 -61. sedindo(a) na .Avenida Rio Branco, n" 435 - Centro . Pedreiras - MA.
CEP:65.725-000. OB.IETO: Comiuiaçfio dc empresa para aquisição de produtos que serão dt&tribufdo.s gratuitamente cm comemoração do dia das
mães no Município dc Pedrciru.s - MA, VIGÊNCIA: 07/05''2024 a 3LÍ2/2024. VALOR DO CONTRATO: R$ 32.469,00 (trinta c dois mil.
quatrocentos sessenta e nove rcaisl. DOTAÇÃO: ORGÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE. GESTORA; 0201 Gabinete do Prefeito:
PROJETO ATIVIDADE: 04 122 0002 2.002 Gestão do Gabinete: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3..3.90.32.n0 - Malerial.bemou ser\-, Para
disl. Gratuita: FONTE; 1500000000 - Recursos não vinculado.s de Impostos. MODALIDADE; Di.spcnsa de Licitação ii" 021/2024. com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: An, 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. Maria Vanusa Inácio Pereira t-cite • Chele dc Gabinete - Pcdrciias - MA. 07
de maio de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS: 20240358/2024
EXTR.\TO DE CONTRATO N" 2U240358/2Ü24 . PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL UE EDUCAÇÃO c n empresa: M A R
DISTRIBUIDOILA LTDA. inscrita no CNPJ 42.034.494/0001-75. OBJETO: Contratação de Empresa pura aquisição de gêneros alimentícios
perecíveis c não perecíveis destinados u distribuição gratuita através dc merenda escolar para os alunos da Rede Pública Muni cipal de Ensino
Uibanu e Rural, junto a Secretaria Municipal dc Educação dc Pedreiras -MA. conforme PREGÃO N" PE 015-2023 e proposta apresentada. B.ASE
LEGAL; Lei Federal n" 10.520. dc 17 dc julho dc 2002. c Lei q° S.666'9.3 c suas alterações. VALOR: RS 67,401.10 (sessenta c se te mil.
quatrocentos e um reais c dez centavos). DtITAÇÃÜ ORÇAMENTÁRIA; Exercício 2024 Atividade 0205.123060008.2.020 Gestão da aliinen laçào
escolar . Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material Je consumo. Subelemenio 3.3.90..30.07, no valor dc RS 67.401.10. VIGÈN CI.4; 26 de
Abril de 2024 n 31 dc Dezembro de 2024, SIGNATÁRIOS: 0(3) Sr.(a) DAVID WINSTON L1R.A .XIMENES - Secretário Municipal de Educação,
pela Contralanie e o(a) Sr.(a) MARCOS ANTOKIO DA SILVA SANTOS, peta contratada. Pedreiras - MA. 26 de Abril dc 2024. D.AVID
ftTNSTON LIRA XIMENES Secretário Municipal de Educação.

GABINETE DO (A) PREFErTO (A) - LICITAÇÕES • EXTRATOS DE CONTRATOS: 20240363/2024
E.XTRATO DE CONTRATO N° 2()240363'2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO V 2404002/2024, PARTES; O MUNICÍPIO DF
PEDREIRAS'MA. através do GAHINFTT DA PREFFIT.A, inscriüi sob d n" CNPJ: 53.574.994'0001 -I6e a empresa Me.trim Molo.s LTDA.
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 05.198.872/0001 -20, scdiado(a) na .Avenida Rio Branca, n" I05S - Centro, Pedreiras - MA. CFPiOS.725-000.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição dc mouiciclcuis que serão distribuídos gratuitamente cm comemoração do dia cltis inàc.s do
Município de Pedreiros - MA. VIGÊNCIA: 07.05 2024 a 31 12/2024. V.aLOR DO CONTRATO: RS 28.000.00 (vinte e oito mi! reais).
DOTAÇÃO: ORG.ÃO: ORGÃO: 02 Poder E.xecutivo: UNID.\DE GESTORA: 0201 Gabinete do Pretcito: PROJETO .ATIVIDADE; 04 122 0002
2,002 Gestão do Gabinete: CLA-SSIFiCAÇÂO ECüNtJMlCA: 3.3,90.32.00 - Material, bem ou serv. Paru disl. Grniuitu: FONTE: 1500000000 -
Recursos não vineuliidos de Imposlus. MODALIDADE; Dispensa de Licitação n° 02T2Ü24. com FUND.AMENTAÇÃÜ LEG.AL: Ari. 75. inciso 11.
da Lei 14.13.3/2021. Pedreiras - MA. 07 de maio de 2024. Maria Vanusa Inácio Pereira Leite. Chefe de Gabinete.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:
20240364/2024

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240364/2024 - PROCESSO ADMINISTR-ATIVO N" 22040ÍJI 2024. PARTES: Secretaria Municipal dc

CPF: "•.389.343-" • Data: 08/05/2024 - ÍP com n*: 192.168.3.11
Autenticação em; v(VAv.pedreiras.ma.gov.bf/(Jlariooficiai.php?id=2058
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liifnícsirulura e Urbanismo de Pedreiras - MA c a empresa M A da Silva Deméirio - ME. de\'idamenle inscrita tio CNPJ soli o tt"
l7.7fi().44R/OOOi-13, com sede Rua Rui Mesquita, N" 1168. Engenho, Pedreiras - M/\, CEP 65725-000. OBJETO: Conlralaeào dc uma empresa
para presia^io de serviço de lavagem da frota dc v eículos da Sceieiaria Municipal de Inrmcsiruiuni c Urbanismo do muiiicipio de Pedrciias - MA.
VIGÊNCIA; 08/05^21)24 a 31'12/2024. V.-VLORDO CONTRATO: RS 33.889.50 (Irima e Ires mil. oittieenlos e uilenia e nove reais, cin qucnia
ccnlavos). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder ELxceutivo UNIDADE GESTORA: 0208 Scc, Mun. de Infraesliulura c Urbanismo PROJETO
ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria dc Infraestruiura c urbanismo CLASSIPIC.AÇÃO ECONÓMIC.A: 3-3.90..19.OU — Outros
Scrv. de icrc. Pessoa jurídica FONTE; 1500000000 - Recursos não vinculadcrs dc Impostos. MGD.ALIDADE: Dispensa Eletrônica n' 020 2024.
com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: An. 75, inciso 11. du Lei 14.133/202!. Pedreiras • .MA. 08 dc maio dc 2024. Marcos Brunicrí De Freitas. Scc.
Mun. dc Inlhicsiniiura c Urbanismo.

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO - PLANO ANUAL DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS -
PAAR: 01/2024

Plano An uai dc-Aplicação dus Recursos

IPAAR)

PEDREIRAS/MA

PfOC.

FLS. ,

Rub.

Atenção! Leia o testo a seguir iinie.s de iniciar n preenciilmeRto:

.4 elohnra(;<in ttn PAAÜ devi' patuii /mr ttin prnccdiineiiln </t" /ilanejamen!!' [lartii-ipaiho. o qve preíxufWH a rfalrzenão de ainsulias e
audiências púhlicas. com a piirlicipai;ão dc «gcn/c.r ciillurais c a pnputai;ão local. /»'t;/«v«c/a/n»wtfíí par inWniicdUi dc seus
represcniiinics nos Conselhos de Culiiira.

O P.iAUc um insirumerto previsto na.pròpria Lei da FNAli (parágrafo único do an. .'"r/n Lei I4.SW/3022).

Dmidu.s sohrc a clobtnvçào do P.A.AR e preenchimento da formulário podem ser t'/ii'ía.7rr.v para o c-mait Diiab<S:cuUurn.BOV.br.

DadnsdnPlanodeAçãn

3. N." do Plano de- A^o:*

3u8b2120250005-015306

4. UF Ente Rcccbcdarí*

5. Ente Rccebcdor:

MUMflPIO DE PEDREIRAS

6. CNPJ Ente Recehcdarr

06 18 1.253/0001-)9

7. Fundo/Órgão Vinculado:
l'UNDO MUNICIPAI, Dl' CUI.TURA D1-. PI-ORl-iRA.S - l-MCP

8. CNPJ Fundo/Órgâo Vinculado:
.«s.io^/.iOii-oimi -O"

:9. ValorTolul do Piano-dc Ação;

RS 2S4.-132.46

DADOSPARACONTATO

CPF: *".389.343-" - Data: 08/05/2024 - IP com n°: 192.168.3.11
Autenticação em' www.pedreiras.ma,gov.br/dlarioonclaI,php7ld=2058
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